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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS DA  PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ 

 

EDITAL Nº  161/2014 

 
 

O Prefeito da Prefeitura Municipal de Ibiporã, no uso de suas atribuições, em observância ao previsto 
na Lei Orgânica do Município, torna pública a abertura das inscrições e estabelece normas relativas à 
realização de Concurso Público, consoante o Artigo 37 da Constituição da República Federativa do 
Brasil bem como a Lei Municipal no 2.236/2008 e a Lei Municipal no 2.688/2014, destinado a 
selecionar candidatos para provimento nos cargos efetivos, sob o Regime Estatutário, visando ao 
suprimento de 52 (cinquenta e duas) vagas, além de Cadastro de Reserva, em cargos de Nível 
Superior : Advogado; Educador Físico da Saúde; Farmacêutico-Bioquímico; Médico Cardiologista; 
Médico Clínico Geral; Médico Clínico Geral – Plantonista;  Médico Dermatologista; Médico do 
Trabalho; Médico Ginecologista; Médico Oftalmologista; Médico Otorrinolaringologista; Médico 
Pediatra; Médico Pediatra – Plantonista; Médico Psiquiatra;  Professor (Especialidade em Educação 
Artística); Professor (Especialidade em Língua Estrangeira – Inglês); Terapeuta Ocupacional; 
Profissional Acupunturista; e Tecnólogo em Gestão Pública; Nível Médio / Médio Técnico : Agente 
Municipal de Trânsito; Auxiliar Administrativo; Cuidador Social; Técnico em Radiologia; Educador 
Infantil; Técnico em Edificações; e Técnico em Laboratório; Nível  Fundamental Completo : Agente 
Comunitário de Saúde; Nível Fundamental (1ª a 4ª série) : Borracheiro; Condutor de Veículos; 
Coveiro; e Serralheiro. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público, de acordo com a legislação que trata da matéria e conforme previsto 
neste Edital, será executado pela Coordenadoria de Processos Seletivos da Universidade 
Estadual de Londrina – Cops/UEL e destina-se a selecionar candidatos para provimento dos 
cargos, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Ibiporã – PMI. 

1.2. O Concurso Público consistirá da avaliação de conhecimentos, mediante a aplicação de Prova 
Objetiva e, também, de acordo com a especificidade do cargo, Prova de Títulos e Prova 
Prática, em conformidade com o estabelecido neste Edital. 

1.3. Antes de inscrever-se no Concurso Público, o candidato deve observar atentamente as 
prescrições deste Edital, inclusive quanto à sua aptidão para a realização das provas previstas 
no subitem 1.2 , assim como os requisitos e condições exigidos para a admissão, em relação 
aos quais não poderá alegar desconhecimento. 

1.4. A Prova Objetiva e a Prova de Títulos serão realizadas preferencialmente no município de 
Ibiporã, no Paraná, no dia 28 de setembro de 2014 , na forma prevista nos subitens 11.2  e 
12.2 deste Edital, em locais a serem divulgados por meio do Cartão Informativo do candidato. 

1.5. As etapas ou fases do Concurso Público são preclusivas, sendo o candidato automaticamente 
excluído da fase seguinte, quando não tiver se submetido, independentemente do motivo, ou 
não tiver sido habilitado na prova/fase/etapa precedente. 

1.6. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 3 (três) listas, quando 
couber, por ordem decrescente de pontos, sendo a primeira uma lista geral contendo a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a pontuação das pessoas com deficiência e dos 
candidatos que se declararam afrodescendentes; a segunda, uma lista com a pontuação das 
pessoas com deficiência; e a terceira, uma lista com a pontuação dos candidatos que se 
declararam afrodescendentes. 

1.7. Os candidatos aprovados e nomeados serão submetidos ao Regime Jurídico Estatutário. 
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1.8. Poderá ser atribuído atendimento especial para a realização da Prova Objetiva ao candidato 
que o solicitar, durante o período de inscrições, desde que justificada a necessidade desse 
tratamento especial. A solicitação deverá ser efetuada por escrito, na forma e prazo 
determinados neste Edital, e poderá ser atendida, de acordo com critérios de viabilidade e de 
razoabilidade, mediante apreciação da Coordenação do Concurso. 

1.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos 
referentes a este Concurso Público por meio do endereço eletrônico www.cops.uel.br bem 
como manter atualizado o endereço informado no ato de inscrição para fins de contato direto 
com o candidato, caso necessário. 

1.10. Será admitida a impugnação deste Edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua 
publicação. A solicitação de impugnação deverá ser protocolada junto à Prefeitura Municipal 
de Ibiporã, Rua Padre Vitoriano Valente, 540, Centro, Ibiporã-PR. 

 

2. DOS CARGOS, VAGAS, REQUISITOS EXIGIDOS E CARACTE RÍSTICAS GERAIS 

2.1. Os requisitos/escolaridade previstos nas tabelas a seguir deverão ser preenchidos até o ato de 
convocação do candidato para a admissão, devendo ser comprovados por meio de 
documentação oficial. 

 
2.1.1.  Cargos de Nível Superior 
 

2.1.1.1 Advogado 

Requisitos/escolaridade Curso Superior de Graduação em Direito. Registro na OAB-PR.  
Salário-base R$ 3.417,43 
Vagas 1 (uma) 
Jornada de Trabalho 40 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 100,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
 

2.1.1.2 Educador Físico da Saúde 

Requisitos/escolaridade 
Curso Superior de Graduação em Educação Física e inscrição no 
Conselho Regional de Educação Física do Paraná (CREF-PR). 

Salário-base R$ 3.417,43 
Vagas Cadastro de Reserva 
Jornada de Trabalho 40 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 100,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
 

2.1.1.3 Farmacêutico-Bioquímico 

Requisitos/escolaridade 
Curso Superior de Graduação em Farmácia-Bioquímica ou Graduação 
em Farmácia com habilitação/pós-graduação em Bioquímica e inscrição 
no Conselho Regional de Farmácia do Paraná (CRF-PR).  

Salário-base R$ 3.417,43 
Vagas Cadastro de Reserva 
Jornada de Trabalho 40 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 100,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
 

2.1.1.4 Médico Cardiologista 

Requisitos/escolaridade 
Curso Superior de Graduação em Medicina. Especialização ou 
residência na área de Cardiologia  em instituição credenciada de saúde. 
Registro no Conselho Regional de Classe. 

Salário-base R$ 5.243,45 
Vagas 1 (uma) 
Jornada de Trabalho 20 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 100,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
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2.1.1.5 Médico Clínico Geral 

Requisitos/escolaridade 
Curso Superior de Graduação em Medicina. Registro no Conselho 
Regional de Classe. 

Salário-base R$ 5.243,45 
Vagas 2 (duas) 
Jornada de Trabalho 20 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 100,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
 

2.1.1.6 Médico Clínico Geral-Plantonista 

Requisitos/escolaridade 
Curso Superior de Graduação em Medicina. Registro no Conselho 
Regional de Classe. 

Salário-base R$ 10.486,90 
Vagas 4 (quatro) 
Jornada de Trabalho 40 horas semanais(***) 
Taxa de inscrição R$ 100,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
(***) Sujeito a turno de revezamento e plantão 12h por 36h – Trabalho diurno ou noturno incluindo sábados, domingos e 
feriados. 

 

2.1.1.7 Médico Dermatologista 

Requisitos/escolaridade 
Curso Superior de Graduação em Medicina. Especialização ou 
residência na área de Dermatologia  em instituição credenciada de 
saúde. Registro no Conselho Regional de Classe. 

Salário-base R$ 5.243,45 
Vagas Cadastro de Reserva 
Jornada de Trabalho 20 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 100,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
 

2.1.1.8 Médico do Trabalho 

Requisitos/escolaridade 
Curso Superior de Graduação em Medicina. Especialização ou 
residência na área de Medicina do Trabalho em instituição credenciada 
de saúde. Registro no Conselho Regional de Classe. 

Salário-base R$ 5.243,45 
Vagas 1 (uma) 
Jornada de Trabalho 20 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 100,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
 

2.1.1.9 Médico Ginecologista 

Requisitos/escolaridade 
Curso Superior de Graduação em Medicina. Especialização ou 
residência na área de Ginecologia em instituição credenciada de saúde. 
Registro no Conselho Regional de Classe. 

Salário-base R$ 5.243,45 
Vagas 3 (três) 
Jornada de Trabalho 20 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 100,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
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2.1.1.10 Médico Oftalmologista 

Requisitos/escolaridade 
Curso Superior de Graduação em Medicina. Especialização ou 
residência na área de Oftalmologia  em instituição credenciada de 
saúde. Registro no Conselho Regional de Classe. 

Salário-base R$ 5.243,45 
Vagas 1 (uma) 
Jornada de Trabalho 20 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 100,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
 

2.1.1.11 Médico Otorrinolaringologista 

Requisitos/escolaridade 
Curso Superior de Graduação em Medicina. Especialização ou 
residência na área de Otorrinolaringologia  em instituição credenciada 
de saúde. Registro no Conselho Regional de Classe. 

Salário-base R$ 5.243,45 
Vagas Cadastro de Reserva 
Jornada de Trabalho 20 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 100,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
 

2.1.1.12  Médico Pediatra 

Requisitos/escolaridade 
Curso Superior de Graduação em Medicina. Especialização ou 
residência na área de Pediatria em instituição credenciada de saúde. 
Registro no Conselho Regional de Classe. 

Salário-base R$ R$ 5.243,45 
Vagas 5 (cinco) 
Jornada de Trabalho 20 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 100,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
 

2.1.1.13 Médico Pediatra-Plantonista 

Requisitos/escolaridade 
Curso Superior de Graduação em Medicina. Especialização ou 
residência na área de Pediatria em instituição credenciada de saúde. 
Registro no Conselho Regional de Classe. 

Salário-base R$ 10.486,90 
Vagas 2 (duas) 
Jornada de Trabalho 40 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 100,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
(***) Sujeito a turno de revezamento e plantão 12h por 36h – Trabalho diurno ou noturno incluindo sábados, domingos e 
feriados. 
 

2.1.1.14 Médico Psiquiatra 

Requisitos/escolaridade 
Curso Superior de Graduação em Medicina. Especialização ou 
residência na área de Psiquiatria  em instituição credenciada de saúde. 
Registro no Conselho Regional de Classe. 

Salário-base R$ 5.243,45 
Vagas 2 (duas) 
Jornada de Trabalho 20 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 100,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
 

 

 



5 

2.1.1.15 Professor – Especialização em Educação Art ística 

Requisitos/escolaridade 
Licenciatura Específica – Especialização em Educação Artística e 
inscrição no MEC. 

Salário-base R$ 1.119,86 
Vagas 1 (uma) 
Jornada de Trabalho 20 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 100,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
 

2.1.1.16 Professor – Especialização em Língua Estra ngeira (Inglês) 

Requisitos/escolaridade 
Licenciatura Específica – Especialização em Língua Estrangeira (Inglês) 
e inscrição no MEC. 

Salário-base R$ 1.119,86 
Vagas 1 (uma) 
Jornada de Trabalho 20 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 100,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
 

2.1.1.17 Profissional Acupunturista 

Requisitos/escolaridade 

Curso Superior de Graduação, devidamente registrado e certificado  no 
Conselho da Categoria, em uma das seguintes áreas: Biomedicina, 
Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Medicina ou Psicologia, com 
Especialização em Acupuntura. 

Salário-base R$ 3.417,43 
Vagas Cadastro de Reserva 
Jornada de Trabalho 40 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 100,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
 

2.1.1.18 Tecnólogo em Gestão Pública 

Requisitos/escolaridade 

Curso Superior de Graduação em uma das seguintes áreas: 
Administração de Empresas, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, 
Direito, Tecnologia em Gestão Ambiental, Gestão de Recursos 
Humanos, Gestão Financeira, Gestão Hospitalar, Gestão Pública, 
Logística, Processos Gerenciais ou Segurança do Trabalho, ou 
Tecnologia em Gestão Pública.  

Salário-base R$ 1.889,73 
Vagas 2 (duas) 
Jornada de Trabalho 40 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 100,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
 

2.1.1.19 Terapeuta Ocupacional 

Requisitos/escolaridade 
Curso Superior de Graduação em Terapia Ocupacional. Registro e 
certificação no Conselho da Categoria. 

Salário-base R$ 2.563,08 
Vagas Cadastro de Reserva 
Jornada de Trabalho 30 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 100,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
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2.1.2.  Cargos de Nível Médio / Médio Técnico 
 

2.1.2.1 Agente Municipal de Trânsito 

Requisitos/escolaridade 
Ensino Médio Completo; Carteira Nacional de Habilitação, categorias 
“A” e “B ou superior”. 

Salário-base R$ 1.627,92 
Vagas Cadastro de Reserva 
Jornada de Trabalho 40 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 60,00 
Tipo de prova Prova Objetiva  
 

2.1.2.2 Auxiliar Administrativo 

Requisitos/escolaridade   Ensino Médio Completo.  
Salário-base R$ 1.179,96 
Vagas 5 (cinco) 
Jornada de Trabalho 40 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 60,00 
Tipo de prova Prova Objetiva 
 

2.1.2.3 Cuidador Social 

Requisitos/escolaridade Ensino Médio Completo. Carteira Nacional de Habilitação “B”. 
Salário-base R$ 1.376,50 
Vagas Cadastro de Reserva 
Jornada de Trabalho 40 horas semanais(***) 
Taxa de inscrição R$ 60,00 
Tipo de prova Prova Objetiva 
(***) Sujeito a turno de revezamento e plantão 12h por 36h – Trabalho diurno ou noturno incluindo sábados, domingos e 
feriados. 
 

2.1.2.4 Educador Infantil 

Requisitos/escolaridade 
Formação de Magistério em Nível Médio, na Modalidade Normal ou 
equivalente. 

Salário-base R$ 1.675,12 
Vagas 5 (cinco) 
Jornada de Trabalho 40 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 60,00 
Tipo de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
 

2.1.2.5 Técnico em Edificações 

Requisitos/escolaridade 
Ensino Médio Completo; Curso Técnico em Edificações; Inscrição no 
CREA do Paraná. Carteira de habilitação, categorias “A” e “B ou 
superior”.  

Salário-base R$ 1.627,92 
Vagas Cadastro de Reserva 
Jornada de Trabalho 40 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 60,00 
Tipo de prova Prova Objetiva  
 

2.1.2.6 Técnico em Laboratório 

Requisitos/escolaridade 
Ensino Médio Completo; Curso Técnico em Laboratório; Inscrição no 
CRF do Paraná.  

Salário-base R$ 1.627,92 
Vagas 2 (duas) 
Jornada de Trabalho 40 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 60,00 
Tipo de prova Prova Objetiva  
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2.1.2.7 Técnico em Radiologia 

Requisitos/escolaridade Ensino Médio Completo. Curso Técnico em Radiologia.  
Salário-base R$ 1.109,81  
Vagas 4 (quatro) 
Jornada de Trabalho 24 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 60,00 
Tipo de prova Prova Objetiva 

 
2.1.3.  Cargos de Nível Fundamental Completo 
 

2.1.3.1  Agente Comunitário de Saúde 

Requisitos/escolaridade Ensino Fundamental.  
Salário-base R$ 1.026,24 
Vagas 5 (cinco) 
Jornada de Trabalho 40 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 50,00 
Tipo de prova Prova Objetiva 

 
2.1.4.  Cargos de Nível Fundamental Incompleto 
 

2.1.4.1 Borracheiro 

Requisitos/escolaridade Ensino Fundamental (1ª a 4ª série).  
Salário-base R$ 885,46 
Vagas Cadastro de Reserva 
Jornada de Trabalho 40 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 40,00 
Tipo de prova Prova Objetiva e Prova Prática 
 

2.1.4.2 Condutor de Veículos 

Requisitos/escolaridade 
Ensino Fundamental (1ª a 4ª série). Carteira Nacional de Habilitação 
“D”; Registro do EAR.  

Salário-base R$ 1.419,64 
Vagas 2(duas) 
Jornada de Trabalho 40 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 40,00 
Tipo de prova Prova Objetiva e Prova Prática 
 

2.1.4.3 Coveiro 

Requisitos/escolaridade Ensino Fundamental (1ª a 4ª série). 
Salário-base R$ 885,46 
Vagas 2 (duas) 
Jornada de Trabalho 40 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 40,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova Prática 
 

2.1.4.4 Serralheiro 

Requisitos/escolaridade Ensino Fundamental (1ª a 4ª série).  
Salário-base R$ 1.419,64 
Vagas 1 (uma) 
Jornada de Trabalho 40 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 40,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova Prática 
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2.2. Os requisitos de escolaridade quanto ao Ensino Fundamental (1ª a 4ª série), Ensino 
Fundamental Completo, Ensino Médio / Médio Técnico e Ensino Superior deverão estar 
devidamente legalizados junto aos órgãos educacionais competentes. 

 

3. DOS REQUISITOS E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA A ADMISSÃO 

3.1. São requisitos para a admissão: 
a) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital; 
b) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
c) no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade de 

direitos e obrigações civis entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo 
dos direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal, e Decreto 
Federal no 70.436, de 18/04/72; 

d) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da admissão; 
e) apresentar a documentação legal comprovando a escolaridade e demais requisitos exigidos 

para a admissão; 
f) possuir Carteira Nacional de Habilitação, de acordo com o especificado no item  2; 
g) gozar de boa saúde física e mental, atestada por laudo médico emitido por Médico do 

Trabalho, com os exames necessários às expensas do candidato;  
h) não acumular cargo, emprego ou função pública, excepcionados os casos permitidos pela 

Constituição Federal, apresentando declaração própria sobre essa condição; 
i) ter a situação regularizada perante o serviço militar, se do sexo masculino; 
j) ter situação regularizada perante a legislação eleitoral; 
k) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício dos seus direitos 

civis e políticos; 
l) não haver sofrido pena de demissão, no exercício de função pública, penalidade por prática 

de atos desabonadores nos últimos 5 (cinco) anos, apurados por meio de processo 
administrativo disciplinar; 

m) não acumular proventos e vencimentos ou optar por vencimentos se for servidor 
aposentado em órgão público salvo exceções previstas na Constituição Federal; 

n) apresentar certidões negativas de registros criminais dos cartórios distribuidores da Justiça 
Federal e Estadual, onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedidas até trinta dias 
anteriores à data da admissão; 

o) apresentar declaração de bens em conformidade com a Lei Federal no 8.249/92; 
p) apresentar os documentos pessoais exigidos para a admissão. 

3.2. O candidato deverá fazer prova dos documentos e das condições previstas no subitem  3.1, 
bem como preencher os requisitos exigidos por ocasião do ato da convocação. Será eliminado 
do concurso o candidato que deixar de apresentar ou não atender a quaisquer das exigências 
previstas neste Edital. 

 

4. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

4.1. A descrição das atribuições dos cargos consta do Anexo I  deste Edital. 
 

5. DO CADASTRO DE RESERVA 

5.1. O Cadastro de Reserva será integrado por todos os candidatos aprovados e classificados no 
Concurso Público, que poderão ser convocados futuramente para realizar a Avaliação Médica 
e posterior admissão, conforme quantitativo de vagas autorizado. 

5.2. A convocação dos integrantes do Cadastro de Reserva obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação final dos candidatos aprovados e classificados, de acordo com o disposto no 
item  15. 

5.3. A admissão dos candidatos integrantes do Cadastro de Reserva observará a todos os 
procedimentos e critérios estabelecidos neste Edital, inclusive a Avaliação Médica. 

5.4. Quando o número de vagas autorizadas para a convocação de candidatos do Cadastro de 
Reserva permitir a aplicação dos percentuais de reserva de vagas previstos neste Edital, serão 
convocadas as pessoas com deficiência e os candidatos afrodescendentes classificados. 

5.5. A inclusão no Cadastro de Reserva gera para o candidato apenas a expectativa de direito à 
convocação e admissão, ficando reservado à Prefeitura Municipal de Ibiporã o direito de 
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proceder às admissões, em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, 
dentro do prazo de validade do Concurso Público. 

5.6. Durante a validade do Concurso, poderão surgir vagas que deverão ser preenchidas pelos 
candidatos aprovados e não convocados, observados rigorosamente a classificação e demais 
requisitos previstos neste edital. 

 
 

6. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

6.1. Às pessoas com deficiência, nos termos do § 2º, do Art. 11 da Lei Municipal no 2.236/2008, 
serão reservados 10% (dez por cento) das vagas de cada cargo elencado no item 2  deste 
Edital, ou seja, será assegurada a convocação de 1 (um) candidato com deficiência aprovado 
no Concurso Público, a cada 10 (dez) nomeações de candidatos efetivadas em cada cargo, 
durante o processo de validade do concurso, cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência.  

6.2. À pessoa com deficiência, o percentual de vagas a ser reservado para cada cargo objeto 
deste Edital será observado ao longo do período de validade do Concurso Público, inclusive 
em relação às vagas que surgirem ou que forem criadas e que vierem a ser preenchidas por 
candidatos classificados no Cadastro de Reserva, desde que o quantitativo de vagas assim o 
permita. 

6.3. É considerada pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas categorias discriminadas 
no Decreto Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com alterações introduzidas pelo 
Decreto Federal no 5.296, de 2 de dezembro de 2004, e Súmula no 377 do STJ. 

6.4. Para inscrever-se como pessoa com deficiência, o candidato deverá observar, no momento 
da inscrição, os procedimentos específicos previstos nos itens 6 e 9 deste Edital, 
assecuratórios de tratamento especial a esse grupo, caso contrário não concorrerá às vagas 
reservadas, mas automaticamente às vagas de ampla concorrência, nem terá direito às 
prerrogativas asseguradas neste Edital à pessoa com deficiência. 

6.5. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que não tiver confirmada essa condição 
perderá o direito às vagas reservadas aos candidatos desse grupo, passando a integrar 
apenas o grupo de candidatos que pleiteiam as vagas destinadas à ampla concorrência. 

6.6. O candidato com deficiência participará no Concurso Público, em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que concerne ao conteúdo das provas, aos critérios de 
aprovação, ao horário, à data, ao local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida 
para a aprovação. 

6.7. O candidato que for admitido na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou 
utilizar essa condição para pleitear ou justificar mudança de função, remoção, reopção de 
vaga, redução de carga horária ou alteração de jornada de trabalho, limitação de atribuições 
e assistência de terceiros no ambiente de trabalho e para o desempenho das atribuições do 
cargo. 

6.8. Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as vagas destinadas à 
pessoa com deficiência, as vagas serão ocupadas pelos demais candidatos classificados e 
habilitados, observada a ordem geral de classificação. 

 

7. DA RESERVA DE VAGAS AOS AFRODESCENDENTES 

7.1 Aos candidatos afrodescendentes, nos termos do § 2º, inciso I do Artigo 11 da Lei Municipal 
no 2.236/2008, serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas de cada cargo elencado no 
item 2  deste Edital, ou seja, será assegurada a convocação de 1 (um) candidato 
afrodescendente aprovado no Concurso Público, a cada 20 (vinte) nomeações de candidatos 
efetivadas em cada cargo, durante o processo de validade do concurso.  

7.2 Para efeitos do previsto neste Edital, considerar-se-á afrodescendente aquele que assim se 
declare expressamente no momento da inscrição e mediante declaração escrita, reconhecida 
em cartório competente, identificando-se como de cor preta ou parda e como pertencente à 
raça/etnia negra, devendo tal informação integrar os registros cadastrais de ingresso de 
servidores, conforme o disposto nos parágrafos 3º, inciso I, e 4º do artigo 11 da Lei Municipal 
no 2.236/2008 e alterações.  
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7.3 A declaração preenchida, assinada e reconhecida em Cartório deverá ser entregue quando da 
convocação para o início dos procedimentos preparatórios dos atos de investidura no 
respectivo cargo. 

7.4 É assegurado ao afrodescendente o direito de inscrever-se em uma das vagas reservadas por 
este Edital, devendo fazer essa opção, sob sua inteira responsabilidade, no momento da 
inscrição, na forma descrita neste Edital.  

7.5 Para inscrição como afrodescendente, o candidato deverá observar os procedimentos 
previstos neste Edital, caso contrário não concorrerá às vagas reservadas, mas 
automaticamente às vagas de ampla concorrência.  

7.6 Detectada a falsidade na declaração a que se refere o subitem 7.2 , em qualquer etapa do 
presente concurso, ela implicará na eliminação automática do candidato sem prejuízo das 
cominações legais. Caso a irregularidade seja constatada após a admissão do candidato, o 
mesmo será exonerado do cargo pela Prefeitura Municipal de Ibiporã.  

7.7 O candidato afrodescendente participará do Concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao 
horário, ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para aprovação. 

 

8. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO, HOMOLOGAÇÃO DA S INSCRIÇÕES E 
ENSALAMENTO DOS CANDIDATOS 

8.1. A inscrição no Concurso Público implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas neste 
Edital e em outros editais que forem publicados durante a realização do Concurso Público, 
cujas regras, normas, critérios e condições os candidatos se obrigam a cumprir. 

8.2. A inscrição poderá ser efetuada a partir das 17h do dia 7 de agosto até às 23h do dia 28 de 
agosto de 2014 , somente via Internet, no endereço eletrônico da Cops/UEL: www.cops.uel.br, 
no qual existirá um link com o formulário destinado à inscrição, que deverá ser devidamente 
preenchido pelo candidato. Ao final da inscrição, o candidato deverá imprimir o boleto 
bancário para o pagamento da taxa de inscrição . 

8.3. No ato da inscrição, o candidato deverá optar por um único cargo, conforme a relação 
indicada no item 2 deste Edital. 

8.4. Na hipótese de múltiplas inscrições, será mantida a última que tiver sido efetivada. Não serão 
aceitas solicitações de mudança de opção de cargo após efetivada a inscrição, sendo a opção 
de exclusiva responsabilidade do candidato, no ato da inscrição. É considerada efetivada a 
inscrição paga pelo candidato. 

8.5. Na hipótese de inscrições pagas no mesmo dia, para múltiplas inscrições, será homologada a 
última preenchida no sistema. 

8.6. O pagamento do valor da taxa de inscrição, conforme especificado no item  2, deverá ser 
efetuado até o dia 29 de agosto de 2014 , em qualquer agência bancária credenciada, durante 
o horário regular de atendimento bancário, mediante a apresentação do boleto bancário. 

8.7. Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deve inteirar-se das regras 
deste Edital e certificar-se de que preenche ou preencherá, até a data da admissão, todos os 
requisitos exigidos para o cargo. Não haverá a devolução do valor da taxa de inscrição após a 
sua efetivação, quaisquer que sejam os motivos e mesmo que o candidato não compareça às 
provas. 

8.8. A inscrição somente será aceita após a confirmação do pagamento do valor inerente à taxa de 
inscrição, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal de Ibiporã nem a Cops/UEL pelo 
não recebimento da confirmação bancária do recolhimento do valor da taxa de inscrição. 

8.9. Após 5 (cinco) dias úteis do efetivo pagamento do boleto bancário, o candidato poderá 
acompanhar, no endereço eletrônico www.cops.uel.br, a situação de sua inscrição, devendo, 
se houver alguma divergência, entrar em contato com a Cops/UEL, Rodovia Celso Garcia Cid, 
PR 445, Km 380, CEP 86057-970, Caixa Postal 10011, Londrina-PR, de segunda a sexta-
feira, das 8h às 12h e das 14h às 18h, ou pelo telefone (43) 3371-4740. 

8.10. A publicação das inscrições será divulgada no dia 3 de setembro de 2014 , às 17h, no 
endereço eletrônico www.cops.uel.br, contendo informações sobre as inscrições homologadas 
e a relação das indeferidas, se houver. 
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8.11. Caberá recurso relativo à inscrição que tenha sido efetuada com o regular recolhimento da 
respectiva taxa de inscrição e que não conste da relação dos candidatos que tiveram as 
inscrições homologadas na forma do subitem  8.10, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados 
da data da divulgação da relação de inscrições homologadas no endereço eletrônico 
www.cops.uel.br. O candidato deverá encaminhar à Cops/UEL cópia digitalizada do boleto 
bancário juntamente com o comprovante de pagamento para o e-mail cops@uel.br. 

8.12. Na hipótese de mero erro material de dados cadastrais digitados incorretamente no ato da 
inscrição (no de documentos de identificação e/ou endereço), o candidato deverá informar 
quais as alterações que devem ser procedidas, mencionando também os dados que 
identificam a sua inscrição, por meio do fax (43) 3328-4448 ou do e-mail cops@uel.br, aos 
cuidados da Coordenadoria de Processos Seletivos da UEL, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contados da data de divulgação da relação de inscritos. 

8.13. Os locais de realização das provas bem como o Cartão Informativo serão divulgados no 
endereço eletrônico www.cops.uel.br a partir das 17h do dia 22 de setembro de 2014 . 

8.14. O candidato deve imprimir o Cartão Informativo, no qual estarão indicados o local, o horário e 
o endereço de realização da prova, sendo de sua exclusiva responsabilidade a obtenção do 
Cartão de Inscrição por meio de impressão. 

 

9. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO APLICÁVEIS À PE SSOA COM DEFICIÊNCIA 

9.1. Além de atender às condições especiais do item 6  e às gerais do item 8 , ambos deste Edital, 
o candidato que se inscreveu como pessoa com deficiência deve ainda atender aos 
procedimentos previstos neste item, assecuratórios do tratamento especial previsto neste 
Edital. 

9.2. A pessoa com deficiência deverá fazer a opção por cargo/especialidade no momento da 
inscrição, mediante o preenchimento do Formulário de Atendimento Especial para o dia da 
prova, que deve ser instruído com os seguintes documentos: 

a) laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 
como a provável causa da deficiência; 

b) requerimento de tratamento diferenciado, se for o caso, indicando as condições de que 
necessita para a realização das provas; 

c) requerimento de tempo adicional de, no máximo, 1 (uma) hora para a realização das 
provas, se for o caso, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista 
da área de sua deficiência. 

9.3. O candidato com deficiência, conforme estabelecido no item 6 , deverá declarar essa condição 
ao efetivar sua inscrição e, no período de 7 de agosto a 29 de agosto de 2014, deverá 
enviar, obrigatoriamente, à Cops/UEL, Rodovia Celso Garcia Cid, PR 445, CEP 86057-970, 
Caixa Postal 10011, Londrina-PR, por meio de correspondência SEDEX, o laudo médico 
assinado com o CID  (Classificação Internacional de Doença) e atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência  bem como a provável causa da deficiência. 

9.4. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição de acordo com o disposto no 
subitem 9.2 terá sua inscrição processada como candidato não portador de deficiência, não 
cabendo a interposição de recurso nesta hipótese. 

9.5. A Cops/UEL não se responsabiliza pelo não recebimento do laudo médico até a data de 
homologação das inscrições, sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o 
encaminhamento da correspondência junto às Agências de Correio. 

9.6. O candidato com deficiência poderá solicitar por escrito, pelo correio, via SEDEX , à Cops/UEL, 
Rodovia Celso Garcia Cid, PR 445, CEP 86057-970, Caixa Postal 10011, Londrina-PR, prova 
ampliada ou a presença de ledor, ou outro tratamento diferenciado, cuja solicitação deverá ser 
efetuada no período de 7 de agosto a 29 de agosto de 2014.  

9.7. O candidato com deficiência poderá solicitar por escrito, pelo correio, via SEDEX , enviada à 
Cops/UEL, Rodovia Celso Garcia Cid, PR 445, CEP 86057-970, Caixa Postal 10011, Londrina-
PR, tempo adicional de, no máximo, 1 (uma) hora para a realização da prova, apresentando 
justificativa acompanhada, obrigatoriamente, de parecer favorável emitido por especialista na 
área de sua deficiência, no período de 7 de agosto a 29 de agosto de 2014 .  
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9.8. A pessoa com deficiência que não realizar a inscrição de acordo com o disposto nos itens  6 e 
9 deste Edital não receberá o atendimento diferenciado previsto na alínea “b” nem o 
atendimento especial previsto na alínea “c”, ambos do subitem 9.2  deste Edital, ainda que 
inscrito como pessoa com deficiência, não sendo admitida a interposição de recurso nesta 
hipótese. 

9.9. O candidato com deficiência ou não que não fizer a solicitação, de acordo com o disposto nos 
subitens 9.2 e 9.3, não receberá atendimento especial. 

9.10. A solicitação de condições especiais para a realização da prova será atendida obedecendo a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade, mediante apreciação da Coordenação do Concurso 
Público. 

10. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

10.1. Haverá isenção do valor total da taxa de inscrição para o candidato que: 

a) Estiver inscrito no Cadastro Único  para Programas Sociais do Governo Federal – 
CadÚnico, de que trata o Decreto Federal no 6.135, de 26 de junho de 2007, e que 
cumulativamente seja membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal no 
6.135, de 2007; OU 

b) For doador de sangue , nos termos da Lei Municipal no 2.688/2014. 

10.2. Para estar inscrito no Cadastro Único , é necessário que o candidato tenha efetuado o 
cadastramento junto ao órgão gestor do Cadastro Único do Município em que reside. 

10.3. O cadastro e o respectivo Número de Inclusão Social – NIS do candidato deverão estar 
devidamente identificados e confirmados na base de dados do CadÚnico  até a data da sua 
inscrição no Concurso. 

10.4. Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que não 
atenda ao disposto no subitem 10.1 . 

10.5. É da inteira responsabilidade do candidato procurar o órgão gestor do CadÚnico  do seu 
Município para a atualização do seu cadastro na base de dados. 

10.6. Para a realização do pedido de isenção do pagamento da respectiva taxa de inscrição pelo 
CadÚnico , o candidato deverá preencher o Requerimento de Isenção, disponibilizado no 
endereço eletrônico www.cops.uel.br e salvá-lo de acordo com as orientações constantes do 
formulário. No Requerimento, deverá indicar, além do NIS atribuído pelo CadÚnico  do 
Governo Federal, os seguintes dados: nome completo sem abreviações; data de nascimento; 
sexo; número do documento de identidade; data de emissão do documento de identidade; 
sigla do órgão emissor do documento de identidade; número do CPF; nome completo da mãe. 

10.7. O candidato solicitante da isenção da taxa de inscrição deverá firmar declaração, no 
Requerimento de Isenção, de que atende à condição estabelecida na letra “a”, referente ao 
CadÚnico , do subitem 10.1 . 

10.8. Os dados informados pelo candidato, no ato da inscrição, deverão ser exatamente iguais aos 
que foram declarados ao Órgão Gestor do CadÚnico . 

10.9. Não serão analisados os pedidos de isenção sem a indicação do número correto do NIS e, 
ainda, aqueles que não contenham as informações suficientes e corretas para a identificação 
do candidato na base de dados do Órgão Gestor do CadÚnico  ou que não atendam ao 
estabelecido no presente item. 

10.10. O pedido de isenção previsto na alínea “a” do subitem 10.1 , referente ao CadÚnico , poderá 
ser efetuado no período compreendido entre as 17h do dia 7 de agosto de 2014  e às 23h do 
dia 12 de agosto de 2014 . 

10.11. As informações prestadas quanto ao CadÚnico , no Requerimento de Isenção, referentes à 
isenção do pagamento da taxa de inscrição, serão de inteira responsabilidade do candidato. 

10.12. A Cops/UEL consultará o órgão gestor do CadÚnico  para verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo candidato. 

10.13. O candidato que desejar requerer isenção com base na Lei Municipal no 2.688/2014, referente 
à doação de sangue , deverá entregar pessoalmente à Prefeitura Municipal de Ibiporã, situada 
à Rua Padre Vitoriano Valente, 540, Centro, Ibiporã-PR, a comprovação de que atende ao 
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descrito na referida Lei, no período compreendido entre 8 de agosto de 2014 até as 17h do 
dia 20 de agosto de 2014 . 

10.14. Entende-se como doador regular, aquele que mediante expedição de documento oficial pela 
entidade coletora contendo nome completo, CPF e RG do doador, bem como os dados 
referentes da doação, comprovar no mínimo 3 (três) doações de sangue no prazo de 15 
meses, retroativos ao dia  20 de agosto de 2014 . 

10.15. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o 
disposto no parágrafo único do Art. 10 do Decreto Federal no 83.936, de 6 de setembro de 
1979. 

10.16. Serão desconsiderados os pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição do 
candidato que omitir informações relevantes/necessárias/essenciais ou prestar informações 
inverídicas. 

10.17. Será desconsiderado o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição do candidato 
que já tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição. 

10.18. Não serão analisados pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição para candidatos 
que não preencham as condições para sua concessão, seja qual for o motivo alegado. 

10.19. A relação dos candidatos com pedidos de isenção pelo CadÚnico  deferidos ou indeferidos 
será disponibilizada na internet, no endereço eletrônico www.cops.uel.br até as 17h do dia 18 
de agosto de 2014 . 

10.20. A relação dos candidatos com pedidos de isenção pelo CadÚnico  indeferidos , contendo os 
respectivos motivos do indeferimento, quando for o caso, será divulgada, na Internet, no 
endereço eletrônico www.cops.uel.br, simultaneamente à divulgação dos pedidos de isenção 
deferidos. 

10.21. O candidato cujo pedido de isenção pelo CadÚnico  do pagamento da taxa de inscrição tenha 
sido indeferido poderá apresentar recurso contra o indeferimento no primeiro dia útil posterior 
à divulgação de que trata o subitem 10.19, para o e-mail cops@uel.br indicando, no campo 
Assunto, “Concurso PREFEITURA DE IBIPORÃ: recurso do pedido de isenção CadÚnico”. 

10.22. O resultado da análise de eventuais recursos pelo CadÚnico  apresentados será dado a 
conhecer, via Internet, no endereço eletrônico www.cops.uel.br até as 17h do dia 21 de 
agosto de 2014 . 

10.23. Os candidatos cujos pedidos de isenção pelo CadÚnico  do pagamento da taxa de inscrição 
forem deferidos  deverão preencher o Formulário de Inscrição no endereço eletrônico 
www.cops.uel.br e imprimir o comprovante de inscrição até o dia 28 de agosto de 2014 . 

10.24. Os candidatos cujos pedidos de isenção pelo CadÚnico  do pagamento da taxa de inscrição 
forem indeferidos  deverão, para efetivar sua inscrição no Concurso, acessar o endereço 
eletrônico www.cops.uel.br, preencher o Formulário de Inscrição e imprimir o respectivo boleto 
bancário até às 23h do dia 28 de agosto de 2014  para efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição até o dia 29 de agosto de 2014 . 

10.25. Os candidatos a que se refere o subitem 10.24 que não efetuarem o pagamento da taxa de 
inscrição dentro do prazo estipulado serão automaticamente excluídos do Concurso Público. 

10.26. A relação dos candidatos com pedidos de isenção como doadores de sangue  deferidos ou 
indeferidos será disponibilizada na internet, no endereço eletrônico www.cops.uel.br até as 
17h do dia 21 de agosto de 2014.  

10.27. O candidato cujo pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição tenha sido indeferido  
como doador de sangue  poderá apresentar recurso contra o indeferimento no primeiro dia útil 
posterior à divulgação de que trata o subitem 10.19, para o e-mail cops@uel.br indicando, no 
campo Assunto, “Concurso PREFEITURA DE IBIPORÃ: recurso do pedido de isenção como 
doador de sangue”. 

10.28. O resultado da análise de eventuais recursos como doador de sangue  apresentados será 
dado a conhecer, via Internet, no endereço eletrônico www.cops.uel.br até as 17h do dia 25 de 
agosto de 2014.  

10.29. Os candidatos cujos pedidos de isenção como doadores de sangue  do pagamento da taxa 
de inscrição forem deferidos  deverão preencher o Formulário de Inscrição no endereço 
eletrônico www.cops.uel.br e imprimir o comprovante de inscrição até às 23h  do dia 28 de 
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agosto de 2014.  

10.30. Os candidatos cujos pedidos de isenção como doadores de sangue  do pagamento da taxa 
de inscrição forem indeferidos  deverão, para efetivar sua inscrição no Concurso, acessar o 
endereço eletrônico www.cops.uel.br, preencher o Formulário de Inscrição e imprimir o 
respectivo boleto bancário até às 23h do dia 28 de agosto de 2014  para efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição até o dia 29 de agosto de 2014.  

10.31. Os candidatos a que se refere o subitem 10.24 que não efetuarem o pagamento da taxa de 
inscrição dentro do prazo estipulado serão automaticamente excluídos do Concurso Público. 

 

11. DA PROVA OBJETIVA – ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓ RIA 

11.1. Será aplicada PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os 
conteúdos programáticos constantes do Anexo II  deste Edital, sendo as questões objetivas de 
múltipla escolha (a, b, c, d, e), distribuídas entre as áreas de conhecimentos dispostas nos 
quadros a seguir: 

11.1.1.  Para os cargos de Nível Superior:  

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 

Língua Portuguesa 8 

Conhecimentos Gerais 8 

Conhecimentos Específicos do Cargo 14 

Total de Questões 30 

 
11.1.2.  Para os cargos de Nível Médio / Médio Técnico  

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 

Língua Portuguesa 8 

Conhecimentos Gerais 6 

Matemática 6 

Conhecimentos Específicos do Cargo 10 

Total de Questões 30 

 
11.1.3.  Para o cargo de Nível Fundamental  

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 

Língua Portuguesa 6 

Conhecimentos Gerais 4 

Matemática  6 

Conhecimentos Específicos do Cargo  14 

Total de Questões 30 

 
11.1.4. Para os cargos de Nível Fundamental (1ª a 4ª série)   

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Gerais 10 

Matemática 10 

Total de Questões 30 
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11.2. A Prova Objetiva será aplicada no dia 28 de setembro de 2014 , com início às 14h, nos locais 
a serem divulgados no Cartão Informativo dos candidatos, observado o horário oficial de 
Brasília-DF. 

11.3. Cada resposta correta valerá 1 (um)  acerto. 

11.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova, com 
antecedência necessária, obrigatoriamente, de documento de identificação original, lápis, 
borracha e caneta esferográfica transparente com tinta preta, sendo que os portões de acesso 
serão abertos às 13h20min e fechados impreterivelmente às 14h, ficando impedido de 
ingressar o candidato que chegar ao local de prova após o horário estipulado. 

11.5. A lista com a indicação dos locais de prova estará disponível na página da Cops/UEL, no 
endereço eletrônico www.cops.uel.br, a partir das 17h do dia 22 de setembro de 2014 . 

11.6. O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato munido de 1 (um) dos 
documentos abaixo discriminados, válidos e apresentando forma legível e em via original : 

I - Cédula de Identidade Civil (RG); 
II - Carteira de identidade fornecida por órgão ou conselho de representação de classe; 
III - Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei no 9.503/97 – Código 

de Trânsito Brasileiro; 
IV - Passaporte brasileiro; 
V - Carteira Profissional; 
VI - Certificado de Reservista; 
VII - Carteira de Identificação das Forças Armadas (Aeronáutica, Exército ou Marinha); 
VIII - Carteira de Identidade de Estrangeiros emitida no Brasil. 

11.7. Não serão aceitos como documentos de identificação para ingresso na sala de prova: CPF, 
Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, Carteira de 
Estudante, carteira funcional sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis 
e/ou danificados. 

11.8. Não será aceita cópia de documento de identificação, ainda que autenticada, nem protocolo 
de documento de identificação. 

11.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documentos originais de identificação previstos no subitem 11.6 , por motivo de roubo, furto ou 
extravio, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido, no máximo, há 90 (noventa) dias, sob pena de ficar impedido de realizar a prova. 

11.10. Não será aplicada a Prova Objetiva, ou procedido qualquer outro exame, em qualquer 
hipótese, em local ou data ou em horário diferente dos prescritos neste Edital, em Editais 
específicos referentes às fases deste Concurso e no Cartão Informativo do candidato. 

11.11. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem 
a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, 
impressos ou qualquer outro material de consulta. 

11.12. Não será permitido, no dia da realização da prova, o uso de aparelhos eletrônicos (bip, 
telefone celular, smartphone, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, tablet, receptor, 
gravador e similares) que possam comprometer a segurança do Concurso, a critério da 
Cops/UEL. Caso o candidato porte qualquer um desses objetos, deverá desligá-los e colocá-
los sob a carteira. O descumprimento da presente prescrição implicará a eliminação do 
candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude. 

11.13. Não será permitida, durante a realização da Prova Objetiva, a utilização de gorros, bonés, 
óculos escuros e relógios. Estes objetos deverão ser guardados pelos candidatos em local que 
impeça sua visibilidade. 

11.14. A  Prefeitura Municipal de Ibiporã e a Cops/UEL não se responsabilizarão por perdas ou 
extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das 
provas, nem por danos neles causados. 

11.15. O não comparecimento do candidato às Provas implicará sua eliminação do Concurso. 

11.16. O candidato que usar atitudes de desacato ou desrespeito com qualquer dos fiscais ou 
responsáveis pela aplicação da prova, bem como aquele que descumprir o disposto nos 
subitens  11.11, 11.12 e 11.13 deste Edital, será excluído do Concurso. 
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11.17. A duração da Prova Objetiva será de 4 (quatro) horas, incluído aí o tempo para o 
preenchimento do Cartão-Resposta.  O controle do tempo de aplicação da prova e as 
informações a respeito do tempo transcorrido, durante a realização da prova, serão feitos 
pelos fiscais de sala. 

11.18. É de responsabilidade do candidato comparecer ao local de prova com a antecedência 
necessária para início da realização da Prova Objetiva, bem como observar o tempo destinado 
à realização das provas e demais procedimentos previstos no subitem  11.17 deste Edital. 

11.19. As respostas às questões objetivas serão transcritas para o Cartão-Resposta com caneta 
esferográfica transparente com tinta preta, devendo o candidato assinalar uma única resposta 
para cada questão. 

11.20. As respostas às questões da Prova Objetiva lançadas no Cartão-Resposta serão corrigidas 
por meio de processamento eletrônico. 

11.21. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura. 

11.22. O candidato é responsável pelo correto preenchimento do Cartão-Resposta e por sua 
conservação e integridade, pois não haverá substituição do cartão, salvo em caso de defeito 
de impressão. 

11.23. O candidato somente poderá retirar-se da sala de prova após 1 (uma) hora do início da Prova 
Objetiva, devendo, antes de retirar-se do recinto da sala, entregar aos aplicadores o Caderno 
de Prova e o Cartão-Resposta. 

11.24. Ao final do tempo destinado à realização da prova, em cada sala, é obrigatória a saída 
simultânea dos três últimos candidatos, os quais deverão assinar a ata de encerramento da 
aplicação da prova naquela sala. 

11.25. Durante a realização da prova, não será permitido ao candidato ausentar-se do recinto da 
sala, a não ser em caso especial e desde que acompanhado por um componente da equipe de 
aplicação da prova. 

11.26. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova poderá 
solicitar por escrito , pelo correio, via SEDEX , à Cops/UEL, Rodovia Celso Garcia Cid, PR 
445, CEP 86057-970, Caixa Postal 10011, Londrina-PR, atendimento para esta finalidade no 
local de realização da prova, cuja solicitação deverá ser efetuada no período de 7 de agosto a 
29 de agosto de 2014 . A candidata deverá levar um acompanhante, que ficará em local 
reservado para essa finalidade e que será o responsável pela guarda da criança. A candidata 
que não levar acompanhante não realizará a prova. 

11.27. Visando a preservar a segurança e a credibilidade do Concurso, todos os candidatos inscritos 
serão identificados por coleta da impressão digital, por ocasião da realização da prova. 

11.28. Para a obtenção do resultado da Prova Objetiva, serão observados os seguintes critérios: 

1º CRITÉRIO: Serão considerados aprovados todos os candidatos que apresentarem, no 
conjunto das questões, total de acertos igual ou superior a 50% do total da Prova Objetiva; 
além disso, para os cargos de Nível Superior, para os cargos de Nível Médio / Médio Técnico e 
para o Cargo de Nível Fundamental Completo, o candidato deverá apresentar total de acertos 
igual ou superior a 50% do total, ou seja, 7 (sete), 5 (cinco) e 7 (sete) acertos respectivamente 
na área de Conhecimentos Específicos do Cargo. Serão automaticamente excluídos do 
Concurso Público os candidatos que não obtiverem o número de acertos mínimos previsto 
neste subitem . 

2º CRITÉRIO: Os candidatos aprovados na Prova Objetiva, com aplicação do 1º critério de 
pontuação, serão classificados de acordo com o resultado do somatório de pontos obtidos, por 
meio da aplicação das seguintes fórmulas: 
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a) Para a obtenção do resultado da Prova Objetiva para os cargos de Nível Superior , será utilizado o 
seguinte cálculo: 

ÁREA DE CONHECIMENTO FÓRMULA PONTOS 

Língua Portuguesa Nº de acertos x PESO 3 24 

Conhecimentos Gerais Nº de acertos x PESO 2,5 20 

Conhecimentos Específicos do Cargo Nº de acertos x PESO 4 56 

Total de pontos da Prova Objetiva Máximo 100 Pontos 

 
b) Para a obtenção do resultado da Prova Objetiva para os cargos de Nível Médio / Médio Técnico , 
será utilizado o seguinte cálculo: 

ÁREA DE CONHECIMENTO FÓRMULA PONTOS 

Língua Portuguesa Nº de acertos x PESO 3 24 

Conhecimentos Gerais Nº de acertos x PESO 3 18 

Matemática Nº de acertos x PESO 3 18 

Conhecimentos Específicos do Cargo Nº de acertos x PESO 4 40 

Total de pontos da Prova Objetiva Máximo 100 Pontos 

 
c) Para a obtenção do resultado da Prova Objetiva para os cargos de Nível Fundamental Completo , 
será utilizado o seguinte cálculo: 

ÁREA DE CONHECIMENTO FÓRMULA PONTOS 

Língua Portuguesa Nº de acertos x PESO 3 18 

Conhecimentos Gerais Nº de acertos x PESO 2 8 

Matemática Nº de acertos x PESO 3 18 

Conhecimentos Específicos do Cargo Nº de acertos x PESO 4 56 

Total de pontos da Prova Objetiva Máximo 100 Pontos 

 
d) Para a obtenção do resultado da Prova Objetiva para os cargos de Nível Fundamental (1ª a 4ª 
série) , será utilizado o seguinte cálculo: 

ÁREA DE CONHECIMENTO FÓRMULA PONTOS 

Língua Portuguesa Nº de acertos x PESO 4 40 

Conhecimentos Gerais Nº de acertos x PESO 3 30 

Matemática Nº de acertos x PESO 3 30 

Total de pontos da Prova Objetiva Máximo 100 Pontos 

11.29. Os candidatos aprovados serão classificados em ordem decrescente de acordo com o número 
de pontos obtidos na prova, após a aplicação do 2º critério previsto no subitem 11.28 , com 
observância do disposto no subitem 1.6 deste Edital, por cargo, nome e número de inscrição. 

 

12. DA PROVA DE TÍTULOS – CLASSIFICATÓRIA 

12.1. A Prova de Títulos, de caráter classificatório, será aplicada exclusivamente para todos os 
cargos de Nível Superior e para o cargo de Educador Infantil, do Nível Médio . Serão 
analisados os Títulos somente dos 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados na Prova 
Objetiva de cada cargo, observando-se rigorosamente a ordem de classificação. Em caso de 
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empate, todos os candidatos com a mesma pontuação do último classificado terão os títulos 
analisados. 

12.2. A Prova de Títulos valerá, no máximo, 100 (cem) pontos. 

12.3. Os candidatos aprovados na etapa anterior que não se encontrarem no limite estabelecido no 
subitem  12.1 não terão os títulos analisados.  

12.4. Para a Prova de Títulos, serão considerados como títulos hábeis à pontuação somente os que 
comprovem a descrição no quadro do subitem  12.11, cuja avaliação observará rigorosamente 
os limites de pontuação ali definidos. Somente serão pontuados os títulos de cursos de pós-
graduação stricto-sensu reconhecidos pelo Ministério da Educação – MEC e cursos de pós-
graduação lato-sensu oferecidos por instituições de educação superior devidamente 
credenciadas. 

12.5. A comprovação da categoria experiência profissional descrita no subitem  12.11 deverá ser 
efetuada mediante apresentação de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (página de identificação do portador e página de registro de tempo de serviço que será 
utilizado para a Prova de Títulos), ou do Contrato de Prestação de Serviços, ou de Declaração 
emitida por órgão público para atividades com vínculo empregatício.  

12.6. O tempo de exercício profissional como Advogado poderá ser comprovado por meio de 
certidões dos cartórios distribuidores judiciais, de acordo com o disposto no artigo 5º, 
parágrafo único, alíneas “a” a “c”, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB. 

12.7. Não serão computados, como experiência profissional, o tempo de estágio profissional 
supervisionado ou monitorado. 

12.8. Para efeito de cálculo de tempo de experiência profissional, a fração igual ou superior a 15 
(quinze) dias será convertida em mês completo. A experiência profissional só será pontuada a 
cada 6 (seis) meses completos. 

12.9. Não será considerado, para efeito de pontuação, o tempo de serviço paralelo ou concomitante 
prestado na mesma instituição ou não, considerando-se sempre aquele de maior pontuação. 

12.10. O candidato deverá apresentar os documentos comprobatórios impressos e autenticados. 

12.11. São critérios de avaliação dos títulos: 

a) Para os cargos de nível  Superior : 

Categoria Descrição Valor Unitário 
(pontos) 

Valor máximo 
(pontos) 

Doutorado na área de formação 
exigida para o cargo 

30,0 30,0 

Mestrado na área de formação 
exigida para o cargo 

20,0 20,0 

Curso de Especialização com 
duração mínima de 360 horas na 
área de formação exigida para o 
cargo 

5,0 10,0 1) Formação 

acadêmica 

Curso de Aperfeiçoamento ou 
Extensão com duração mínima de 
80 horas, concluído a partir de 
2005 na área de formação exigida 
para o cargo 

1,0 5,0 

2) Experiência 

Profissional 
Tempo de Trabalho na área de 
formação exigida para o cargo 

2,5 pontos a cada 
período completo de 

6 meses 
35,0 

Pontuação Máxima 100 pontos 

 

 



19 

b) Para o cargo de Educador Infantil, nível Médio : 

Categoria Descrição Valor Unitário 
(pontos) 

Valor máximo 
(pontos) 

Mestrado ou Doutorado na área 
de formação exigida para o cargo 

30,0 30,0 

Curso de Especialização com 
duração mínima de 360 horas na 
área de formação exigida para o 
cargo 

10,0 20,0 

Curso Superior de Graduação na 
área de formação exigida para o 
cargo 

10,0 10,0 

1) Formação 

acadêmica 

Curso de Aperfeiçoamento ou 
Extensão com duração mínima de 
80 horas, concluído a partir de 
2005 na área de formação exigida 
para o cargo 

1,0 5,0 

2) Experiência 

Profissional 
Tempo de Trabalho na área de 
formação exigida para o cargo 

2,5 pontos a cada 
período completo de 

6 meses 
35,0 

Pontuação Máxima 100 pontos 

 

12.12. Somente serão pontuados os documentos apresentados nos quais constem o início e o 
término do período, bem como a carga horária. 

12.13. Os títulos serão recolhidos pelos fiscais de sala no dia 28 de setembro de 2014 , das 14h às 
14h30min, na própria sala em que o candidato estiver realizando a Prova Objetiva, conforme 
estipulado no Cartão Informativo. 

12.14. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a entrega dos 
títulos e/ou após a data e o horário estipulados para sua entrega, no subitem  12.13 deste 
Edital. 

12.15. Durante a entrega dos documentos para a Prova de Títulos, todos os candidatos deverão 
observar conduta adequada e na forma determinada pelo fiscal de sala. 

12.16. Para a Prova de Títulos, somente serão aceitas cópias autenticadas dos documentos originais, 
legíveis e em bom estado de conservação. Em hipótese alguma, o fiscal responsável pelo 
recebimento dos títulos poderá receber e/ou reter documentos originais. 

12.17. No ato da entrega dos títulos, será fornecido ao candidato o comprovante de recebimento da 
documentação apresentada, que será computada em número de volumes e/ou de folhas 
entregues. As cópias de documentos entregues não serão devolvidas em hipótese alguma. 

12.18. O fiscal de sala fará somente a contagem de volumes e/ou de folhas entregues e seu 
recolhimento, não podendo, em hipótese alguma, conferir autenticidade ou avaliar a 
pertinência dos documentos. 

12.19. Os documentos entregues serão acondicionados em envelopes específicos, personalizados 
por candidato. A Cops/UEL procederá à análise dos títulos dos candidatos aprovados na etapa 
anterior, conforme estabelecido no subitem 12.11 . 

12.20. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por via postal, fax, correio 
eletrônico ou anexados em protocolos de recursos administrativos. 

12.21. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os títulos na 
forma, no prazo e no local estipulados neste Edital. O candidato que receber pontuação zero 
na Prova de Títulos manterá esta pontuação, juntamente com os pontos da Prova Objetiva  
para cálculo da classificação final. 
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12.22. A documentação comprobatória apresentada para a Prova de Títulos será analisada quanto à 
sua autenticidade durante o processo seletivo e, mesmo após a admissão, o candidato será 
excluído do Concurso Público ou tornado sem efeito o ato de admissão, observado o devido 
processo administrativo, caso seja comprovada qualquer irregularidade, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

12.23. A conclusão de cursos de pós-graduação deverá ser comprovada, no mínimo, com a ata de 
homologação da defesa de tese, dissertação ou monografia. 

12.24. Os certificados de pós-graduação expedidos no exterior somente serão aceitos se revalidados 
por instituição pública de ensino superior no Brasil. 

12.25. Todo documento da Prova de Títulos expedido em língua estrangeira somente será 
considerado se traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 

12.26. Caberá à Cops/UEL analisar casos omissos e apreciar documentos em desconformidade com 
as previsões editalícias. 

12.27. Os resultados da Prova de Títulos serão divulgados em Edital específico no endereço 
eletrônico www.cops.uel.br . 

 

13. DA PROVA PRÁTICA – ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓR IA 

13.1. A Prova Prática, de  caráter eliminatório e classificatório, será aplicada pela Prefeitura de 
Ibiporã para os candidatos aprovados e classificados na Prova Objetiva para os cargos de 
Borracheiro, Condutor de Veículos, Coveiro e Serralheiro, conforme definido no item  2 deste 
Edital. 

13.2. A convocação de que trata o subitem 13.1  será feita por meio de edital específico a ser 
divulgado no endereço eletrônico www.cops.uel.br, observada rigorosamente a ordem de 
classificação, onde constará dia, horário e local para a sua realização. Em caso de empate, 
todos os candidatos com a mesma pontuação do último classificado participarão da Prova 
Prática. 

13.3. Os candidatos aprovados na etapa anterior que não se encontrarem no limite estabelecido no 
subitem  13.1 não participarão da Prova Prática. 

13.4. A Prova Prática desenvolver-se-á por meio de testes práticos extraídos do conteúdo e forma 
constantes de edital específico de convocação para a Prova Prática, analisando-se a 
Capacitação Técnica e a Agilidade no desenvolvimento das tarefas propostas. 

13.5. A Prova Prática terá valor máximo de 100 (cem) pontos. 

13.6. Será considerado aprovado na Prova Prática o candidato que obtiver a pontuação mínima de 
50 (cinquenta) pontos. Os demais candidatos estarão automaticamente eliminados do 
Concurso Público. 

13.7. O resultado da Prova Prática será divulgado em Edital específico, no endereço eletrônico 
www.cops.uel.br, com a indicação da pontuação obtida. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Caberá recurso após a divulgação dos resultados provisórios em todas as etapas do 
Concurso. 

14.2. Quanto à Prova Objetiva: 

a) No dia 29 de setembro de 2014 , às 17h, serão divulgados a Prova Objetiva e o gabarito 
oficial provisório das questões objetivas, no endereço eletrônico www.cops.uel.br; 

b) A partir da divulgação do gabarito provisório da Prova Objetiva, o candidato terá o prazo de 
2 (dois) dias úteis para interpor recurso, utilizando-se do formulário específico que estará 
disponível no endereço eletrônico www.cops.uel.br. O recurso deverá ser protocolado na 
forma descrita no subitem  14.5 deste Edital; 

c) O candidato deverá utilizar um formulário para cada questão. Formulários contendo mais 
de uma questão não  serão aceitos; 

d) Os recursos da Prova Objetiva serão apreciados pela Cops/UEL. O resultado será dado a 
conhecer mediante a publicação dos gabaritos oficiais definitivos a serem publicados no 
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endereço eletrônico www.cops.uel.br, às 17h do dia 16 de outubro de 2014 . As respostas 
dos recursos estarão à disposição do recorrente no endereço eletrônico www.cops.uel.br, 
pelo prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação do gabarito oficial definitivo. 

e) Os pontos relativos às questões objetivas que, porventura, forem anuladas serão atribuídos 
a todos os candidatos que se submeteram à respectiva prova. Se houver retificação de 
alternativa (a, b, c, d, e) divulgada pelo gabarito provisório como sendo a correta, os efeitos 
decorrentes serão aplicados a todos os candidatos, independentemente de terem ou não 
recorrido. O resultado da Prova Objetiva será computado com base no gabarito oficial 
definitivo; 

f) Não serão admitidos recursos relativos ao preenchimento incompleto, equivocado, em 
duplicidade ou incorreto do Cartão-Resposta, nem pelo motivo de resposta rasurada. 

14.3. Quanto à Prova de Títulos: 

a) A partir da divulgação da pontuação obtida na Prova de Títulos, o candidato poderá, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, interpor recurso, mediante requerimento em formulário 
específico que estará disponível no endereço eletrônico www.cops.uel.br. O recurso deverá 
ser protocolado na forma descrita no subitem  14.5 deste Edital; 

b) Os recursos da Prova de Títulos serão apreciados pela Cops/UEL, que os julgará em até 7 
(sete) dias úteis. O resultado dos recursos da Prova de Títulos será dado a conhecer 
mediante publicação no endereço eletrônico www.cops.uel.br. 

14.4. Quanto à Prova Prática: 

a) A partir da divulgação da pontuação obtida na Prova Prática, o candidato poderá, no prazo 
de 1 (um) dia útil, interpor recurso, mediante requerimento em formulário específico que 
estará disponível no endereço eletrônico www.cops.uel.br. O recurso deverá ser 
protocolado na forma descrita no subitem  14.5 deste Edital; 

b) Os recursos da Prova Prática serão apreciados pela Prefeitura de Ibiporã, que os julgará 
em até 3 (três) dias úteis. O resultado dos recursos da Prova Prática será dado a conhecer, 
mediante publicação no endereço eletrônico www.cops.uel.br.  

14.5. Para interpor os recursos previstos nos subitens 14.2 , 14.3 e 14.4 via Internet o candidato 
deverá utilizar-se de formulário específico que estará disponível no endereço eletrônico 
www.cops.uel.br, por meio do qual deverá expor com precisão a matéria ou ponto de 
insurgência, mediante razões claras, objetivas, consistentes e fundamentadas, devendo o 
candidato utilizar 1 (um) formulário para cada questão. Formulários contendo mais de 1 (uma) 
questão não serão aceitos. Para finalizar o procedimento, o candidato deverá clicar em salvar 
e, caso queira, imprimir cópia do recurso a título de comprovação. Será considerado, para 
todos os efeitos, o último encaminhamento de recurso para uma mesma questão. 

14.6. Os recursos interpostos fora de prazo não  serão admitidos nem analisados no mérito. 

14.7. A Cops/UEL não se responsabiliza pelo não recebimento de recursos enviados via SEDEX. 

14.8. Os recursos que não estiverem redigidos em formulário específico, bem como os que forem 
encaminhados por via postal comum, via fax ou via correio eletrônico, não  serão admitidos 
nem analisados. 

 

15. DO RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO 

15.1. A classificação final dos candidatos será publicada, após decididos os recursos, mediante 
edital específico, conforme previsto no subitem  1.6 deste Edital e publicado no endereço 
eletrônico da  Prefeitura Municipal de Ibiporã – www.ibipora.pr.gov.br – e no endereço 
eletrônico da Cops/UEL – www.cops.uel.br, servindo como atestado de aprovação, e será 
ordenada de acordo com os valores decrescentes das pontuações finais por cargo, nome e 
inscrição. 
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15.2. A classificação final no Concurso Público será baseada na pontuação final obtida: 
 

CARGOS PONTUAÇÃO FINAL 

Nível Superior : Advogado; Educador Físico da Saúde;  
Farmacêutico/Bioquímico; Médico Cardiologista; Médico 
Clínico Geral; Médico Clínico Geral – Plantonista;  
Médico Dermatologista; Médico do Trabalho; Médico 
Ginecologista; Médico Oftalmologista; Médico 
Otorrinolaringologista; Médico Pediatra; Médico Pediatra 
– Plantonista; Médico Psiquiatra;  Professor 
(Especialidade em Educação Artística); Professor 
(Especialidade em Língua Estrangeira – Inglês); 
Terapeuta Ocupacional; Profissional Acupunturista; e 
Tecnólogo em Gestão Pública; Nível Médio : Educador 
Infantil. 

PF = ( 3 x PO + 2 x PT ) / 5 

Nível Médio / Médio Técnico : Agente Municipal de 
Trânsito; Auxiliar Administrativo; Cuidador Social;   
Técnico em Radiologia; Técnico em Edificações ; e 
Técnico em Laboratório; Nível  Fundamental Completo : 
Agente Comunitário de Saúde.  

PF = PO  

Nível Fundamental (1ª a 4ª série) : Borracheiro; 
Condutor de Veículos; Coveiro; e Serralheiro. 

PF = ( 2 x PO + 3 x PP ) / 5 

em que:  PF: Pontuação Final; PO: Pontuação obtida na Prova Objetiva; PT: Pontuação 
obtida na Prova de Títulos; PP: Pontuação obtida na Prova Prática. 

15.3. Ocorrendo empate na pontuação final obtida pelos candidatos nas provas, serão adotados os 
seguintes critérios de desempate, sucessivamente: 

a) maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o 
último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme Art. 27, Parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso; 

b) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos do Cargo, quando couber; 

c) maior pontuação na Prova de Títulos, quando couber; 

d) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

e) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Gerais; 

f) maior pontuação nas questões de Matemática, quando couber; 

g) maior pontuação na Prova Prática, quando couber; 

h) maior idade, excetuando-se o critério definido na alínea “a”; 

i) maior prole. 
 

16. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

16.1. Divulgado o resultado final, depois de transcorridos os prazos e decididos os recursos 
porventura interpostos, o Concurso Público será homologado pela Prefeitura Municipal de 
Ibiporã e o resultado e a classificação final, publicados no Diário Oficial do Município e no 
endereço eletrônico da Prefeitura www.ibipora.pr.gov.br. 

16.2. Todos os candidatos, por ocasião de sua convocação para a admissão, serão submetidos a 
uma Avaliação Médica pela Divisão de Gestão de Saúde ocupacional da Prefeitura Municipal 
de Ibiporã, sendo considerado inapto para o cargo aquele que não gozar de boa saúde física e 
mental, necessário ao exercício do cargo. 

16.3. Durante o período de validade do Concurso, a Prefeitura Municipal de Ibiporã reserva-se o 
direito de proceder às admissões de candidatos em número que atenda às necessidades do 
serviço, além das vagas divulgadas neste edital, de acordo com o número de vagas existentes 
ao cargo respectivo, previstas em Lei. 

16.4. A aprovação no Concurso Público não  gera direito à admissão, bem como o número de vagas 
previsto poderá ser reduzido ou aumentado, a critério da Prefeitura Municipal de Ibiporã. 
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16.5. A admissão obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação e ficará condicionada à 
comprovação dos requisitos exigidos, conforme item  3 deste Edital. 

16.6. A convocação dos candidatos para admissão dar-se-á mediante publicação no Jornal Oficial 
do Município de Ibiporã, devendo o candidato, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados 
da data da publicação, comparecer ao Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura 
Municipal de Ibiporã, munido da documentação e dos requisitos exigidos em Edital. 

16.7. O não comparecimento dentro do prazo estabelecido na convocação ou a apresentação 
dentro dos prazos estabelecidos, porém sem satisfazer as exigências previstas em Edital, 
implicará a inabilitação do candidato para o Concurso, reservando-se a Prefeitura Municipal de 
Ibiporã o direito de convocar o próximo candidato da lista de classificação. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Caberá à Prefeitura Municipal de Ibiporã homologar o resultado final do Concurso Público, 
dentro de 30 (trinta) dias, contados da publicação da classificação final. 

17.2. Não serão dadas, por telefone, informações que constam neste Edital e nos editais que forem 
publicados. É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompanhar a publicação ou 
divulgação dos atos concernentes ao Concurso Público, divulgados no endereço eletrônico 
www.cops.uel.br, obrigando-se a atender aos prazos e condições estipulados neste Edital e 
nos que forem publicados durante a execução do Concurso. 

17.3. A não apresentação dos documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a admissão 
e exercício no cargo e o não atendimento das demais condições constitucionais, legais e 
regulamentares previstas neste Edital implicarão nulidade da aprovação, classificação e perda 
dos direitos decorrentes. 

17.4. Será excluído do Concurso Público, por ato da Prefeitura Municipal de Ibiporã,  o candidato 
que prestar declaração falsa ou inexata, em qualquer documento, ou usar de meios ilícitos 
durante o Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis. 

17.5. Não haverá segunda chamada para qualquer uma das provas e/ou etapas do Concurso 
Público, implicando, a ausência do candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente 
ou outro fato, a sua eliminação automática do concurso. 

17.6. A aprovação e a classificação no Concurso Público asseguram apenas a expectativa de direito 
à admissão, adstrita à rigorosa observância da ordem de classificação e do prazo de validade 
do Concurso Público, observadas as disposições legais pertinentes ao interesse público, à 
necessidade, conveniência e oportunidade da Prefeitura Municipal de Ibiporã. 

17.7. O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, a partir da data da publicação 
da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 
Prefeitura Municipal de Ibiporã. 

17.8. A admissão do candidato estará condicionada à apresentação da documentação 
comprobatória dos requisitos exigidos no item  3 deste Edital e ao atendimento das demais 
condições constitucionais, legais e regulamentares previstas neste Edital. 

17.9. O candidato quando convocado será alocado nas diversas secretarias do município, de acordo 
com as necessidades da administração municipal. 

17.10. Além da comprovação dos requisitos especificados no item  3, ao candidato poderá ser 
solicitada, por ocasião da admissão, a apresentação de outros documentos que se fizerem 
necessários, por força de disposição legal de edição superveniente ou visando a esclarecer 
situação de fato constatada com a apresentação da documentação descrita no item  3 deste 
Edital. 

17.11. As despesas decorrentes da participação no Concurso Público correrão às expensas do 
candidato, assim como as despesas decorrentes de deslocamento e/ou mudança de domicílio, 
para fins de admissão e assunção dos cargos. 

17.12. Todos os prazos fixados neste Edital correrão a partir das datas de suas publicações, 
excluindo-se o dia da publicação e incluindo-se o dia do vencimento. 

17.13. O descumprimento de quaisquer das instruções deste Edital implicará a eliminação do 
candidato do Concurso Público. 
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17.14. Não serão apreciadas reclamações verbais, apócrifas ou que forem oferecidas em termos 
inconvenientes, ou que não apontarem com precisão e clareza os fatos e circunstâncias em 
que se baseiam, em que se justificam ou que permitam sua pronta apuração. 

17.15. Todos os atos oficiais referentes ao Concurso Público, normatizados por este Edital, serão 
divulgados no endereço eletrônico www.cops.uel.br. 

17.16. Ficam aprovados os Anexos I e II como partes integrantes deste Edital. 

17.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Cops/UEL em conjunto com a Prefeitura Municipal de 
Ibiporã. 

 
 

Ibiporã, 7 de agosto de 2014. 
 
 

José Maria Ferreira, 
Prefeito de Ibiporã. 
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PARTE INTEGRANTE DO EDITAL Nº 161/2014 
 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  
 

 

NÍVEL SUPERIOR 

ADVOGADO 
Descrição sintética: 
Desenvolver as atividades na área jurídica vinculada a Secretaria Municipal de Assistência Social 
respeitando as especificidades na Gestão da Política de Assistência Social e na Rede de Proteção 
Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, conforme local de atuação. 
 
Descrição detalhada: 
1. Assessorar e Acompanhar na formalização de Convênios, Contratos, Processos e demais 
procedimentos pertinentes a gestão da assistência social no Município sem prejuízo dos atos de 
competência exclusiva da Procuradoria Geral do Município; 2. Assistir juridicamente demais 
programas mantidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 3. Fundamentar decisões 
administrativas do Secretário ao qual se encontra subordinado; 4. Realizar encaminhamentos 
processuais e administrativos; 5. Prestar Consultoria aos Conselhos Municipais vinculados à 
Secretaria Municipal de Assistência Social; 6. Manter-se atualizado às legislações, Decretos, 
Portarias, Instruções e resoluções afetas á área de assistência social em âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 7. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercício das demais atividades; 8. Alimentação de registros e sistemas de informação 
sobre das ações desenvolvidas, bem como elaborar documentação de cunho interno e externo; 9. 
Participação nas atividades de planejamento, monitoramento e avaliação dos processos de trabalho; 
10. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 11. Trabalhar em equipe interdisciplinar e 
multidisciplinar; 12. Participação de reuniões para avaliação das ações e resultados atingidos e para 
planejamento das ações a serem desenvolvidas no que se refere a: definição de fluxos; instituição de 
rotina de atendimento e acompanhamento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos 
de informações e procedimentos; 13. Prestar orientação jurídico-social ; 14. Prestar atendimento 
jurídico a família e/ou indivíduo mediante avaliação dos técnicos de referências dos Serviços de 
Proteção Social; 15. Realização de encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial, 
demais políticas públicas setoriais é órgãos de defesa de direitos; 16. Participação em atividades de 
capacitação e formação continuada, reuniões de equipe, estudos de caso e demais atividades e 
ações correlatas; 17. Atuar na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual 
natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 18. 
Elaborar quando necessário, junto à equipe interdisciplinar, famílias/indivíduos o PIA- Plano de 
acompanhamento Individual e/ou Familiar, considerando as especificidades e particularidades de 
cada um; 19. Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação; 20. Acompanhar os usuários em delegacias e Fórum quando necessário; 21. Dirigir 
veículos mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 22. 
Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional; 

EDUCADOR FÍSICO DA SAÚDE 
Descrição sintética: 
Orientar a prática desportiva e recreativa através dos conteúdos programáticos a serem 
desenvolvidos, dos conceitos fundamentais e dos métodos e técnicas de ensino que lhe permitam o 
exercício de seu cargo: coordenando, planejando, programando, supervisionando, dinamizando, 
dirigindo, organizando, avaliando e executando trabalhos, programas, planos e projetos. 
 
Descrição detalhada: 
1. Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade; 2. Veicular informações que visem à 
prevenção, a minimização dos riscos e à proteção, à vulnerabilidade, buscando a produção do auto-
cuidado; 3. Incentivar a criação de espaço de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento 
de pertinência social nas comunidades, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer e das 
práticas corporais; 4. Proporcionar Educação Permanente em atividade Física/práticas Corporais, 
nutrição e saúde juntamente com AS Equipes do ESF, sob a forma de co-participação, 
acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em 
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serviço, dentro de um processo de Educação Permanente; 5. Articular ações, de forma integrada às 
Equipes do ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da 
administração pública; 6. Contribuir para a ampliação da utilização dos espaços públicos de 
convivência como resposta de inclusão social e combate à violência; 7. Identificar profissionais e/ou 
membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, 
em conjunto com as Equipes do ESF; 8. Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes 
Comunitários de Saúde, para autuarem como facilitadores/monitores no desenvolvimento de 
atividades físicas/práticas corporais; 9. Supervisionar, de forma compartilhada e participativa as 
atividades físicas/práticas corporais desenvolvidas pelas Equipes ESF na comunidade; 10. Articular 
parcerias com outros setores da área junto com as Equipes ESF e a população, visando ao melhor 
uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; 
11. Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/práticas coporais e a sua 
importância para a saúde da população; 12. Elaborar programas e plano de trabalho, controle e 
avaliação; 13. Participar de reuniões para seu aperfeiçoamento; 14. Aplicar exercícios rítmicos e 
expressivos; 15. Desenvolver nos usuários do sistema único de saúde o gosto pela prática e esportes 
e a realização de exercícios; 16. Incentivar ás manifestações da cultura corporal; 17. Realizar jogos, 
brincadeiras, gincanas e etc.; Relação entre Educação Física e Saúde e demais atividades 
compatíveis com a natureza do Cargo. 18. Usar obrigatoriamente os equipamentos de segurança 
(EPIs); 19. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 20. Atuar, na qualidade de 
instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 
processo de qualificação e autorização superior; 21. Operar equipamentos e sistemas de informática 
e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 22. Dirigir veículos 
leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 23. 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais e utensílios de cozinha, máquinas, 
equipamentos e locais de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 24. Executar outras tarefas 
correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional. 

FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO 
Descrição sintética:  
Executa atividades relacionadas  com a manipulação  e  dispensação  de medicamentos, fórmulas  
magistrais e produtos farmacêuticos, e aos inerentes á área de análises clinicas. 
 
Descrição detalhada: 
1.Programar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente pelo desempenho das 
atividades farmacêuticas, realização de controle de qualidade de insumos de natureza biológica, 
física, química e outros, elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados de acordo com as 
normas; 2.Organizar o processo produtivo, distribuindo tarefas à equipe auxiliar,  orientando a correta 
seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação dos medicamentos, de 
acordo com as normas vigentes, inclusive a farmacovigilância,, a fim de assegurar a qualidade do 
serviço; 3. Participar no desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, inspeção e 
controle de qualidade organizando e orientando na coleta, acondicionamento e envio de amostras 
para análise laboratorial;4.Realizar estudos de pesquisas microbiológicas, imunológicas, químicas, 
físico-químicas relativas a quaisquer substâncias ou produto que interesse a saúde pública; 
5.Realizar tarefas inerentes à área de análises clínicas e propor outras atividades que contribuam 
para a eficiência de seu trabalho;6.Desenvolver, realizar e interpretar a rotina de todos os setores 
laboratoriais, emitir laudos e pareceres e responsabilizar-se tecnicamente por analises clinico 
laboratoriais bioquímica, imunologia, microbiologia, parasitologia, bacteriologia, virologia, micologia e 
outros, incluindo exames hematologicos, citológicos, citapatologicos   e histoquímicos, valendo-se de 
técnicas específicas para complementar o diagnóstico de doenças);7.Coletar amostras de material e 
prepará-la para análise, segundo a padronização;8.Manter controle de qualidade de insumos de 
natureza biológica, física, química e outros no setor laboratorial;9.Orientar, supervisionar e controlar 
os auxiliares e técnicos de laboratório quanto ao desempenho das suas funções e o processo 
produtivo, planejando, programando e avaliando todas as atividades de atuação na área;10.Preparar 
boletins informativos com a finalidade de fornecer subsídios para a classe médica e vigilância 
epidemiológica;11.Dar pareceres sobre a compra de materiais e equipamentos laboratoriais, 
fornecendo as especificações técnicas necessárias;12.Preparar reagentes, soluções, vacinas, meios 
de cultura e outros, para aplicação em análises clínicas;13.Orientar e supervisionar a coleta de 
materiais biológicos nas unidades de saúde;14.Identificar os principais problemas veiculadas, 
necessidades, as opiniões, problemas da população relacionadas ao controle de produtos e serviços 
de interesse da saúde, relacionando-os com as condições de vida da população;15.Participar da 
previsão, provisão e controle de materiais e equipamentos opinando tecnicamente na aquisição dos 
mesmos;16.Prestar assessoria na elaboração de projetos de construção e montagem de área 
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específica;17.Participar de equipes multidisciplinares no planejamento, elaboração e controle de 
programas de saúde pública;18.Participar, orientar, executar, supervisionar e responder 
tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por meio de ações de verificação, de análise, de 
controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a 
saúde compreendida todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e da prestação de 
serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, 
quando designados para tanto;19.Realizar estudos e pesquisas relacionados com sua área de 
atuação;20.Proceder à manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, 
utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros 
preparados;21.Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração de seus insumos, 
valendo-se de métodos químicos para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada 
elemento;22.Proceder a manipulação, análise, estudo de reações e balanceamento de fórmulas, 
utilizando substâncias, métodos químicos, físicos, estatísticos e experimentais, para obter remédios e 
outros preparados;23.Realizar programas junto à vigilância sanitária e à farmácia 
municipal;24.Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento 
de atividades em sua área de atuação;25.Realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos de 
interesse da saúde;26.Realizar levantamento de produtos e serviços de interesse da saúde, 
disponível e de maior demanda, bem como identificar os hábitos de consumo da 
população;27.Classificar os estabelecimentos e os produtos alimentares segundo critérios de risco 
epidemiológico;28.Programar  atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos prestadores de 
serviços de saúde, segundo prioridades definidas;29.Realizar e/ou acompanhar inspeções de rotina 
emergênciais nos estabelecimentos prestadores de serviços de saúde e outros estabelecimentos de 
interesse da vigilância sanitária, segundo as prioridades definidas usando-se em conta os pontos 
críticos de controle;30.Realizar a colheita de amostra de alimentos, com fins de análises fiscal, de 
controle de rotina;31.Aplicar, quando necessário, medidas indicadas para a melhoria das condições 
sanitárias dos estabelecimentos prestadores de serviços de saúde;32.Validar e/ou conceder a licença 
sanitária, mediante a aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião da 
inspeção;33.Promover atividades de informações e debates com a população e/ou grupos 
organizados sobre temas de interesse da saúde;34.Promover integração com outros órgãos e 
instituições no desenvolvimento das atividades de controle sanitário de outros serviços e produtos de 
interesse da saúde;35.Orientar ao público e estabelecimentos quanto a montagem de processo para 
fins de autorização de funcionamento e registro de produtos;36.Criar mecanismos de notificação de 
caso e/ou surtos de doenças veiculadas por medicamentos, saneantes, domissanitários, cosméticos, 
sangue, infecção hospitalar e outros de interesse da vigilância sanitária;37.Receber e conferir 
balancetes (mapas de entrada e saída) de produtos e substâncias psicotrópicas e entorpecentes, dos 
estabelecimentos (farmácias, hospitais, distribuidoras, etc..) Mantendo em controle efetivo o consumo 
mensal;38.Participar no controle sanitário de estabelecimentos hospitalares, hemoterápicos e de 
radiações ionizantes;39.Vistar receitas de produtos psicotrópicos e/ou entorpecentes e manter 
atualizado o cadastro de profissionais e as fichas de pacientes e usuários;40.Autorizar confecção de 
talonários  de receitas de controle especial;41.Participar do planejamento, estruturação e 
organização da Assistência Farmacêutica no âmbito municipal e sua execução, acompanhamento e 
assegurando o bom andamento de todas as etapas;42.Realizar treinamento na área de atuação, 
quando solicitado;43.Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual 
natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;44.Operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 
demais atividades;45.Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao 
exercício das demais atividades;46.Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade;47.Executar outras 
tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional. 
 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Descrição sintética:  
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 
pesquisa e execução de procedimentos e programas, ligados à área de atuação; exercer as 
atribuições inerentes à medicina, de acordo com a especialidade indicada pelo cargo, realizando 
tarefas e diagnósticos inerentes à saúde pública. 
 
Descrição detalhada: 
1. Prestar atendimento médico ambulatorial, executando as ações de assistência integral em todas as 
fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso, examinando pacientes, 
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solicitando e interpretando exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, 
registrando a consulta e prescrição em documentos internos, emitindo receita para o paciente e 
encaminhando quando necessário; 2. Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades 
clínicas e procedimentos na unidade de saúde e, quando necessário, no domicílio e/ou espaços 
comunitários (escolas, associações, dentre outros), procedendo a cirurgias de pequeno porte, 
ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de 
atuação, desenvolvendo ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da 
população; 3. Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, 
analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da 
comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 4. 
Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando 
de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência integral ao 
indivíduo; 5. Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 6. Participar na 
elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas protocolos internos necessários, visando 
a sistematização e melhoria da qualidade de ações de saúde, bem como de atividades educativas em 
grupo para profissionais ou população em geral; 7. Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas 
atividades delegadas; 8. Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de 
diagnósticos; 9. Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes; 10. Realizar 
treinamento na área de atuação, quando solicitado; 11. Preencher e assinar declaração de óbito; 12. 
Integrar equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos 
operacionais, visando à melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto-
atendimento; 13. Contribuir, quando aplicável, na orientação e atualização da equipe técnica da 
unidade de pronto-atendimento; 14. Atender as normas de segurança do serviço, utilizando 
equipamento de proteção individual e coletivo, bem como orientando aos membros da equipe sobre 
sua utilização; 15. Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos 
e materiais de consumo do seu local de trabalho; 16. Participar de auditorias e comissões técnicas de 
variados fins, expedindo laudos e pareceres no que couber; 17. Participar de equipe multidisciplinar 
contribuindo com dados e informações para a elaboração, planejamento e execução de atividades de 
vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador; 18. Executar suas atividades 
atendendo as especificidade e necessidades das unidades de pronto atendimento estabelecidas 
pelas diretrizes contidas no procedimento operacional padrão do serviço municipal de saúde, 
comprometendo-se com a contínua melhoria na qualidade da assistência; 19. Participar, orientar, 
executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por meio de 
ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, 
bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendida todas as etapas e processos, da 
produção ao consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a 
saúde, dentre outras ações pertinentes, quando designados para tanto; 20. Fazer avaliação e emitir 
declaração de aptidão física para prática de esportes. 21. Atuar, na qualidade de instrutor de 
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de 
qualificação e autorização superior; 22. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, 
quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 23. Dirigir veículos leves, 
mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 24. Manter 
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade; 25. Cumprir rotinas, fluxos de atendimento (preenchimento de 
documentos estabelecidos) e protocolos estabelecidos pela SMS e chefia imediata; 26. Executar 
outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional. 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Descrição sintética:  
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 
pesquisa e execução de procedimentos e programas, ligados à área de medicina geral; Exercer as 
atribuições inerentes à medicina, de acordo com a especialidade indicada pelo cargo, realizando 
tarefas e diagnósticos inerentes à saúde pública. 
 
Descrição detalhada: 
1. Prestar atendimento médico ambulatorial, executando as ações de assistência integral em todas as 
fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso, examinando pacientes, 
solicitando e interpretando exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, 
registrando a consulta e prescrição em documentos internos, emitindo receita para o paciente e 
encaminhando quando necessário. 2. Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades 
clínicas e procedimentos na unidade de saúde e, quando necessário, no domicílio e/ou espaços 
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comunitários (escolas, associações, dentre outros), procedendo a cirurgias de pequeno porte, 
ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de 
atuação, desenvolvendo ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da 
população; 3. Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, 
analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da 
comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 4. 
Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando 
de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência integral ao 
indivíduo; 5. Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 6. Participar na 
elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a sistematização e melhoria da 
qualidade de ações de saúde; 7. Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades 
delegadas; 8. Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; 9. 
Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes; 10. Realizar treinamento na área de 
atuação, quando solicitado; 11. Preencher e assinar declaração de óbito; 12. Integrar equipe 
multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, visando à 
melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto-atendimento; 13. Contribuir, 
quando aplicável, na orientação e atualização da equipe técnica da unidade de pronto-atendimento; 
14. Atender as normas de segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual e 
coletivo, bem como orientando aos membros da equipe sobre sua utilização; 15. Zelar pela 
conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo do 
seu local de trabalho; 16. Participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo 
laudos e pareceres no que couber; 17. Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e 
informações para a elaboração, planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, 
epidemiológica e de saúde do trabalhador; 18. Executar suas atividades atendendo as especificidade 
e necessidades das unidades de pronto atendimento estabelecidas pelas diretrizes contidas no 
procedimento operacional padrão do serviço municipal de saúde, comprometendo-se com a contínua 
melhoria na qualidade da assistência; 19. Participar, orientar, executar, supervisionar e responder 
tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por meio de ações de verificação, de análise, de 
controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a 
saúde, compreendida todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e da prestação de 
serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, 
quando designados para tanto; 20. Fazer avaliação e emitir declaração de aptidão física para prática 
de esportes; 21. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 22. Atuar, na qualidade 
de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 
processo de qualificação e autorização superior; 23. Dirigir veículos leves, mediante autorização 
prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 24. Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; 25. Cumprir rotinas, fluxos de atendimento (preenchimento de documentos 
estabelecidos) e protocolos estabelecidos pela SMS e chefia imediata; 26. Executar outras tarefas 
correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional.  
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 
Descrição sintética:  
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 
pesquisa e execução de procedimentos e programas, ligados à área de plantões de medicina geral; 
Exercer as atribuições inerentes à medicina, de acordo com a especialidade indicada pelo cargo, 
realizando tarefas e diagnósticos inerentes à saúde pública. 
 
Descrição detalhada: 
1. Prestar atendimento médico ambulatorial, executando as ações de assistência integral em todas as 
fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso, examinando pacientes, 
solicitando e interpretando exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, 
registrando a consulta e prescrição em documentos internos, emitindo receita para o paciente e 
encaminhando quando necessário; 2. Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades 
clínicas e procedimentos na unidade de saúde e, quando necessário, no domicílio e/ou espaços 
comunitários (escolas, associações, dentre outros), procedendo a cirurgias de pequeno porte, 
ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de 
atuação, desenvolvendo ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da 
população; 3. Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, 
analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da 
comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 4. 



30 

Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando 
de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência integral ao 
indivíduo; 5. Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 6. participar na 
elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a sistematização e melhoria da 
qualidade de ações de saúde; 7. Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades 
delegadas; 8. Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; 9. 
Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes; 10. Realizar treinamento na área de 
atuação, quando solicitado; 11. Preencher e assinar declaração de óbito; 12. Integrar equipe 
multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, visando à 
melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto-atendimento; 13. Contribuir, 
quando aplicável, na orientação e atualização da equipe técnica da unidade de pronto-atendimento; 
14. Atender as normas de segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual e 
coletivo, bem como orientando aos membros da equipe sobre sua utilização; 15. Zelar pela 
conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo do 
seu local de trabalho; 16. Participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo 
laudos e pareceres no que couber; 17. Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e 
informações para a elaboração, planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, 
epidemiológica e de saúde do trabalhador; 18. Executar suas atividades atendendo as especificidade 
e necessidades das unidades de pronto atendimento estabelecidas pelas diretrizes contidas no 
procedimento operacional padrão do serviço municipal de saúde, comprometendo-se com a contínua 
melhoria na qualidade da assistência; 19. Participar, orientar, executar, supervisionar e responder 
tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por meio de ações de verificação, de análise, de 
controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a 
saúde, compreendida todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e da prestação de 
serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, 
quando designados para tanto; 20. Fazer avaliação e emitir declaração de aptidão física para prática 
de esportes; 21. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 22. Atuar, na qualidade 
de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 
processo de qualificação e autorização superior; 23. Cumprir rotinas, fluxos de atendimento 
(preenchimento de documentos estabelecidos) e protocolos estabelecidos pela SMS e chefia 
imediata; 24. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das 
demais atividades; 25. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 26. Executar outras tarefas 
correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional.  
 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Descrição sintética: 
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 
pesquisa e execução de procedimentos e programas, ligados à área de medicina geral; . Exercer as 
atribuições inerentes à medicina, de acordo com a especialidade indicada pelo cargo, realizando 
tarefas e diagnósticos inerentes à saúde pública. 
 
Descrição detalhada: 
1. Prestar atendimento médico ambulatorial, executando as ações de assistência integral em todas as 
fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso, examinando pacientes, 
solicitando e interpretando exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, 
registrando a consulta e prescrição em documentos internos, emitindo receita para o paciente e 
encaminhando quando necessário; 2. Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades 
clínicas e procedimentos na unidade de saúde e, quando necessário, no domicílio e/ou espaços 
comunitários (escolas, associações, dentre outros), procedendo a cirurgias de pequeno porte, 
ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de 
atuação, desenvolvendo ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da 
população; 3. Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, 
analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da 
comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 4. 
Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando 
de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência integral ao 
indivíduo; 5. Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 6. Participar na 
elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, protocolos internos, visando a 
sistematização e melhoria da qualidade de ações de saúde, bem como de atividades educativas em 
grupo, para profissionais ou população em geral; 7. Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas 
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atividades delegadas; 8. Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de 
diagnósticos; 9. Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes; 10. Realizar 
treinamento na área de atuação, quando solicitado; 11. Preencher e assinar declaração de óbito; 12. 
Integrar equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos 
operacionais, visando à melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto-
atendimento; 13. Contribuir, quando aplicável, na orientação e atualização da equipe técnica da 
unidade de pronto-atendimento; 14. Atender as normas de segurança do serviço, utilizando 
equipamento de proteção individual e coletivo, bem como orientando aos membros da equipe sobre 
sua utilização; 15. Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos 
e materiais de consumo do seu local de trabalho; 16. Participar de auditorias e comissões técnicas de 
variados fins, expedindo laudos e pareceres no que couber; 17. Participar de equipe multidisciplinar 
contribuindo com dados e informações para a elaboração, planejamento e execução de atividades de 
vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador; 18. Executar suas atividades 
atendendo as especificidade e necessidades das unidades de pronto atendimento estabelecidas 
pelas diretrizes contidas no procedimento operacional padrão do serviço municipal de saúde, 
comprometendo-se com a contínua melhoria na qualidade da assistência; 19. Participar, orientar, 
executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por meio de 
ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, 
bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendida todas as etapas e processos, da 
produção ao consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a 
saúde, dentre outras ações pertinentes, quando designados para tanto; 20. Fazer avaliação e emitir 
declaração de aptidão física para prática de esportes; 21. Realizar treinamento na área de atuação, 
quando solicitado; 22. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual 
natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 23. Dirigir 
veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
24. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 25. Cumprir rotinas, fluxos de atendimento 
(preenchimento de documentos estabelecidos) e protocolos estabelecidos pela SMS e chefia 
imediata; 26. Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional. 

MÉDICO DO TRABALHO 
Descrição sintética:  
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 
pesquisa e execução de procedimentos e programas, ligados à área de medicina do trabalho; Exercer 
as atribuições inerentes à medicina, de acordo com a especialidade indicada pelo cargo, realizando 
tarefas e diagnósticos inerentes à saúde pública.  
 
Descrição detalhada:  
1. Realizar tarefas e diagnósticos inerentes à saúde do servidor; 2. Realizar exames pré-admissionais 
dos candidatos ao emprego, fazendo exame clínico, interpretando os resultados dos exames e os 
comparando com as exigências psicográficas de cada tipo de atividade; 3. Realizar exames 
periódicos de todos os empregados e, em especial, daqueles expostos a maior risco de acidentes de 
trabalho ou de doenças profissionais, fazendo o exame clínico e interpretando os resultados dos 
exames complementares; 4. Executar exames médicos especiais em trabalhadores do sexo feminino, 
menores, idosos ou portadores de subnormalidades, fazendo análise, exame clínico e interpretando 
os resultados de exames complementares; 5. Fazer tratamento de urgência em casos de acidentes 
de trabalho ou alterações agudas de saúde; 6. Avaliar, juntamente com outros profissionais, 
condições de insegurança, visitando periodicamente os locais de trabalho, para sugerir à 
Administração medidas destinadas a remover e atenuar os riscos existentes; 7. Participar, com outros 
profissionais, da elaboração e execução de programas sobre proteção a saúde e prevenção de 
acidentes dos trabalhadores, sobre as condições de trabalho, fatores de insalubridade, de fadiga e 
outros; 8. Participar do planejamento e execução de programas de treinamento das equipes de 
atendimento de emergência, avaliando as necessidades e ministrando aulas; 9. Participar de 
inquéritos sanitários, levantamento de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos 
epidemiológicos; 10. Participar da inspeção das instalações destinadas ao bem estar dos 
trabalhadores, como o restaurante, a cozinha, a creche e as instalações sanitárias; 11. Participar do 
planejamento, instalação e funcionamento dos serviços médicos da Instituição; 12. Elaborar laudos 
periciais de doenças profissionais, acidentes de trabalho, gestação, maternidade, condições de 
insalubridade e periculosidade e outros necessários para a Previdência Social; 13. Realizar pesquisas 
relacionadas à saúde ocupacional e à ergonomia; 14. Participar da elaboração e execução de 
programas de proteção à saúde e bem estar dos trabalhadores; 15. Supervisionar e treinar 
estagiários; 16. Atender e cadastrar pacientes no ambulatório de doenças profissionais; 17. Zelar pela 
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conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo do 
seu local de trabalho; 18. Participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo 
laudos e pareceres no que couber; 19. Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e 
informações para a elaboração, planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, 
epidemiológica e de saúde do trabalhador; 20. Executar suas atividades atendendo as especificidade 
e necessidades das unidades de pronto atendimento estabelecidas pelas diretrizes contidas no 
procedimento operacional padrão do serviço municipal de saúde, comprometendo-se com a contínua 
melhoria na qualidade da assistência; 21. Participar, orientar, executar, supervisionar e responder 
tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por meio de ações de verificação, de análise, de 
controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a 
saúde, compreendida todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e da prestação de 
serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, 
quando designados para tanto; 22. Fazer avaliação e emitir declaração de aptidão física para prática 
de esportes; 23. Cumprir rotinas, fluxos de atendimento (preenchimento de documentos 
estabelecidos) e protocolos estabelecidos pela SMS e chefia imediata; 24. Realizar treinamento na 
área de atuação, quando solicitado; 25. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros 
eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização 
superior; 26. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das 
demais atividades; 27. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 28. Executar outras tarefas 
correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional.  
 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
Descrição sintética:  
Tratar da saúde da mulher da infância à terceira idade; cuidar e prevenir doenças do sistema 
reprodutor feminino (útero, vagina, ovários e tubas uterinas). Diagnosticar outras doenças, como do 
aparelho digestivo, coração, osteoporose, etc. Exercer as atribuições inerentes à medicina, de acordo 
com a especialidade indicada pelo cargo, realizando tarefas e diagnósticos inerentes à saúde pública.  
 
Descrição detalhada:  
1. Realizar tarefas e diagnósticos inerentes à saúde pública; 2. Prestar atendimento médico e 
ambulatorial; 3. Examinar pacientes, solicitando e interpretando exames, prescrever, orientar e 
acompanhar a evolução; 4. Realizar consultas médicas e pequenos procedimentos em ambulatório 
especializado; 5. Registrar a consulta em documentos próprios; 6. Encaminhar a tratamento 
específico, quando necessário; 7. Executar atividades médico-sanitarista; 8. Exercer atividades 
clínicas; 9. Proceder cirurgias de pequeno porte, dentro das especialidades básicas do modelo 10. 
Assistencial, conforme sua área de atuação; 11. Acompanhar o pré e pós-operatório de paciente para 
procedimentos na especialidade; 12. Prestar avaliação especializada de pacientes ambulatoriais, 
solicitada por medido de outra especialidade; 13. Dar pareceres médicos da especialidade; 14. 
Participar em auditorias, sindicâncias médicas e em comissão que necessitem do conhecimento 
técnico da especialidade, sempre que solicitado; 15. Elaborar documento técnicos relativos à 
especialidade; 16. Participar em atividade didáticas na área da especialidade; 17. Identificar 
prioridades para implantação de programas; 18. Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos 
e programas de saúde pública; 19. Participar das definições dos programas de atualização e 
aperfeiçoamento das equipes de saúde; 20. Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico, 
psicológico ou de emergência; 21. Desenvolver ações que visem a promoção, prevenção e 
recuperação da saúde da população; 22. Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de 
diagnóstico de saúde da área; 23. Analisar dados de morbidade e mortalidade, verificar os serviços e 
a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem 
implantadas; 24. Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações 
desenvolvidas; 25. Participar de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar 
assistência integral ao indivíduo; 26. Participar na elaboração e adequação de programas, normas, 
rotinas, para a 27. Sistematizar melhoria da qualidade de ações de saúde; 28. Orientar a equipe de 
técnicos e assistentes na atividades delegadas, realizando exames em peças operatórias ou de 
necrópsias para fins de diagnósticos; 29. Assinar declaração de óbito; 30. Realizar auditorias em 
contas médicas. 31. Identificar prioridades para implantação de programas; 32. Elaborar, coordenar, 
supervisionar e executar planos e programas de saúde pública; 33. Prestar atendimento médico 
preventivo, terapêutico, psicológico ou de emergência. 34. Participar de junta médica avaliando 
capacidade, condições de saúde laudo para admissão, concessão de licenças, aposentadorias, 
reabilitações e outras que se fizerem necessárias; 35. Cumprir rotinas, fluxos de atendimento 
(preenchimento de documentos estabelecidos) e protocolos estabelecidos pela SMS e chefia 
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imediata; 36. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 37. Atuar, na qualidade de 
instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 
processo de qualificação e autorização superior; 38. Operar equipamentos e sistemas de informática 
e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 39. Dirigir veículos 
leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 40. 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade; 41. Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência 
de sua área profissional. 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Descrição sintética:  
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 
pesquisa e execução de procedimentos e programas, ligados à área de medicina oftalmológica; 
Exercer as atribuições inerentes à medicina, de acordo com a especialidade indicada pelo cargo, 
realizando tarefas e diagnósticos inerentes à saúde pública.  
 
Descrição detalhada: 
1. Prestar atendimento médico e ambulatorial; 2. Examinar pacientes, solicitando e interpretando 
exames, prescrever, orientar e acompanhar a evolução; 3. Realizar consultas médicas e pequenos 
procedimentos em ambulatório especializado; 4. Registrar a consulta em documentos próprios; 5. 
Encaminhar a tratamento específico, quando necessário; 6. Executar atividades médico-sanitarista; 7. 
Exercer atividades clínicas de geriatria correspondentes as áreas prioritárias na intervenção, na 
atenção básica, definidas na Norma Operacional da Assistência a Saúde (NOAS); 8. Realizar o 
pronto atendimento médico nas urgências e emergências em idosos; 9. Proceder a cirurgias de 
pequeno porte, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de 
atuação; 10. Acompanhar o pré e pós-operatório de paciente para procedimentos na especialidade; 
11. Prestar avaliação especializada de pacientes ambulatoriais, solicitada por medido de outra 
especialidade; 12. Dar pareceres médicos da especialidade; 13. Participar em auditorias, sindicâncias 
médicas e em comissão que necessitem do conhecimento técnico da especialidade, sempre que 
solicitado; 14. Elaborar documento técnicos relativos à especialidade; 15. Participar em atividade 
didáticas na área da especialidade; 16. Identificar prioridades para implantação de programas; 17. 
Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde pública; 18. Participar 
das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes de saúde bem como de 
atividades educativas para grupos de profissionais ou população em geral; 19. Prestar atendimento 
médico preventivo, terapêutico, psicológico ou de emergência; 20. Desenvolver ações que visem à 
promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 21. Participar de equipe 
multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área; 22. Analisar dados de morbidade e 
mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de 
prioridades nas atividades a serem implantadas; 23. Coordenar as atividades médicas, 
acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas; 24. Participar de estudos de casos, 
estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência integral ao indivíduo; 25. Participar na 
elaboração e adequação de programas, normas, rotinas, para a 26. Sistematizar e melhoria da 
qualidade de ações de saúde; 27. Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades 
delegadas, realizando exames em peças operatórias ou de necrópsias para fins de diagnósticos; 28. 
Assinar declaração de óbito; 29. Realizar auditorias em contas médicas. 30. Identificar prioridades 
para implantação de programas; 31. Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e 
programas de saúde pública; 32. Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico, psicológico ou 
de emergência. 33. Participar de junta médica avaliando capacidade, condições de saúde laudo para 
admissão, concessão de licenças, aposentadorias, reabilitações e outras que se fizerem necessárias;  
34. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 35. Atuar, na qualidade de instrutor 
de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de 
qualificação e autorização superior; 36. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando 
necessário ao exercício das demais atividades; 37. Manter organizados, limpos e conservados os 
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 38. 
Cumprir rotinas, fluxos de atendimento (preenchimento de documentos estabelecidos) e protocolos 
estabelecidos pela SMS e chefia imediata; 39. Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a 
eficiência de sua área profissional.  
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MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Descrição sintética:  
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 
pesquisa e execução de procedimentos e programas, ligados à área de medicina de seu cargo; 
Exercer as atribuições inerentes à medicina, de acordo com a especialidade indicada pelo cargo, 
realizando tarefas e diagnósticos inerentes à saúde pública.  
 
Descrição detalhada: 
1. Prestar atendimento médico e ambulatorial; 2. Examinar pacientes, solicitando e interpretando 
exames, prescrever, orientar e acompanhar a evolução; 3. Realizar consultas médicas e pequenos 
procedimentos em ambulatório especializado; 4. Registrar a consulta em documentos próprios; 5. 
Encaminhar a tratamento específico, quando necessário; 6. Executar atividades médico-sanitarista; 7. 
Exercer atividades clínicas; 8. Proceder a cirurgias de pequeno porte, dentro das especialidades 
básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação; 9. Acompanhar o pré e pós-
operatório de paciente para procedimentos na especialidade; 10. Prestar avaliação especializada de 
pacientes ambulatoriais, solicitada por medido de outra especialidade; 11. Dar pareceres médicos da 
especialidade; 12. Participar em auditorias, sindicâncias médicas e em comissão que necessitem do 
conhecimento técnico da especialidade, sempre que solicitado; 13. Elaborar documentos técnicos 
relativos à especialidade; 14. Participar em atividade didáticas na área da especialidade; 15. 
Identificar prioridades para implantação de programas; 16. Elaborar, coordenar, supervisionar e 
executar planos e programas de saúde pública; bem como atividades educativas para grupos de 
profissionais ou população em geral; 17. Participar das definições dos programas de atualização e 
aperfeiçoamento das equipes de saúde, bem como de atividades educativas para grupos de 
profissionais ou população em geral; 18. Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico, 
psicológico ou de emergência; 19. Desenvolver ações que visem a promoção, prevenção e 
recuperação da saúde da população; 20. Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de 
diagnóstico de saúde da área; 21. Analisar dados de morbidade e mortalidade, verificar os serviços e 
a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem 
implantadas; 22. Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações 
desenvolvidas; 23. Participar de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar 
assistência integral ao indivíduo; 24. Participar na elaboração e adequação de programas, normas, 
rotinas, para a 25. Sistematizar a melhoria da qualidade de ações de saúde; 26. Orientar a equipe de 
técnicos e assistentes na atividades delegadas, realizando exames em peças operatórias ou de 
necrópsias para fins de diagnósticos; 27. Assinar declaração de óbito; 28. Realizar auditorias em 
contas médicas. 29. Identificar prioridades para implantação de programas; 30. Elaborar, coordenar, 
supervisionar e executar planos e programas de saúde pública; 31. Prestar atendimento médico 
preventivo, terapêutico, psicológico ou de emergência. 32. Participar de junta médica avaliando 
capacidade, condições de saúde laudo para admissão, concessão de licenças, aposentadorias, 
reabilitações e outras que se fizerem necessárias; 33. Cumprir rotinas, fluxos de atendimento 
(preenchimento de documentos estabelecidos) e protocolos estabelecidos pela SMS e chefia 
imediata; 34. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 35. Atuar, na qualidade de 
instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 
processo de qualificação e autorização superior; 36. Dirigir veículos leves, mediante autorização 
prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 37. Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; 38. Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área 
profissional.  

MÉDICO PEDIATRA 
Descrição sintética:  
Prestar assistência a crianças e adolescentes, seja no aspecto preventivo ou curativo; realizar 
consultas de rotina e acompanhar o crescimento, medir e pesar a criança, para comparar com 
exames anteriores; prevenir e tratar possíveis enfermidades; orientar e aconselhar a mãe desde o 
nascimento do bebê, e acompanhar seu desenvolvimento; auxiliar os pais na formação da criança, 
tanto fisicamente quanto biologicamente; garantir o bem estar e a saúde da criança, visando a 
prevenção de doenças em seu diagnóstico rápido.  
 
Descrição detalhada: 
1. Realizar consultas com os pais e a criança; 2. Orientar os pais sobre a importância da consulta 
periódica com o pediatra, da amamentação, da alimentação adequada e informar sobre as 
fragilidades infantis e sobre a formação física, biológica e mental durante a infância. 3. Fazer 
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perguntas sobre a história familiar; 4. Pesquisar os hábitos e condições de vida da criança; 5. 
Acompanhar o crescimento, medindo peso e atura e comparando com os exames anteriores e com a 
média normal para a idade; 6. Examinar o funcionamento dos sistemas infantis; 7. Verificar queixas, 
diagnosticar possíveis moléstias, solicitar exames detalhados; 8. Receitar o tratamento adequado em 
cada caso; 9. Acompanhar o tratamento, verificando melhora do quadro clínico e mudanças 
necessárias no método de tratamento; 10. Acompanhar tratamentos mais específicos com outros 
médicos; 11. Acompanhar a imunização (vacinação); 12. Acompanhar a amamentação; 13. Orientar a 
mãe durante o desmame da criança, informar a alimentação adequada em cada época da vida da 
criança, tirar as dúvidas dos pais quanto ao desenvolvimento normal da criança; 14. Participar das 
definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes de saúde, bem como de 
atividades educativas para grupos de profissionais ou população em geral; 15. Cumprir rotinas, fluxos 
de atendimento (preenchimento de documentos estabelecidos) e protocolos estabelecidos pela SMS 
e chefia imediata; 16. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 17. Atuar, na 
qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior; 18. Operar equipamentos e sistemas de 
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 19. Dirigir 
veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
20. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 21. Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a 
eficiência de sua área profissional. 
 

MÉDICO PEDIATRA - PLANTONISTA 
Descrição sintética:  
Prestar assistência a crianças e adolescentes, seja no aspecto preventivo ou curativo; realizar 
consultas de rotina e acompanhar o crescimento, medir e pesar a criança, para comparar com 
exames anteriores; prevenir e tratar possíveis enfermidades; orientar e aconselhar a mãe desde o 
nascimento do bebê, e acompanhar seu desenvolvimento; auxiliar os pais na formação da criança, 
tanto fisicamente quanto biologicamente; garantir o bem estar e a saúde da criança, visando a 
prevenção de doenças em seu diagnóstico rápido. 
 
Descrição detalhada: 
1. Realizar consultas com os pais e a criança; 2. Orientar os pais sobre a importância da consulta 
periódica com o pediatra, da amamentação, da alimentação adequada e informar sobre as 
fragilidades infantis e sobre a formação física, biológica e mental durante a infância. 3. Fazer 
perguntas sobre a história familiar; 4. Pesquisar os hábitos e condições de vida da criança; 5. 
Acompanhar o crescimento, medindo peso e atura e comparando com os exames anteriores e com a 
média normal para a idade; 6. Examinar o funcionamento dos sistemas infantis; 7. Verificar queixas, 
diagnosticar possíveis moléstias, solicitar exames detalhados; 8. Receitar o tratamento adequado em 
cada caso; 9. Acompanhar o tratamento, verificando melhora do quadro clínico e mudanças 
necessárias no método de tratamento; 10. Acompanhar tratamentos mais específicos com outros 
médicos; 11. Acompanhar a imunização (vacinação); 12. Acompanhar a amamentação; 13. Orientar a 
mãe durante o desmame da criança, informar a alimentação adequada em cada época da vida da 
criança, tirar as dúvidas dos pais quanto ao desenvolvimento normal da criança; 14. Cumprir rotinas, 
fluxos de atendimento (preenchimento de documentos estabelecidos) e protocolos estabelecidos pela 
SMS e chefia imediata; 15. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 16. Trabalhar 
em plantões de acordo com as escalas e revezamento; 17. Atuar, na qualidade de instrutor de 
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de 
qualificação e autorização superior; 18. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, 
quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 19. Dirigir veículos leves, 
mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 20. Manter 
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade; 21. Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de 
sua área profissional.  
 

MÉDICO PSIQUIATRA 
Descrição sintética:  
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 
pesquisa e execução de procedimentos e programas, ligados à área de psiquiatria; Exercer as 
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atribuições inerentes à medicina, de acordo com a especialidade indicada pelo cargo, realizando 
tarefas e diagnósticos inerentes à saúde pública. 
 
Descrição detalhada: 
1. Conhecer os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), da Reforma Sanitária e da 
Reforma Psiquiatrica; 2. Visar uma reintegração social do paciente, desenvolvendo ações junto a 
equipe de reabilitação; 3. Acolher o usuário, identificando-o, apresentando-se e explicando os 
procedimentos a serem realizados; 4. Prestar atendimento médico e ambulatorial; 5. Examinar 
pacientes, solicitando e interpretando exames, prescrever, orientar e acompanhar a evolução; 6. 
Realizar consultas médicas e pequenos procedimentos em ambulatório especializado; 7. Registrar a 
consulta em documentos próprios; 8. Encaminhar a tratamento específico, quando necessário; 9. 
Executar atividades médico-sanitarista; 10. Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de 
projetos terapêuticos individuais e familiares, realizando clinica ampliada; 11. Exercer atividades 
clínicas; 12. Realizar visitas domiciliares; 13. Articular recursos intersetoriais disponíveis para 
diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; 14. Proceder avaliação especializada de pacientes 
ambulatoriais, solicitada por medido de outra especialidade; 15. Dar pareceres médicos da 
especialidade, bem como emitir atestados e laudos; 16. Participar em auditorias, sindicâncias 
médicas e em comissão que necessitem do conhecimento técnico da especialidade, sempre que 
solicitado; 17. Elaborar documentos técnicos relativos à especialidade; 18. Participar em atividades 
didáticas na área da especialidade; 19. Identificar prioridades para implantação de programas; 20. 
Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde pública e de saúde 
mental; 21. Participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes 
de saúde mental; 22. Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico, psicológico ou de 
emergência; 23. Desenvolver ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 
população; 24. Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área;  
25. Analisar dados de morbidade e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da 
comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 26. 
Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas; 27. Participar 
de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência integral ao 
indivíduo; 28. Participar na elaboração e adequação de programas, normas, rotinas, para a 
sistematização e melhoria da qualidade de ações de saúde; 29. Orientar a equipe de técnicos e 
assistentes nas atividades delegadas; 30. Triar, avaliar e acompanhar os casos de desintoxicação e 
tratamento do uso abusivo de substâncias psicoativas bem como comorbidades psiquiátricas; 31. 
Assinar declaração de óbito; 32. Realizar auditorias em contas médicas. 33. Identificar prioridades 
para implantação de programas; 34. Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e 
programas de saúde pública; 35. Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico, psicológico ou 
de emergência. 36. Discutir com a equipe casos e projetos terapêuticos; 37. Prestar orientação 
familiar e prevenir recaídas; 38. Cumprir rotinas, fluxos de atendimento (preenchimento de 
documentos estabelecidos) e protocolos estabelecidos pela SMS e chefia imediata; 39. Participar de 
junta médica avaliando capacidade, condições de saúde laudo para admissão, concessão de 
licenças, aposentadorias, reabilitações e outras que se fizerem necessárias; 40. Realizar treinamento 
na área de atuação, quando solicitado; 41. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros 
eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização 
superior; 42. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das 
demais atividades; 43. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 44. Executar outras tarefas 
correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional.  
 

PROFESSOR (ESPECIALIDADE EM EDUCAÇÃO ARTÍSTICA) 
Descrição sintética: 
Exerce a docência na rede municipal de ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma 
integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; Exerce atividades técnico-
pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; Planeja, coordena, avalia e 
reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas compatíveis com os 
programas a serem operacionalizados; Desenvolve o educando para o exercício pleno de sua 
cidadania, proporcionando a compreensão de co-participação e co-responsabilidade de cidadão 
perante sua comunidade, Município, Estado e País, tornando-o agente de transformação social; 
Gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de propostas administrativo-pedagógicas, 
possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes. 
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Descrição detalhada: 
Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Avalia o 
rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; Informa aos pais e responsáveis sobre a 
freqüência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica; 
Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; Participa de reuniões pedagógicas e 
técnico-administrativas; Participa do planejamento geral da escola; Contribui para o melhoramento da 
qualidade do ensino; Participa da escolha do livro didático; Participa de palestras, seminários, 
congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área educacional e 
correlatos; Acompanha e orienta estagiários; Zela pela integridade física e moral do aluno; Participa 
da elaboração e avaliação de propostas curriculares; Elabora projetos pedagógicos; Participa de 
reuniões interdisciplinares; Confecciona material didático; Realiza atividades extraclasse em 
bibliotecas, museus, laboratórios e outros; Avalia e participa do encaminhamento dos alunos 
portadores de necessidades especiais, para os setores específicos de atendimento; Seleciona, 
apresenta e revisa conteúdos; Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades 
especiais no ensino regular; Propicia aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua 
preparação profissional, orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho; Incentiva os 
alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; Realiza 
atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; Orienta e incentiva o 
aluno para a pesquisa; Participa do conselho de classe; Prepara o aluno para o exercício da 
cidadania; Incentiva o gosto pela leitura; Desenvolve a auto-estima do aluno; Participa da elaboração 
e aplicação do regimento da escola; Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto 
pedagógico da escola; Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; 
Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de 
ensino; Propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer as atividades de ensino-
aprendizagem; Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; Participa de 
estudos e pesquisas em sua área de atuação; Mantém atualizados os registros de aula, freqüência e 
de aproveitamento escolar do aluno; Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; Zela 
pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; Apresenta propostas que visem à melhoria da 
qualidade de ensino; Participa da gestão democrática da unidade escolar; Executa outras atividades 
correlatas. 

PROFESSOR (ESPECIALIDADE EM LÍNGUA ESTRANGEIRA - IN GLÊS) 
Descrição sintética: 
Exerce a docência na rede municipal de ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma 
integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; Exerce atividades técnico-
pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; Planeja, coordena, avalia e 
reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas compatíveis com os 
programas a serem operacionalizados; Desenvolve o educando para o exercício pleno de sua 
cidadania, proporcionando a compreensão de co-participação e co-responsabilidade de cidadão 
perante sua comunidade, Município, Estado e País, tornando-o agente de transformação social; 
Gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de propostas administrativo-pedagógicas, 
possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes. 

 
Descrição detalhada: 
Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Avalia o 
rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; Informa aos pais e responsáveis sobre a 
freqüência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica; 
Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; Participa de reuniões pedagógicas e 
técnico-administrativas; Participa do planejamento geral da escola; Contribui para o melhoramento da 
qualidade do ensino; Participa da escolha do livro didático; Participa de palestras, seminários, 
congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área educacional e 
correlatos; Acompanha e orienta estagiários; Zela pela integridade física e moral do aluno; Participa 
da elaboração e avaliação de propostas curriculares; Elabora projetos pedagógicos; Participa de 
reuniões interdisciplinares; Confecciona material didático; Realiza atividades extraclasse em 
bibliotecas, museus, laboratórios e outros; Avalia e participa do encaminhamento dos alunos 
portadores de necessidades especiais, para os setores específicos de atendimento; Seleciona, 
apresenta e revisa conteúdos; Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades 
especiais no ensino regular; Propicia aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua 
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preparação profissional, orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho; Incentiva os 
alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; Realiza 
atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; Orienta e incentiva o 
aluno para a pesquisa; Participa do conselho de classe; Prepara o aluno para o exercício da 
cidadania; Incentiva o gosto pela leitura; Desenvolve a auto-estima do aluno; Participa da elaboração 
e aplicação do regimento da escola; Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto 
pedagógico da escola; Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; 
Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de 
ensino; Propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer as atividades de ensino-
aprendizagem; Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; Participa de 
estudos e pesquisas em sua área de atuação; Mantém atualizados os registros de aula, freqüência e 
de aproveitamento escolar do aluno; Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; Zela 
pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; Apresenta propostas que visem à melhoria da 
qualidade de ensino; Participa da gestão democrática da unidade escolar; Executa outras atividades 
correlatas. 

PROFISSIONAL ACUPUNTURISTA 
Descrição sintética: 
Diagnosticar o problema do paciente; Conversar com o paciente para verificar a origem do problema; 
Investigar aspectos psicológicos que possam ter relação com o problema; Investigar os melhores 
tipos de tratamento, dentro da acupuntura, para cada problema; Cuidar do bem estar do paciente; 
Prestar atenção às reações ao tratamento; Perceber sua evolução; Relacionar outros tratamentos 
que estão sendo feitos simultaneamente e perceber a evolução de ambos; Se necessário, anestesiar 
o paciente por métodos da acupuntura; Caso haja algum tratamento sendo feito simultaneamente, 
conversar com o alopata para tentar, ao máximo, auxiliá-lo no tratamento. 
 
Descrição detalhada: 
A) O profissional acupunturista realiza prognósticos energéticos por meio de métodos da medicina 
tradicional chinesa para harmonização energética, fisiológica e psico-orgânica; aplicam estímulos 
físico-químicos e técnicas corporais para tratamento de moléstias psico-neuro-funcionais e 
energéticas (acupunturista). 1. Participar dos programas de saúde que integram a Secretaria de 
Saúde; 2. Realizar anamnese; 3. Avaliar sinais e sintomas; 4. Analisar exames; 5. Tomar medidas 
antropométricas e energéticas; 6. Avaliar micro-sistemas do paciente; 7. Avaliar estado bioenergético 
do paciente; 8. Analisar biomecânica; 9. Avaliar tecidos moles; 10. Avaliar sistema muscular (força, 
temperatura e tônus); 11. Avaliar sistemas neuro- músculo-esquelético; 12. Avaliar sistemas cardio-
respiratório, circulatório, digestivo, gênito-urinário e 13. emocional; 14. Solicitar exames 
complementares; 15. Encaminhar paciente à outros profissionais. B) Tratar Paciente: 1. Planejar 
procedimentos; 2. Preparar paciente; 3. Efetuar assepsia do local; 4. Selecionar pontos de 
acupuntura; 5. Aplicar agulhas e moxabustão; 6. Tonificar energia; 7. Escoar estagnação energética 
(sedar); 8. Desobstruir circulação; 9. Desintoxicar organismo; 10. Corrigir desequilíbrios energético-
psico-orgânicos, fisiológicos, bioquímicos, enzimáticos e hormonais; 11. Aplicar emolientes e 
anestésicos; 12. Equilibrar tônus muscular; 13. Normalizar nervos comprimidos ou irritados (fluxo 
nervoso); 14. Retirar lâmina ungueal; 15. Efetuar curativos; 16. Normalizar movimentos articulares 
(ativo, passivo e jogo articular); 17. Massagear pés; 18. Palpar estruturas articulares, musculares e 
ósseas; 19. Realizar manipulações miofaciais (toque, massagem e alongamento); 20. Estimular 
movimento crâneo-sacral; 21. Normalizar movimentos articulares (ativo, passivo e jogo articular); C) 
Administrar Clínica: 1. Agendar consultas; 2. Cadastrar cliente; 3. Estabelecer contrato com cliente; 4. 
Controlar estoque; 5. Treinar pessoal; 6. Providenciar manutenção da clínica; 7. Divulgar serviços; 8. 
Ouvir paciente; 9. Explicar técnicas e procedimentos; 10. Informar paciente sobre sua condição; 11. 
Orientar sobre postura estática e dinâmica; 12. Executar outras atribuições congêneres inerentes ao 
cargo respectivo. D) Áreas de atuação e especialidades: A acupuntura pode ser indicada em diversos 
casos, entre eles: 1. dores de cabeça e enxaquecas; 2. processos agudos e crônicos de dor; 3. 
insônia e ansiedade; 4. dores na região cervical, ombro e cotovelo; 5. tendinites; 6. lombalgias; 7. 
traumatismos; 8. lesões no joelho e articulações; 9. problemas pulmonares e alérgicos como: asma, 
bronquite, sinusite crônica, etc. 10. problemas digestivos: de caráter funcional, gastrites, problemas 
esofágicos leves, problemas intestinais, distensão abdominal, excesso de gases, etc; 11. problemas 
ginecológicos: distúrbios menstruais, tensão pré-menstrual (TPM), processos inflamatórios primários; 
12. lesões esportivas: reabilitação através do controle das dores dos músculos, tendões e 
articulações, reduzindo processos inflamatórios e contraturas musculares 13. pré e pós operatório: 
atua no processo de recuperação, aumentando a imunidade, ativando a cicatrização, acelerando a 
reabsorção e reduzindo inflamações; 14. estresse: atua através da modulação das endorfinas e 
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serotoninas, relaxando a musculatura, reduzindo a ansiedade e melhorando a qualidade do sono. E) 
Atividades comum do cargo: 1. Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação; 2. Dirigir veículos mediante autorização prévia, quando necessário 
ao exercício das demais atividades; 3. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 4. Realizar 
treinamento na área de atuação, quando solicitado; 5. Atuar, na qualidade de instrutor de 
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de 
qualificação e autorização superior; 6. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, 
quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 7. Executar outras tarefas 
correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional. 

TECNÓLOGO EM GESTÃO PÚBLICA 
Descrição sintética : 
Executar serviços complexos, de cunho administrativo que envolva interpretação de leis e normas 
administrativas, especialmente para fundamentar informações; Efetuar compras de mercadorias, 
materiais ou produtos mediante solicitação de necessidades e encaminhar quando oportuno processo 
de licitação para suprir demandas das secretarias, bem como participar quando solicitado por 
superior competente de comissões administrativas  
 
Descrição detalhada : 
1. Interpretar e executar leis, regulamentos, decretos e normas referentes à administração pública; 2. 
Preencher fichas e formulários, mapas de dados, relatórios administrativos; 3. Assinar documentos da 
repartição dos quais são tecnicamente responsáveis; 4. Recepcionar, contatar e atender ao público 
em geral; 5. Auxiliar nos exames de publicações para indexação de artigos de periódicos e recortes 
de jornais sob orientação; 6. Emitir requerimentos contendo solicitações diversas e encaminhar aos 
órgãos competentes; 7. Executar outros procedimentos administrativos, sob supervisão direta do 
técnico ou superior responsável; 8. Emitir atos oficiais tais como editais, decretos e portarias; 9. 
Encaminhar, receber e arquivar materiais e documentos de sua área; 10. Elaborar, sob orientação, 
planos iniciais de organização, gráficos, fichas, roteiros, manuais de serviços, boletins, formulários e 
relatórios em geral, nas áreas administrativas de pessoal, material, orçamento, organização e 
métodos e outras áreas da instituição; 11. Estudar e informar processos que tratem de assuntos 
relacionados ao setor de trabalho preparando os expedientes que se fizerem necessário; 12. Efetuar 
contatos com pessoas de outras Secretarias e de fora da Instituição para referendar e operacionalizar 
programas e agendas, prestar informações rotineiras sob o conteúdo da legislação e suas 
implicações; 13. Orientar e proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais 
assuntos administrativos rotineiros, consultando documentos em arquivos, fichários e sistemas, 
levantando dados, efetuando cálculos e prestando informações quando necessário; 14. Realizar 
compras, trocas e devoluções de mercadorias, visando o atendimento das especificações; 15. 
Receber sugestões e críticas sobre a qualidade e a eficiência dos serviços, realizando os ajustes de 
sua competência ou encaminhando-as ao superior hierárquico; 16. Verificar a exatidão e a validade 
de documentos; 17. Manter atualizado o controle de bens patrimoniais do Município; 18. Executar 
programas e serviços de informática; 19. Orientar os usuários internos de equipamentos e sistemas 
de informática; 20. Zelar pela limpeza e manutenção de equipamentos de informática; 21. Promover 
manutenção e ajustes dos sistemas e instalações e reparos de equipamentos, conforme 
procedimentos padronizados ou sob orientação superior; 22. Realizar outras tarefas administrativas, 
rotineiras ou eventuais; 23. Redigir e digitar correspondências internas e externas tais como; CI, 
cartas, ofícios e outros segundo padrões preestabelecidos com ou sem supervisão direta; 24. 
Solicitar, verbalmente ou por escrito, providências, informações ou insumos necessários ao seu setor; 
25. Orientar, verbalmente ou por escrito, usuários, fornecedores e colaboradores diversos, sobre 
atividades rotineiras de seu setor; 26. Acompanhar e controlar movimentação de pessoal, processos, 
registros, cargos, etc. de acordo com a legislação em vigor; 27. Conferir lançamentos e registros 
documentais referentes a pagamentos, tributos, recebimentos, etc; 28. Classificar contas e registros 
de acordo com as especificações necessárias e previstas em planos de contas, manuais e legislação; 
29. Atuar nos processos licitatórios, controlar estoques, requisições de material; 30. Atualizar o 
cadastro do acervo; 31. Atuar em comissões de processos administrativos; comissões de 
recebimentos de mercadorias e outras comissões quando designado por superiores; 32. Participar de 
projetos, campanhas e atividades promovidas pela Instituição; 33. Preparar informações e pareceres 
para expedientes e processos sobre matéria própria do Órgão e proferir despachos finais, 
interlocutórios e preparatórios de decisão superior; 34. Buscar e promover o aperfeiçoamento dos 
serviços próprios da Unidade; 35. Assessorar o superior hierárquico em assuntos relacionados à área 
de atuação; 36. Assessorar a direção superior na divulgação de informações oficiais de atividades da 
Prefeitura junto à comunidade interna e aos órgãos de comunicação, inclusive anúncios e editais; 37. 
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Participar de reuniões técnicas, administrativas e de treinamento, quando designado pela chefia; 38. 
Participar de estudos destinados a simplificar o trabalho e reduzir custos operacionais; 39. Efetuar o 
levantamento de necessidades com vistas ao desenvolvimento da programação do setor de trabalho; 
40. Arquivar, organizar, manter e conservar documentos constantes do arquivo morto; 41. Participar 
das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 42. Dirigir 
veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
43. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 44. Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a 
eficiência de sua área profissional.  

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Descrição sintética:  
Pesquisa, supervisão, coordenação especializada referente à aplicação da atividade humana como 
forma particular de tratamento em pessoas que apresentam alteração no seu estado de saúde, seja 
por doença, disfunção congênita ou de desenvolvimento, alterações senso-perceptivos decorrentes 
do processo de envelhecimento, incapacidade funcional por causas diversas, atuando em saúde 
mental, saúde da criança/adolescente e na inserção social. Atuar em ambulatório na área de saúde 
mental Atender pacientes para prevenção, tratamento e reabilitação utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de terapia ocupacional. Participar de equipe multiprofissional para 
elaboração de diagnósticos e atividades de prevenção e promoção da saúde e desempenhar outras 
atividades afins.  
 
Descrição detalhada: 
1. Conhecer os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), da Reforma Sanitária e da 
Reforma Psiquiátrica; 2. Visar uma reintegração social do paciente, desenvolvendo ações junto a 
equipe de reabilitação; 3. Promover a valorização do homem “em face de sim mesmo, a família e a 
comunidade”; 4. Proporcionar atividades construtivas para, na medida do possível evitar invalidez; 5. 
Proporcionar atividades de grupo, classificando os pacientes de acordo com sua recuperação mental 
ou física; 6. Instruir e acompanhar as atividades ocupacionais desenvolvidas pelos pacientes, para 
sua valorização e melhoria das condições de saúde; 7. Auxiliar no tratamento médico dos pacientes, 
empregando técnicos para agilizar sua reabilitação; 8. Registrar no prontuário a consulta e ou 
atendimento prestado ao indivíduo; 9. Auxiliar no tratamento médico dos pacientes, empregando 
técnicas para agilizar sua reabilitação; 10. Auxiliar o atendimento psicológico repassando informações 
necessárias. 11. Registrar no prontuário a consulta e ou atendimento prestado ao indivíduo; 12. 
Oferecer oficinas na sua área de experiência e conhecimento, propiciando a convivência familiar, a 
inclusão social e cultural. 13. Estimular hábitos saudáveis, como cuidados pessoais, de higiene e 
esportivas que melhore sua auto-estima e a convivência social. 14. Orientar as famílias de pacientes 
como lidar com as dificuldades do dia-a-dia, desenvolvendo as potencialidades individuais. 15. 
Promover eventos coletivos como comemorações, passeios, visitas a feiras, exposições, parques, 
cinemas, visando à socialização, à integração e a autonomia. 16. Participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 17. Dirigir veículos mediante 
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 18. Manter organizados, 
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; 19. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 20. Atuar, na 
qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior; 21. Operar equipamentos e sistemas de 
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 22. 
Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional. 

NÍVEL MÉDIO / MÉDIO TÉCNICO 

AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
Descrição sintética: 
Realizar atividades de natureza especializada, com vinculação hierárquica, a fim de Executar 
trabalhos exclusivamente no ambiente externo, relativos ao controle e a supervisão do trânsito urbano 
do Município, que envolvam conhecimentos e técnicas, gerais e específicas, ligadas ao cargo de 
Agente de Trânsito, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento 
da Administração Municipal.  
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Descrição detalhada: 
1. Executar atividades de controle, orientação e supervisão do trânsito na área urbana e nos distritos 
do município Ibiporã; 2. Prevenir acidentes de trânsito; fazer cumprir a legislação de trânsito 
brasileira; 3. Garantir a fluidez e a segurança no trânsito de Veículos e pedestres; 4. Auxiliar 
pedestres na travessia de ruas e avenidas, quando necessário; 5. Assegurar o cumprimento e o 
atendimento das demandas dos usuários dos serviços públicos municipais; 6. Assegurar qualidade no 
atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos municipais; 7. verificar e controlar o 
cumprimento da legislação de trânsito, com poder de polícia administrativa, no Âmbito da 
competência municipal; 8. Orientar a motoristas e usuários das vias quanto a adoção de 
comportamentos seguros no trânsito, assim como, a prestação de auxílio para a travessia de ruas e 
avenidas, utilizando dispositivos, sinalização, gestos e sons regulamentares; realização dos 
procedimentos regulamentares para a execução de bloqueios, desvios e operação de equipamentos 
semafóricos; 9. Realização de levantamentos, anotações, observações de campo e demais 
instrumentos para coleta de dados para fins do planejamento viário; 10. Acompanhar e intervir nas 
situações de transporte de materiais perigosos ou cargas superdimensionadas por particulares; 11. 
Lavrar de auto de infração; 12. Remover veículos avariados ou outras transferências que 
caracterizem riscos de Acidentes de trânsito; 13. Participar nos programas de educação de trânsito; 
14. Participar na implantação de projetos que alterem o trânsito; 15. Participar em operações 
programadas ou de emergência que envolva o trânsito de veículos; 16. Realizar registros e controles 
administrativos da respectiva unidade de trabalho, conforme orientação, bem como elaborar e 
confeccionar correspondências internas e externas; 17. Participar das atividades administrativas, de 
controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 18. Dirigir veículos mediante autorização 
prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 19. Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; 20. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 21. Atuar, na 
qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior; 22. Operar equipamentos e sistemas de 
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 23. 
Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional.  

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Descrição sintética:  
Executar serviços de apoio nos diversos setores que compõem a Administração Pública Municipal; 
atender fornecedores e munícipes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; 
tramitar processos e demais expedientes inerentes à Administração Pública; tratar de documentos 
variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; elaborar e redigir 
correspondências; controlar o material de consumo e/ou permanente existente no setor, operar micro 
microcomputador e periféricos. Atender ao público em geral.  
 
Descrição detalhada: 
1. Interpretar e executar leis, regulamentos, decretos e normas referentes à administração pública; 2. 
Redigir e digitar correspondências, atas e demais documentos, conferindo os trabalhos executados 
quanto à ortografia e clareza do texto; 3. Proceder à tramitação de processos, orçamentos, contratos 
e demais assuntos administrativos, consultando documentos em arquivos e fichários, levantando 
dados, efetuando cálculos e prestando informações, quando necessário; 4. Elaborar, sob orientação, 
planos iniciais de organização, gráficos, fichas, roteiros, manuais de serviços, boletins, formulários e 
relatórios em geral; 5. Organizar, controlar e atualizar fichários, arquivos de correspondência e 
documentos, visando à obtenção posterior de informações e elaboração de relatórios de atividades; 
6. Receber, ordenar, protocolar e distribuir correspondências, documentos e encomendas, 
controlando sua movimentação e encaminhando ao setor destinado; 7. Recepcionar pessoas que se 
dirijam ao setor, prestando as informações desejadas, orientando-as sobre procedimentos para cada 
caso, baseando-se em normas e registros existentes ou encaminhando-as ao local adequado; 8. 
Efetuar cálculos simples, utilizando máquinas, tabelas e outros meios auxiliares; 9. Atender e realizar 
chamadas telefônicas, anotando e enviando recados, para obter ou fornecer informações; 10. Operar 
sistemas administrativos e técnicos em microcomputador, tais como editores de textos, planilhas 
eletrônicas, e outros aplicativos de uso corrente de setor; 11. Verificar periodicamente o estoque de 
material de escritório para consumo do órgão, providenciando sua devida reposição; 12. Operar 
aparelhos telefônicos, de fax e máquinas reprográficas; 13. Fornecer dados cadastrais, para a 
elaboração de projetos urbanos; 14. Realizar a atualização de plantas, mapas, cadastros e outros, 
com todas as informações colhidas em processos e vistorias; 15. Encaminhar as solicitações e 
consultas de serviços às áreas pertinentes,separando-as de acordo com o assunto para o despacho 
do responsável pela área; 16. Informar as causas da demora no atendimento aos pedidos, 
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consultando dados de cadastro e outros; 17. Preencher formulários pertinentes às atividades da área 
de atuação; 18. Registrar dados de acompanhamento dos processos e irregularidades constatadas 
para fins de informação e controle; 19. Preparar informações e pareceres para expedientes e 
processos sobre matéria própria do Órgão e proferir despachos finais, interlocutórios e preparatórios 
de decisão superior; 20. Buscar e promover o aperfeiçoamento dos serviços próprios da Unidade; 21. 
Assessorar o superior hierárquico em assuntos relacionados à área de atuação; 22. Assessorar a 
direção superior na divulgação de informações oficiais de atividades da Prefeitura junto à comunidade 
interna e aos órgãos de comunicação, inclusive anúncios e editais; 23. Participar de reuniões 
técnicas, administrativas e de treinamento, quando designado pela chefia; 24. Participar de estudos 
destinados a simplificar o trabalho e reduzir custos operacionais; 25. Efetuar o levantamento de 
necessidades com vistas ao desenvolvimento da programação do setor de trabalho; 26. Dirigir 
veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
27. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 28. Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a 
eficiência de sua área profissional.  

CUIDADOR SOCIAL 
Descrição sintética: 
Promover a atenção, por meio de um conjunto de ações voltadas à proteção da infância, 
adolescência, família, idoso e pessoa com deficiência, bem como à defesa, superação e prevenção 
de agravamento em casos de situações de risco pessoal e social por violações de direitos. Executar, 
sob a orientação da equipe técnica e/ou coordenação, atividades socioeducativas e administrativas 
nas unidades, serviços e programas da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, as 
quais incluem ações pró-ativas, afirmativas, mediadoras e formativas, que envolvam a acolhida, o 
atendimento e o acompanhamento ao usuário da assistência social. Implementar atividades 
socioeducativas de convivência, de promoção social, com caráter protetivo e social. 
 
Descrição detalhada : 
1. Estabelecer uma relação afetiva personalizada e individualizada com cada usuário do serviço; 2. 
Organizar o ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada 
criança e/ou adolescente); 3. Auxiliar o usuário do serviço para lidar com a sua história de vida, 
fortalecimento da auto-estima e construção da identidade; 4. Organizar fotografias e registros 
individuais sobre o desenvolvimento de cada usuário do serviço, de modo a preservar sua história de 
vida; 5. Acompanhar nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano. 
Quando se mostrar necessário e pertinente; 6. Planejar e desenvolver atividades pedagógicas, 
culturais, esportivas e de lazer com os usuários do serviço; 7. Incentivar aos usuários dos serviços a 
organização do espaço; 8. Apoiar na preparação do usuário do serviço para o desligamento, sendo 
para tanto orientado e supervisionado por um profissional da equipe técnica; 9. Organizar a rotina 
doméstica e do espaço; 10. Preencher diariamente o relatório individual de cada criança e/ou 
adolescente, evoluindo de forma clara e objetiva. Em toda evolução deve constar as atividades 
realizadas e dados sobre o comportamento, sentimentos e ocorrências. Deve constar também a data 
e a assinatura do educador; 11. Observar e informar a coordenação da unidade, serviço ou programa 
sobre as necessidades existentes para o desenvolvimento das atividades e bom funcionamento da 
unidade; 12. Ser criteriosos no envolvimento emocional e afetivo com os usuários do serviço. 13. 
Estudar o Estatuto da Criança e do Adolescente, e as orientações técnicas do Serviço de 
Acolhimento (CONANDA) quando exercer sua função neste serviço; 14. Orientar, instruir e colocar 
regras e limites para a segurança dos usuários dos serviços, bem como para o bom funcionamento 
do abrigo, considerando seu regimento interno; 15. Oferecer noções básicas de higiene e saúde aos 
usuários dos serviços, bem como orientar no cuidado nas atividades de vida diária; 16. Encaminhar 
os usuários dos serviços ao médico e acionar imediatamente as coordenações do programa em 
casos de doenças ou acidentes; 17. Proporcionar espaço de relacionamento, vivenciando situações 
de solidariedade, partilha e limites entre os usuários dos serviços; 18. Fazer prevalecer sua 
autoridade sem subjugar ou humilhar a integridade física ou moral de crianças e/ou adolescentes 
conforme o art. 17 do ECA, em situações de desrespeito às normas estabelecidas; 19. Zelar pelo 
patrimônio colocado à sua disposição, observando a utilização e a manutenção da casa, jardim, ou 
qualquer equipamento; 20. Participar das programações promovidas, como passeios, treinamentos, 
aperfeiçoamento e cursos de capacitação. 21. Cumprir sua jornada de trabalho e as atribuições do 
cargo na Proteção Especial de Média Complexidade, quando da ausência de crianças e adolescentes 
na Proteção Especial de Alta complexidade; 22. Realizar registros e controles administrativos da 
respectiva unidade de trabalho, conforme orientação, bem como elaborar e confecciona 
correspondências internas e externas; 23. Participar das atividades administrativas, de controle e de 
apoio referentes à sua área de atuação; 24. Dirigir veículos mediante autorização prévia, quando 
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necessário ao exercício das demais atividades; 25. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e 
outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e 
autorização superior; 26. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado 
e necessário ao exercício das demais atividades; 27. Executar outras tarefas correlatas ao cargo para 
a eficiência de sua área profissional.  

EDUCADOR INFANTIL 
Descrição sintética: 
1. Exerce a docência na rede municipal de ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma 
integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; 2. Exerce atividades 
técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; 3. Planeja, coordena, 
avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas compatíveis 
com os programas a serem operacionalizados; 4. Desenvolve o educando para o exercício pleno de 
sua cidadania, proporcionando a compreensão de co-participação e co-responsabilidade de cidadão 
perante sua comunidade, Município, Estado e País, tornando-o agente de transformação social; 5. 
Gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de propostas administrativo-pedagógicas, 
possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes. 

Descrição detalhada: 
Exerce a docência na rede municipal de ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma 
integrada, proporcionando à criança o desenvolvimento físico, psicomotor, intelectual e emocional; 
Exerce atividades de cuidados higiênicos e de saúde à criança; Promove e participa de jogos e 
atividades lúdicas com a criança, com objetivos de diversão e, ao mesmo, tempo, de crescimento 
intelectual; 4. Planeja e operacionaliza o processo ensino-aprendizagem de acordo com os 
pressupostos epistemológicos da disciplina ou área de estudo em que atuar; 5. Desenvolve todas as 
atividades de higiene das crianças, na relação de educar/cuidar; 6. Pesquisa e propõe práticas de 
ensino que enriqueça a teoria pedagógica, adequada às características da clientela majoritária da 
escola pública; 7. Participa das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando aprofundar 
conhecimentos pertinentes à educação; 8. Participa com o pessoal técnico-administrativo e demais 
profissionais, de reuniões do conselho de classe, pedagógicas, administrativas, festivas e outras 
atividades da escola que exijam decisões coletivas; 9. Mantém-se informado das diretrizes e 
determinações da escola e dos órgãos superiores; 10.  Participa da elaboração do projeto pedagógico 
da escola; 11. Divulga as experiências educacionais realizadas; 12.  Indica material didático e 
bibliográfico a serem utilizados nas atividades escolares; 13. Participa de reuniões ordinárias e 
extraordinárias quando for convocado; 14. Cumpre e faz cumprir o horário e o calendário escolar; 15. 
Avalia o trabalho do aluno, de acordo com o proposto nas diretrizes pedagógicas; 16. Colabora com 
as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade; 17. Desincumbe-se das demais 
tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-
aprendizagem. 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  
Descrição sintética: 
Executar serviços de fiscalização e autuação em obras civis; orientar os proprietários sobre 
exigências legais para construção, tais como: recuo de fachada da construção, canalização de 
esgoto, ventilação e outros; elaborar relatórios de visita para conhecimento da chefia. ��Realizar 
levantamentos topográficos e planialtimétricos; desenvolver projetos de edificações sob supervisão 
de um engenheiro civil; planejar a execução, orçar e providenciar suprimentos; ��supervisionar a 
execução dos serviços; treinar mão-de-obra e realizar o controle tecnológico de materiais e do solo. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.  
 
Descrição detalhada: 
1. Elaborar desenho topográfico; 2. Desenvolver planilhas de cálculo; locar obras; conferir cotas e 
medidas. 3. Desenvolver projetos sob supervisão: 4. Coletar dados do local; interpretar projetos; 5. 
Elaborar plantas segundo normas e especificações técnicas; 6. Auxiliar na elaboração de projetos 
arquitetônicos; 7. Auxiliar no desenvolvimento de projetos de estrutura de concreto; auxiliar na 
elaboração de projetos de estrutura metálica, instalações hidrossanitárias, elétricas, telefônicas, de 
prevenção e combate a incêndios, de ar condicionado e cabeamento estruturado. 8. Tomar 
providências para legalizar projetos e obras:conferir projetos; selecionar documentos para legalização 
da obra; encaminhar projetos para aprovação junto aos órgãos competentes; 9. Controlar prazo de 
documentação; organizar arquivo técnico. 10. Verificar os projetos elaborados pelas firmas 
contratadas e utilizados pela empresa na construção de suas obras, analisando a exatidão das 
medidas, cálculos dimensionais e aspectos quantitativos dos mesmos, baseando-se em 
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programações e critérios pré-definidos, bem como relatando as modificações constatadas nos 
projetos; 11. Acompanhar os serviços executados pelas empreiteiras, realizando inspeções técnicas e 
físicas nas obras em andamento, mediante verificações da correta aplicação de materiais e a 
qualificação de mão-de-obra utilizada; 12. Elaborar croquis de correção, referentes às irregularidades 
encontradas nos projetos, apurando através de cálculos e verificações de plantas e anteprojetos, 
apresentando as devidas modificações, tendo em vista orientação dos órgãos da empresa nos 
entendimentos com as firmas; 13. Realizar estudos no local das obras, analisando medições e 
amostras de solo, efetuando cálculos para preparação de plantas e especificações relativas às 
construções; 14. Identificar e resolver problemas que surjam, aplicando técnicas apropriadas sobre a 
construção de obras, para assegurar o desenvolvimento normal dos trabalhos; 15. Supervisionar 
equipes de trabalho em órgãos de fiscalização, orientando-as sobre critérios de fiscalização e práticas 
correspondentes, para cooperar no aperfeiçoamento e racionalização das normas e medidas 
fiscalizadoras; 16. Autuar contribuintes em infração, instaurando processo administrativo-fiscal e 
providenciando as respectivas notificações, para assegurar o cumprimento das normas legais; 17. 
Desenvolver esboços e desenhos técnicos arquitetônicos, estruturais, hidráulicos, elétricos, 
telefônicos, seguindo plantas, esquemas e especificações técnicas, observando as normas técnicas 
para confecção dos mesmos, através de softwares gráficos ou representação gráfica manual, para 
orientar os trabalhos de construção, manutenção e reparo de obras públicas; 18. Proceder à 
identificação e resolução de problemas surgidos dentro da sua área de competência, aplicando seus 
conhecimentos teóricos e práticos, para assegurar o desenvolvimento normal dos trabalhos; 19. 
Realizar registros e controles administrativos da respectiva unidade de trabalho, conforme orientação, 
bem como elaborar e confecciona correspondências internas e externas; 20. Participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 21. Dirigir veículos mediante 
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 22. Manter organizados, 
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; 23. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 24. Atuar, na 
qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior; 25. Operar equipamentos e sistemas de 
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 26. 
Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional.  

TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
Descrição sintética:  
Executar trabalhos técnicos de laboratórios relacionados à anatomia patológica, dosagem e análises 
bacteriológicas, baterioscópicas, testes de cultura de micro-organismo, através de manipulação de 
aparelhos de laboratório e por outros meios para possibilitar o diagnóstico, tratamento ou preservação 
de doenças.  
 
Descrição detalhada: 
1. Realizar a coleta de material, empregando técnica e instrumentação adequada, para proceder aos 
testes, exames e amostras de laboratórios. 2. Manipular substâncias químicas, como ácidos, base, 
sais e outras, dosando-as de acordo com as especificações, utilizando tubos de ensaio, provetas, 
bastonetes e outros utensílios apropriados e submetendo-as a fonte de calor, para obter os reativos 
necessários à realização dos testes, análise e provas de laboratório; 3. Orientar e controlar as 
atividades e acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, para garantir a integridade física e 
fisiológica do material coletado e a exatidão dos exames e testes laboratoriais, procedendo a exames 
anatomopatológicos ou auxiliando na realização dos mesmos, preparando as amostras e realizando a 
fixação e corte do tecido orgânico, para possibilitar a leitura microscópica e o diagnóstico laboratorial; 
4. Fazer exames coprológicos, analisando forma, coerência, cor e cheiro das amostras de fezes e 
pesquisando a existência de concreções, sangue, urobilina, bilirrubina, gorduras e fermentos 
pancreáticos e persianas intestinais, através de técnicas macro microscópicas, para complementar 
diagnósticos; 5. Realizar exames de urina de vários tipos, verificando a densidade, cor, cheiro, 
transparência, sedimentos e outras características, e a presença de albumina, glicose, pigmentos 
biliares, proteoses, urobilina e outras substâncias e determinado o PH, para obter subsídios, 
diagnósticos para certas doenças e complementação diagnóstica da gravidez; 6. Proceder a exames 
sorológicos, hematológicos, dosagens bioquímicas e líquor em amostras de sangue e a exames 
baterioscópicas e bacteriológicos de escarro, pus e outras secreções, emprego de técnicas 
apropriadas, para possibilitar a leitura microscópica e o diagnóstico laboratorial; 7. Aplicar substâncias 
alergênicas, injetando-as por via subcutânea e/ou mucosa, para medir a sensibilidade alérgica; 8. 
Auxiliar a realização de exames do liquido cefalorraquidiano, efetuando as reações calóidas e 
químicas, pertinentes, para possibilitar a contagem de células, identificação de bactérias e o 
diagnóstico de laboratório; 9. Fazer a interpretação dos resultados dos exames, análises e testes, 
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valendo-se de seus conhecimentos técnicos e baseando-se nas tabelas científicas, a fim de 
encaminhá-la à autoridade competente para a elaboração dos laudos médicos e a conclusão dos 
diagnósticos clínicos; 10. Executar, sob supervisão, trabalhos técnicos de laboratórios relacionados 
com dosagens e análises bacteriológicas, bacterioscópicas e químicas em geral; 11. Realizar ou 
orientar exames, testes de cultura e microorganismo, através da manipulação de aparelhos de 
laboratório e por outros meios para possibilitar o diagnóstico, tratamento ou prevenção de doenças; 
12. Executar tarefas referentes à realização de análises, coletando e/ou preparando materiais, 
soluções, reagentes, meios de cultura, cálculos, tabulação de dados, testes, exames e análises, 
seguindo orientação superior; 13. Proceder à coleta e execução e análise de exames de laboratório, 
tratando as amostras através de aparelhagens e reagentes adequados; 14. Coletar e preparar 
amostras e matéria prima para serem utilizados conforme instruções; 15. Registrar e arquivar cópias 
de resultados dos exames; 16. Auxiliar ou efetuar a montagem e desmontagem de equipamentos 
simples de laboratório, conforme instruções recebidas; 17. Operar, calibrar e verificar o 
funcionamento de aparelhos; 18. Participar da realização de exames anátomo-patológico, ajudando a 
preparar amostras, fixar e cortar o tecido orgânico, para possibilitar a leitura microscópica e o 
diagnóstico laboratoriais; 19. Fazer a classificação e a seleção de sangue dos doadores e receptores; 
20. Preparar, limpar e esterilizar materiais, instrumentos e aparelhos, procedendo a desinfecção de 
utensílios, pias, bancadas e demais instalações do laboratório; 21. Listar, prover e manter o estoque 
de vidrarias e materiais de consumo necessários ao laboratório; 22. Proceder à rotulação e 
embalagem de vidros, ampolas e similares; auxiliando nas análises de materiais coletados, seguindo 
orientação superior; zelando pela assepsia e conservação de equipamentos e instrumentos utilizados 
nos exames de laboratórios; 23. Realizar registros e controles administrativos da respectiva unidade 
de trabalho, conforme orientação bem como elaborar e confeccionar correspondências internas e 
externas. 24. Desenvolver atividades técnicas de laboratório, realizando exames através da 
manipulação de aparelhos de laboratório e por outros meios, para possibilitar o diagnóstico, o 
tratamento ou a prevenção de doenças. 25. Efetuar a coleta de material, empregando as técnicas e 
os instrumentos adequados; 26. Manipular substâncias químicas, físicas e biológicas, dosando-as 
conforme especificações, para a realização dos exames requeridos; 27. Registrar resultados dos 
exames em formulários específicos, anotando os dados e informações relevantes, para possibilitar a 
ação médica; 28. Orientar e supervisionar seus auxiliares, a fim de garantir a correta execução dos 
trabalhos; 29. Zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; 30. Controlar o material de 
consumo do laboratório, verificando o nível de estoque para, oportunamente, solicitar ressuprimento; 
31. Auxiliar na elaboração de relatórios técnicos e na computação de dados estáticos, anotando e 
reunindo os resultados dos exames e informações, para possibilitar consultas por outros órgãos; 32. 
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 33. Operar equipamentos e 
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 
34. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 
atividades; 35. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e 
local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 36. Executar outras tarefas correlatas ao cargo 
para a eficiência de sua área profissional.  

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Descrição sintética:  
Preparar materiais e equipamentos para exames e radioterapia. Preparar pacientes e realizar exames 
e radioterapia; prestar atendimento aos pacientes fora da sala de exame, realizando as atividades 
segundo boas práticas, normas e procedimento de biossegurança e código de conduta. Podem 
supervisionar equipes de trabalho.  
 
Descrição detalhada: 
1. Operar tomógrafo e aparelhos de Raio X em conformidade com instruções e funcionamento a fim 
de provocar a descarga de radioatividade correta; 2. Organizar equipamento, sala de exame e 
material, conferindo condições técnicas de equipamentos e acessórios e calibrando o aparelho 
segundo especificação técnica; 3. Organizar os materiais necessários ao exame, bem como câmaras 
clara e escura; 4. Planejar o atendimento de forma a priorizar os pacientes segundo gravidade do 
caso; 5. Conferir exame a ser realizado, identificar o paciente, instruí-lo sobre preparação para o 
exame e verificar sua aptidão ao exame (contra-indicações); 6. Orientar paciente, acompanhantes e 
auxiliares acerca do exame e procedimentos deste; 7. Observar e descrever as condições e reações 
do paciente durante a realização do exame, orientando-o sobre cuidados após o mesmo; 8. Ajustar o 
aparelho conforme paciente e tipo de exame, adequar à posição deste, imobilizá-lo, se necessário, e 
proceder ao exame de radiografia; 9. Administrar contraste e medicamentos sob supervisão médica e 
acompanhar as reações do paciente; 10. Revelar chapas e filmes radiológicos, observando a 
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qualidade das imagens; 11. Processar filme na câmara escura e avaliar a qualidade do exame; 12. 
Controlar radiografias realizadas, registrando números, discriminando tipo e requisitante; 13. Prestar 
atendimento fora da sala de exame, deslocar equipamento, isolar a área de trabalho para exame e 
determinar a remoção de pessoas não envolvidas no exame; 14. Requisitar manutenção, preditiva e 
corretiva, dos equipamentos; 15. Solicitar reposição de material, mantendo-o em perfeitas condições 
de armazenagem; 16. Seguir os procedimentos técnicos de biossegurança e código de conduta; 17. 
Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional.  
 

NÍVEL FUNDAMENTAL  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
Descrição sintética:  
Desenvolver trabalhos educativos com indivíduos e grupos, realizando campanhas de prevenção de 
doenças, visitas e entrevistas, para preservar a saúde de uma comunidade. 
 
Descrição detalhada: 
1. Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; 2. Cadastrar todas 
as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; 3. Orientar as famílias quanto à 
utilização dos serviços de saúde disponíveis; 4. Realizar atividades programadas e de atenção à 
demanda espontânea; 5. Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos 
sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, 
considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade 
sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de 1 (uma) visita/família/mês; 6. 
Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à 
UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos 
e grupos sociais ou coletividade; 7. Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das 
doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas 
individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, como por exemplo, combate à 
dengue,malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito 
das situações de risco; e 8. Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações 
educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento das 
pessoas com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do 
programa bolsa família ou de qualquer outro programa similar de transferência de renda e 
enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo governo federal, estadual e municipal de acordo 
com o planejamento da equipe; 9. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 10. Dirigir veículos leves, mediante 
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 11. Manter organizados, 
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; 12. Desenvolver outras atividades nas unidades básicas de saúde, desde que 
vinculadas às atribuições acima;  
 
Atribuições comuns ao ACS, vinculado a Atenção Bási ca:  
1. Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
dentificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; manter atualizado o 
cadastramento das famílias e dos indivíduos no sistema de informação indicado pelo gestor municipal 
e utilizar, de forma sistemática, os dados para a análise da situação de saúde considerando as 
características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, 
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 2. Realizar o cuidado da 
saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e quando necessário 
no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros); 3. Realizar 
ações de atenção a saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as 
previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; 4. Garantir da atenção a saúde buscando a 
integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde e 
prevenção de agravos; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das 
ações programáticas, coletivas e de vigilância à saúde; 5. Participar do acolhimento dos usuários 
realizando a escuta qualificada das necessidades de saúde, procedendo a primeira avaliação 
(classificação de risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta de informações e sinais clínicos) e 
identificação das necessidades de intervenções de cuidado, proporcionando atendimento 
humanizado, se responsabilizando pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do 
vínculo; 6. Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória e de outros 
agravos e situações de importância local; 7. Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a 
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coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros pontos de atenção do 
sistema de saúde; 8. Praticar cuidado familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais que visa 
propor intervenções que influenciem os processos de saúde doença dos indivíduos, das famílias, 
coletividades e da própria comunidade; 9. Realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto 
o planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; 10. 
Acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, visando à readequação do 
processo de trabalho; 11. Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação 
na atenção básica; 12. Realizar trabalho interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e 
profissionais de diferentes formações; 13. Realizar ações de educação em saúde a população 
adstrita, conforme planejamento da equipe; 14. participar das atividades de educação permanente; 
15. Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; 16. 
Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; e 17. 
Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. Outras 
atribuições específicas dos profissionais da atenção básica poderão constar de normatização do 
município e do distrito federal, de acordo com as prioridades definidas pela respectiva gestão e as 
prioridades nacionais e estaduais pactuadas.  
 
Atribuições relacionadas ao controle da dengue:  
1. Vistoriar a casa e o quintal, acompanhado pelo morador, para identificar locais de existência de 
objetos que sejam ou possam se transformar em criadouros de mosquito transmissor da dengue, 
conforme o roteiro anterior; 2. Orientar e acompanhar o morador na retirada, destruição ou vedação 
de objetos que possam se transformar em criadouros de mosquitos; Caso seja necessário, retirar os 
ovos e larvas do mosquito; 3. Encaminhar ao AC os casos de verificação de criadouros de difícil 
acesso ou que necessitem do uso de larvicidas/biolarvicidas; 4. Comunicar à Unidade Básica de 
Saúde e ao AC a existência de criadouros de larvas e/ou do mosquito transmissor da dengue que 
dependam de tratamento químico/biológico, da interferência da vigilância sanitária ou de outras 
intervenções do poder público; 5. Comunicar à Unidade Básica de Saúde e ao AC os imóveis 
fechados, a existência de moradores que não autorizaram ações de vigilância ou são resistentes às 
orientações de prevenção; 6. Conhecer sinais e sintomas da dengue, identificar as pessoas que os 
apresentarem e orientar para que procurem a Unidade Básica de Saúde, e que comecem a tomar 
muito líquido imediatamente; 7. Reunir semanalmente com o agente de controle de endemias e 
equipe da Unidade Básica de Saúde para planejar ações conjuntas, trocar informações sobre 
suspeitos de dengue que apresentam febre, evolução dos números de infestação por Aedes aegypti 
da área de abrangência, criadouros preferenciais e medidas que estão sendo ou deverão ser 
adotadas para melhorar a situação. 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL (1ª a 4ª SÉRIE)  

BORRACHEIRO 
Descrição sintética:  
Atuar em atividades relativas à área de borracharia de veículos, montado, reparando, desmontando e 
substituindo os diversos tipos de pneus de máquinas e equipamentos  
 
Descrição detalhada: 
1. Fazer a retirada e colocação de peças, que necessário; 2. Utilizar máquinas e equipamentos afins; 
3. Zelar pela conservação e funcionalidade dos veículos e máquinas; 4. Fazer anotação de controles 
preestabelecidos e comunicação de ocorrências ou irregularidades observadas; 5. Operar 
equipamento de montagem e desmontagem automática de pneumático e, eventualmente, executar 
essas tarefas manualmente, quando as características do veículo assim o exigirem; 6. Retirar e 
recolocar os rodados nos respectivos veículos; 7. Reparar os diversos tipos de pneus e câmaras de 
ar usadas em veículos, máquinas e equipamentos; 8. Encher e calibrar pneus, utilizando bombas de 
ar e barômetro, para conferir-lhes a pressão requerida pelo tipo de veículo, carga ou condições de 
estrada; 9. Examinar as partes mais desgastadas para fazer serviços de recauchutagem, visando 
nivelar sua superfície externa; 10. Executar serviços de recauchutagem, colocando nova camada de 
borracha; 11. Executar pequenos serviços na roda de veículos e máquinas pesadas, com o objetivo 
de prolongar o uso da mesma; 12. Verificar diariamente o nível do óleo do compressor automático de 
ar, complementando se necessário; 13. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
14. Utilizar ferramentas e equipamentos; 15. Usar obrigatoriamente os equipamentos de segurança 
(EPIs); 16. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, 
mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 17. Operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das 
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demais atividades; 18. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao 
exercício das demais atividades; 19. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 20. Executar 
outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional.  

CONDUTOR DE VEÍCULO 
Descrição sintética:  
Dirigir automóveis, camionetas e caminhões com capacidade de carga de até 3.500 kg, e demais 
veículos de passageiros: transportando pessoas, materiais e documentos; dirigir ônibus e caminhões 
de transporte de cargas pesadas, acima de 3.500 Kg: transportando pessoas, materiais e 
documentos  
 
Descrição detalhada: 
1. Dirigir e manobrar automóveis, camionetas, ônibus, ambulância e caminhões e demais veículos de 
passageiro com capacidade de carga de até 3.500 kg; 2. Verificar diariamente as condições do 
veículo a fim de torná-lo apto ao transporte de pessoas e/ou cargas, comunicando à chefia imediata a 
necessidade de reparos no veículo; 3. Reconhecer sinais sonoros, luminosos ou visuais; 4. Manter o 
veículo em perfeitas condições de funcionamento, zelando pela sua conservação, providenciando o 
abastecimento de combustíveis, lubrificação se necessário, observando níveis de água e de óleo, 
efetuando trocas, segundo recomendações técnicas, calibragem dos pneus, limpeza, checagem do 
sistema elétrico; 5. Cumprir ordens de serviço; 6. Elaborar itinerários; 7. Interpretar guias rodoviários e 
mapas; 8. Calcular distância entre local de origem e de destino; 9. Calcular tempo de chegada ao 
destino; 10. Auxiliar gestantes, deficientes, crianças e idosos no embarque e desembarque; 11. 
Acomodar ocupantes no veículo; 12. Liberar embarque e desembarque em local seguro e permitido; 
13. Acondicionar a carga no veículo; 14. Controlar numeração do lacre do material transportado; 15. 
Verificar condições físicas da carga; 16. Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com 
o veículo; 17. Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, 
horário de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho; 18. Controlar o 
consumo de combustível e lubrificante, efetuando abastecimento e lubrificação do veículo; 19. 
Observar prazos ou quilometragem para revisões; 20. Manter-se atualizado com as normas e 
legislação de trânsito; 21. Utilizar equipamentos e dispositivos especiais, como tacógrafo ou software 
de navegação, observando o funcionamento correto dos mesmos; 22. Aferir equipamentos de 
comunicação; 23. Zelar pela segurança de pessoas e carga que estiver transportando; 24. Orientar e 
auxiliar na carga e descarga de materiais; 25. Registrar dados, pré-estabelecidos, sobre a utilização 
diária do veículo; 26. Efetuar a limpeza e a desinfecção interna do veículo, após o transporte de 
pacientes, nos casos em que os veículos pertencer ao Setor de Saúde; 27. Auxiliar médicos e 
enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio, 
macas, etc., nos casos em que os veículos pertencer ao Setor de Saúde; 28. Usar obrigatoriamente 
os equipamentos de segurança (EPIs); 29. Estar sempre atualizado com as leis e normas de trânsito; 
30. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 31. Atuar, na qualidade de instrutor 
de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de 
qualificação e autorização superior; 32. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, 
quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 33. Executar outras tarefas 
correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional.  

COVEIRO 
Descrição sintética: 
Auxiliar nos serviços funerários, construir, preparar, limpar, abrir e fechar sepulturas. Realizar 
sepultamento e exumar cadáveres, trasladar corpos e despojos. Conservar cemitérios, máquinas e 
ferramentas de trabalho. Zelar pela segurança do cemitério.  
 
Descrição detalhada: 
1. Executar trabalhos de conservação e limpeza de cemitérios; 2. Preparar sepulturas, escavando a 
terra e escorando as paredes da abertura ou reiniciando a lápide e limpando o interior das covas ou 
túmulos já existentes, para permitir o sepultamento; 3. Colocar o caixão na sepultura e efetuar o 
fechamento, recobrindo-as com terra e cal ou fixando uma laje para assegurar a inviolabilidade das 
mesmas; 4. Proceder às exumações e inumações de corpos; 5. Auxiliar nos serviços de construção e 
demolição de alvenaria, carpintaria e pintura; 6. Executar serviços referentes a carga e descarga de 
veículos; 7. Executar serviços de manutenção e conservação de ferramentas; 8. Executar reparos, 
consertos e adequação dos próprios municipais; 9. Realizar treinamento na área de atuação, quando 
solicitado; 10. Utilizar ferramentas e equipamentos simples; 11. Usar obrigatoriamente os 
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equipamentos de segurança (EPIs); 12. Sondar carneiras, desfazer fechos de gavetas, retirar lajes 
pré-moldadas, retirar a tampa do caixão, quebrar o lacre, avaliar se há condições de exumação, 
acondicionar ossos em recipiente adequado e transportá-los ao local determinado; 13. Limpar 
sepulturas e fechar ossários; 14. Trasladar corpos e despojos até o local estabelecido; 15. Cumprir 
exigências judiciais, quando couber, segundo orientação de superior hierárquico; 16. Fazer 
conservação dos cemitérios recolhendo lixos não produzidos pelo cemitério, carpir, rastelar e limpar 
sepulturas abandonadas; 17. Carregar caminhões com detritos produzidos pelo cemitério, 
descarregar materiais para sepultamento e exumação; 18. Pintar áreas gerais do cemitério, separar 
materiais para reaproveitamento, remarcar as identificações das sepulturas; 19. Aplicar herbicidas, 
podar copas de árvores, cortar gramas e reformar calçadas; 20. Auxiliar no controle de entrada e 
saída de veículos em dias especiais; 21. Zelar pelo patrimônio, alertando à segurança, quando 
couber, sobre pessoas alheias ao ambiente; 22. Alertar visitantes sobre locais e horários impróprios e 
acompanhar pessoas pelo cemitério em dias especiais; 23. Colocar areia nos vasos; 24. Informar à 
família sobre a localização de sepulturas; 25. Devolver ordem de sepultamento, exumação ou 
traslado ao responsável; 26. Orientar família a procurar administração para inteirar-se de normas e 
procedimentos do cemitério; 27. Executar tarefas de capinação, limpeza, varrição, remoção de lixo e 
manutenção das sepulturas e os trabalhos de limpeza e desinfecção do velório, mantendo o cemitério 
e dependências anexas em perfeito estado de higiene e conservação; 28. Atuar, na qualidade de 
instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 
processo de qualificação e autorização superior; 29. Operar equipamentos e sistemas de informática 
e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 30. Dirigir veículos 
leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 31. 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 
que estão sob sua responsabilidade. 32. Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência 
de sua área profissional.  

SERRALHEIRO 
Descrição sintética:  
Atuar em atividades relativas à área de serralheria.  

 
Descrição detalhada: 
1. Executar serviços de instalação, criação e montagens de peças de metais para obras reformas e 
instalações segundo orientações e especificações; 2. Operar equipamentos específicos da área de 
serralheria, tais como esmeril, serras de metais, soldas, cortadeiras, dobradeiras; 3. Estudar a peça a 
ser fabricada: esquadrias, portas, grades, vitrais e similares, verificando as especificações para 
estabelecer o roteiro de trabalho; 4. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 5. 
Proteger as peças, utilizando produtos antioxidantes, para evitar a corrosão; 6. Usar obrigatoriamente 
os equipamentos de segurança (EPIs); 7. Atuar na qualidade de instrutor de treinamentos e outros 
eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização 
superior; 8. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 
ao exercício das demais atividades; 9. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando 
necessário ao exercício das demais atividades; 10. Manter organizados, limpos e conservados os 
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 11. 
Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional.  
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PARTE INTEGRANTE DO EDITAL Nº 161/2014 
 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
 

NÍVEL SUPERIOR 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos, com elevado grau de complexidade, incluindo textos de 
divulgação científica. Reconhecimento da finalidade de textos de diferentes gêneros. Localização de 
informações explícitas no texto. Inferência de sentido de palavras e/ou expressões. Inferência de 
informações implícitas no texto e das relações de causa e consequência entre as partes de um texto. 
Distinção entre fato e opinião sobre esse fato. Interpretação de linguagem não verbal (tabelas, 
fotografias, charges, cartuns, tiras, gráficos, infográficos etc.). Reconhecimento das relações lógico-
discursivas presentes no texto, marcadas por conjunções, advérbios, preposições, locuções etc. 
Reconhecimento das relações entre partes de um texto, identificando repetições ou substituições que 
contribuam para sua continuidade. Identificação de efeitos de ironia ou humor em textos variados. 
Reconhecimento de efeitos de sentido decorrentes da exploração de recursos ortográficos e/ou 
morfossintáticos, de campos semânticos e de outras notações. Identificação de diferentes estratégias 
que contribuam para a continuidade do texto (anáforas, pronomes relativos, demonstrativos etc.). 
Ambiguidade e paráfrase. Vocabulário. Sinonímia, paronímia e antonímia. Pontuação: funções e 
efeitos de sentido nos textos. Recursos morfossintáticos. Reconhecimento do emprego de: 
verbos, substantivos, adjetivos, pronomes, artigos, preposições. Crase. Regência nominal e 
verbal. Concordância nominal e verbal. Acentuação e ortografia. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 

Atualidades:  Tópicos relevantes e atuais (últimos 5 anos) de diversas áreas, tais como política, 
economia, sociedade, educação, segurança, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas vinculações 
históricas. 
Raciocínio Lógico: Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, 
inferências, deduções e conclusões. Diagramas lógicos. Princípios de contagem e probabilidade. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
No que se refere às alterações ocorridas nas legislações contidas no conteúdo programático, serão 
consideradas para todos os fins aquelas publicadas até a data de divulgação do presente Edital. 
 

ADVOGADO 

DIREITO CONSTITUCIONAL:  Princípios Fundamentais; Direitos e Garantias Fundamentais; 
Organização do Estado; Organização dos Poderes; Processo Legislativo; Defesa do Estado e das 
Instituições Democráticas; Ações e Remédios Constitucionais; Tributação e Orçamento; Ordem 
Econômica e Financeira e Ordem Social. DIREITO CIVIL:  Das Pessoas Naturais; Das Pessoas 
Jurídicas; Desconsideração da Pessoa Jurídica; Do Domicílio; Das Diferentes Classes de Bens; 
Fatos, Atos e Negócios Jurídicos; Prescrição e Decadência; Das Obrigações; Dos Contratos em 
Geral; Dos Atos Unilaterais; Do Estabelecimento Empresarial; Registro, Prepostos, Gerente, 
Escrituração; Recuperação de Empresas e Falência; Da Posse; Dos direitos Reais; da Propriedade; 
Superfície; Servidão; Usufruto; Uso; Habitação; Direitos do Comprador; Penhor, Hipoteca e Anticrese; 
Do Inventário e Partilha. DIREITO PENAL:  Crimes Praticados por Funcionários Públicos; Punibilidade 
em Geral. DIREITO PROCESSUAL:  Partes e Procuradores; Todos os Tipos de Intervenção de 
Terceiros; Competências; Perícias; Prazos; Citações; Intimações; Valor da Causa; Formação e 
Extinção do processo; Procedimento Sumário; Procedimento Ordinário; Recursos (todos); Medidas 
Cautelares; Reintegração de Posse; DIREITO TRIBUTÁRIO:  Princípios e Fontes; Fato Gerador; Base 
de Cálculo; Imunidade; Isenção; Tributos: Impostos Federais, Estaduais e Municipais, Taxas, 
Contribuições de Melhoria, Obrigação Tributária; Prescrição e Decadência. Execução Fiscal. 
DIREITO ADMINISTRATIVO:  Princípios; Atos Administrativos; Contratos Administrativos; 
Responsabilidade Civil da Administração; Responsabilidade dos Servidores; Administração Pública: 
Estrutura, Atividade, Fins e Poderes; Serviços e Servidores Públicos; Intervenção na Propriedade e 
do Domínio Econômico; Controle da Administração; Organização Administrativa; Licitações e Pregão 
Eletrônico; Improbidade Administrativa. DIREITO DO TRABALHO:  Fontes e Princípios do Direito do 
Trabalho; Relação de Emprego e de Trabalho; Contrato de Trabalho; Direitos Trabalhistas; 
Adicionais; Anotações na CTPS; Horas Extras; Rescisão do Contrato; Rescisão Indireta; Verbas 
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Rescisórias e Indenizatórias; Dano Moral e Assédio Moral; Organização Sindical; Justiça e processo 
do trabalho; Prescrição e Decadência; Estágio e Aprendizado. Lei Orgânica do Município de Ibiporã. 
Código de Postura do Município de Ibiporã. Código tributário Municipal (IPTU, ISS, ITBI e TAXAS). 

EDUCADOR FÍSICO DA SAÚDE 

Saúde Pública: SUS – princípios e diretrizes; Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil; Programa 
de Saúde da Família; Norma Operacional Básica do SUS 01/1996; Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS 01/2002; Emendas Constitucionais nº 29/2000 e nº 51/2006 (Arts. 196 a 200 da 
Constituição Federal); Lei no 8080, de 19/09/1990; Lei no 8142, de 28/12/1990 e Decreto no 7508, de 
28/06/2011; Educação em Saúde: conceitos básicos; Promoção de saúde e trabalho intersetorial; 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Gestão dos Serviços de Saúde; 
Controle Social em Saúde; Avaliação em Saúde; Saúde do Trabalhador da área da saúde; Código de 
Ética; Responsabilidade profissional e aspectos legais do exercício da profissão; Sistemas de 
Informação em Saúde; Estratégia Saúde da Família; História da Educação Física no Brasil: Fases da 
Educação Física no País; Educação Física Escolar – Metodologia, Avaliação, Cultura Corporal; 
Emprego da Terminologia Aplicada a Educação Física; Fisiologia do Exercício – Abordagem 
neuromuscular. Estrutura e Funções Pulmonares; O Sistema cardiovascular; Capacidade funcional do 
sistema cardiovascular; Músculo esquelético (estrutura e função). Treinamento Desportivo e 
Atividades Físicas– Etapas da preparação desportiva; A periodização do treinamento; Velocidade 
motora; Resistência motora; Força motora; Flexibilidade; Coordenação; Equilíbrio motor; Capacidade 
de inteligência motora. Aprendizagens de habilidades motoras.  

FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO 

Saúde Pública: SUS – princípios e diretrizes; Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil; Programa 
de Saúde da Família; Norma Operacional Básica do SUS 01/1996; Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS 01/2002; Emendas Constitucionais no 29/2000 e no 51/2006 (Art. 196 a 200 da 
Constituição Federal); Lei no 8080, de 19/09/1990; Lei no 8142, de 28/12/1990 e Decreto no 7508, de 
28/06/2011; Educação em Saúde: conceitos básicos; Promoção de saúde e trabalho intersetorial; 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Gestão dos Serviços de Saúde; 
Controle Social em Saúde; Avaliação em Saúde; Saúde do Trabalhador da área da saúde; Código de 
Ética; Responsabilidade profissional e aspectos legais do exercício da profissão; Sistemas de 
Informação em Saúde; Estratégia Saúde da Família. FARMACÊUTICO - Legislação Sanitária. 
Aquisição, distribuição e conservação de medicamentos e demais produtos. Prescrição 
medicamentosa. Dispensação de medicamentos. Medicamentos sujeitos a controle especial. 
Farmacovigilância e Farmacoepidemiologia Reações adversas a medicamentos. Interações 
medicamentosas. Assistência farmacêutica. Recursos humanos na farmácia. Informações sobre 
medicamentos – recursos e procedimentos. BIOQUÍMICO - Diagnóstico laboratorial das principais 
doenças renais: a) Procedimentos laboratoriais para análise rotineira de urina: análise bioquímica e 
do sedimento urinário de amostras aleatórias de urina, análise bioquímica da diurese de 24 horas. b) 
Principais doenças renais: fisiopatologia e correlações clínicolaboratoriais. Diagnóstico laboratorial 
das doenças hepatobiliares: a) Principais aspectos da função hepática. b) Principais provas de função 
hepática: métodos laboratoriais e interpretação de resultados. Diagnóstico laboratorial das Síndromes 
Coronárias Agudas: a) Biomarcadores cardíacos: compostos biológicos utilizados como 
biomarcadores de lesão do miocárdio, métodos para determinação laboratorial e recomendações de 
uso. b) Infarto agudo do Miocárdio: fisiopatologia e correlações clínico-laboratoriais. Conceitos 
básicos e áreas de aplicação da Toxicologia. Métodos analíticos para diagnóstico laboratorial de 
intoxicações agudas e crônicas por medicamentos, drogas de abuso e metais. Identificação e 
quantificação de outros agentes tóxicos em amostras biológicas e não biológicas. Toxicologia 
Ambiental e Ocupacional. a) Monitorização Biológica: indicadores biológicos de exposição ou dose 
interna, indicadores biológicos de efeito e indicadores biológicos de suscetibilidade. b) Legislação 
Brasileira: Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional / Parâmetros para Controle Biológico 
de Exposição Ocupacional a Alguns Agentes Químicos – Norma Regulamentadora nº 7 / Ministério do 
Trabalho e Emprego. Biossegurança: riscos físicos, químicos e biológicos em laboratório de análises 
clínicas e toxicológicas. Boas Práticas de Laboratório, controles de qualidade interno e externo em 
análises clínicas. Princípios básicos para obtenção de amostras biológicas para realização de 
exames laboratoriais: instruções e preparo do paciente, procedimentos de coleta, anticoagulantes 
empregados, transporte, armazenamento e preservação. Noções básicas de biossegurança: 
equipamentos de proteção individual, descarte de materiais de laboratório (amostras biológicas, 
reagentes e embalagens de produtos e reagentes). Parâmetros analíticos: sensibilidade, 
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especificidade, reprodutibilidade, causas de variabilidade biológica, variabilidade analítica (pré-
analítica, analítica e pós-analítica), interferentes, limiar de reatividade (cut-off), falso-positivo, falso-
negativo. Procedimentos técnicos para a realização de exames imunológicos: reação de aglutinação, 
precipitação, imunofluorescência direta, imunofluorescência indireta, enzimaimunensaio, 
quimioluminescência, radioimunonoensaio, turbidimetria, nefelometria, imunodifusão radial simples e 
dupla, hemaglutinação direta e indireta, testes intradérmicos, fluorimetria. Epidemiologia, etiologia, 
fisiopatologia, quadro clínico, diagnóstico laboratorial, prognóstico, tratamento e medidas profiláticas 
das principais doenças infecciosas (bacterianas, virais, parasitárias e fúngicas). Exames imunológicos 
de triagem de candidatos a doadores de sangue, de órgãos e tecidos: coleta e preparo de amostra 
biológica, acondicionamento, transporte, procedimentos analíticos e interpretação dos resultados 
obtidos. Epidemiologia, etiologia, fisiopatologia, quadro clínico, diagnóstico imunológico de triagem e 
específicos, prognóstico e tratamento das principais doença autoimunes órgãos específicas e 
sistêmicas. Marcadores tumorais: conceito, classificação, indicação clínica e exames imunológicos 
para detecção e quantificação dos principais marcadores tumorais: antígeno prostático específico 
(PSA), antígeno carcinoembriogênico (CEA), alfa-fetoproteína, gonadotrofina coriônica humana 
(HCG). Reações de Hipersensibilidade: conceito, tipos segundo Gell & Coombs, métodos 
imunológicos para diagnóstico e monitoramento das reações de hipersensibilidade (métodos in vivo e 
in vitro). Imunodeficiências congênitas e adquiridas: conceito, classificação, métodos laboratoriais 
(imunológicos e não imunológicos) para avaliação da imunidade inespecífica, específica celular e 
específica humoral (métodos in vivo e in vitro). Metodologias empregadas na análise microbiológica 
de materias biológicos: técnicas, padronização e interpretação de resultados. Metodologias aplicáveis 
à detecção de resistência microbiana: técnicas, limitações e interpretação de resultados. Legislações 
da ANVISA relacionadas a armazenamento e distribuição de medicamentos e correlatos. 
Estruturação da central de abastecimento de produtos farmacêuticos. Anemias: prevalência, 
fisiopatologia, diagnóstico laboratorial e tratamento. Hemostasia: fisiologia e exames correlacionados. 
Doenças hemorrágicas e trombóticas: prevalência, fisiopatologia, diagnóstico laboratorial e 
tratamento. Técnicas hematológicas: metodologia e interpretação. Leucemias agudas e crônicas: 
prevalência, fisiopatologia, classificação e diagnóstico laboratorial. Anticoagulantes orais e heparina: 
mecanismo de ação e monitorização laboratorial. RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC 
Nº. 302, DE 13 DE OUTUBRO DE 2005. Regulamento Técnico para funcionamento de Laboratórios 
Clínicos. Hemoparasitoses: etiologia, ciclo biológico e diagnóstico laboratorial. Enteroparasitoses: 
etiologia, ciclo biológico e diagnóstico laboratorial. Técnicas para pesquisa direta de hemoparasitas. 
Esquistossomose – ciclo biológico, fisiopatogenia e diagnóstico. Leishmaniose Tegumentar 
Americana – etiologia, formas clínicas, fisipatogenia, diagnóstico laboratorial. 

MÉDICO – CARDIOLOGISTA 

Saúde Pública: SUS – princípios e diretrizes; Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil; Programa 
de Saúde da Família; Norma Operacional Básica do SUS 01/1996; Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS 01/2002; Emendas Constitucionais no 29/2000 e no 51/2006 (Art. 196 a 200 da 
Constituição Federal); Lei no 8080, de 19/09/1990; Lei no 8142, de 28/12/1990 e Decreto no 7508, de 
28/06/2011; Educação em Saúde: conceitos básicos; Promoção de saúde e trabalho intersetorial; 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Gestão dos Serviços de Saúde; 
Controle Social em Saúde; Avaliação em Saúde; Saúde do Trabalhador da área da saúde; Código de 
Ética; Responsabilidade profissional e aspectos legais do exercício da profissão; Sistemas de 
Informação em Saúde; Estratégia Saúde da Família; Sistemas de Referência e Contra-referência; 
Transição demográfica e epidemiológica; Indicadores de Morbi-mortalidade; Vigilância 
epidemiológica; Epidemiologia de doenças crônicas não-transmissíveis. O papel do médico nos 
Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF). Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. 
Semiologia do aparelho cardiovascular. Métodos Diagnósticos: eletrocardiografia - interpretação, 
ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, ressonância magnética, radiologia. Cardiopatias 
congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. Hipertensão arterial, isquemia 
miocárdica, doença reumática, valvopatias: diagnóstico e tratamento. Insuficiência cardíaca 
congestiva, doença de Chagas, arritmias cardíacas: diagnóstico e tratamento. Marca-passos 
artificiais. Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. Sincope. Doenças do pericárdio. Doenças 
da aorta. Patologias sistêmicas e aparelho cardiovascular.  
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MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Saúde Pública: SUS – princípios e diretrizes; Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil; Programa 
de Saúde da Família; Norma Operacional Básica do SUS 01/1996; Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS 01/2002; Emendas Constitucionais no 29/2000 e no 51/2006 (Art. 196 a 200 da 
Constituição Federal); Lei no 8080, de 19/09/1990; Lei no 8142, de 28/12/1990 e Decreto no 7508, de 
28/06/2011; Educação em Saúde: conceitos básicos; Promoção de saúde e trabalho intersetorial; 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Gestão dos Serviços de Saúde; 
Controle Social em Saúde; Avaliação em Saúde; Saúde do Trabalhador da área da saúde; Código de 
Ética; Responsabilidade profissional e aspectos legais do exercício da profissão; Sistemas de 
Informação em Saúde; Estratégia Saúde da Família; Sistemas de Referência e Contra-referência; 
Transição demográfica e epidemiológica; Indicadores de Morbi-mortalidade; Vigilância 
epidemiológica; Epidemiologia de doenças crônicas não-transmissíveis. O papel do médico nos 
Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF). Clínica médica/medicina interna (Noções gerais e 
doenças mais prevalentes na prática médica); Doenças Otorrinolaringológicas; Doenças 
Dermatológicas; Doenças do Aparelho Cardiovascular; Doenças do Aparelho Digestivo; Doenças do 
Aparelho Respiratório; Doenças do tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas; Doenças Endócrinas e 
do Metabolismo; Doenças Hematológicas; Doenças Infecciosas e parasitárias; Doenças 
Neurológicas; Doenças Psiquiátricas; Doenças Renais e do Trato Urinário; Manifestações Comuns de 
Doenças; Aspectos Semiológicos e Propedêuticos; Anafilaxia e angiodema. Ascite; Dispneia, tosse e 
hemoptise; Dor torácica, abdominal e lombar; Edema, febre e icterícia; Linfadenopatia; Síncope, 
tontura e vertigem; Nutrição; Avaliação Nutricional; Cuidados com o paciente idoso; Alterações 
cognitivas; Latrogenia medicamentosa; Imobilidade e instabilidade; Incontinências urinária e fecal; 
Mudanças de humor e de sono; Terapia Intensiva; Choque e Coma; Insuficiência respiratória aguda; 
Intoxicações exógenas; Parada cardiorrespiratória. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL - PLANTONISTA 

Saúde Pública: SUS – princípios e diretrizes; Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil; Programa 
de Saúde da Família; Norma Operacional Básica do SUS 01/1996; Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS 01/2002; Emendas Constitucionais no 29/2000 e no 51/2006 (Art. 196 a 200 da 
Constituição Federal); Lei no 8080, de 19/09/1990; Lei no 8142, de 28/12/1990 e Decreto no 7508, de 
28/06/2011; Educação em Saúde: conceitos básicos; Promoção de saúde e trabalho intersetorial; 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Gestão dos Serviços de Saúde; 
Controle Social em Saúde; Avaliação em Saúde; Saúde do Trabalhador da área da saúde; Código de 
Ética; Responsabilidade profissional e aspectos legais do exercício da profissão; Sistemas de 
Informação em Saúde; Estratégia Saúde da Família; Sistemas de Referência e Contra-referência; 
Transição demográfica e epidemiológica; Indicadores de Morbi-mortalidade; Vigilância 
epidemiológica; Epidemiologia de doenças crônicas não-transmissíveis. O papel do médico nos 
Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF). Clínica médica/medicina interna (Noções gerais e 
doenças mais prevalentes na prática médica); Doenças Otorrinolaringológicas; Doenças 
Dermatológicas; Doenças do Aparelho Cardiovascular; Doenças do Aparelho Digestivo; Doenças do 
Aparelho Respiratório; Doenças do tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas; Doenças Endócrinas e 
do Metabolismo; Doenças Hematológicas; Doenças Infecciosas e parasitárias; Doenças 
Neurológicas; Doenças Psiquiátricas; Doenças Renais e do Trato Urinário; Manifestações Comuns de 
Doenças; Aspectos Semiológicos e Propedêuticos; Anafilaxia e angiodema. Ascite; Dispneia, tosse e 
hemoptise; Dor torácica, abdominal e lombar; Edema, febre e icterícia; Linfadenopatia; Síncope, 
tontura e vertigem; Nutrição; Avaliação Nutricional; Cuidados com o paciente idoso; Alterações 
cognitivas; Latrogenia medicamentosa; Imobilidade e instabilidade; Incontinências urinária e fecal; 
Mudanças de humor e de sono; Terapia Intensiva; Choque e Coma; Insuficiência respiratória aguda; 
Intoxicações exógenas; Parada cardiorrespiratória. 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 

Saúde Pública: SUS – princípios e diretrizes; Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil; Programa 
de Saúde da Família; Norma Operacional Básica do SUS 01/1996; Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS 01/2002; Emendas Constitucionais no 29/2000 e no 51/2006 (Art. 196 a 200 da 
Constituição Federal); Lei no 8080, de 19/09/1990; Lei no 8142, de 28/12/1990 e Decreto no 7508, de 
28/06/2011; Educação em Saúde: conceitos básicos; Promoção de saúde e trabalho intersetorial; 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Gestão dos Serviços de Saúde; 
Controle Social em Saúde; Avaliação em Saúde; Saúde do Trabalhador da área da saúde; Código de 
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Ética; Responsabilidade profissional e aspectos legais do exercício da profissão; Sistemas de 
Informação em Saúde; Estratégia Saúde da Família; Sistemas de Referência e Contra-referência; 
Transição demográfica e epidemiológica; Indicadores de Morbi-mortalidade; Vigilância 
epidemiológica; Epidemiologia de doenças crônicas não-transmissíveis. O papel do médico nos 
Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF). A pele: estrutura, fisiologia e embriologia. Semiologia 
dermatológica: lesões elementares. Noções básicas de imunologia cutânea. Dermatopatologia. 
Dermatoscopia. Erupções eczematosas. Erupções eritemato-escamosas. Erupções eritemato-
purpúricas. Erupções papulo-pruriginosas. Erupções vésico-bolhosas. Distúrbios atróficos e 
escleróticos. Afecções queratóticas. Afecções ulcerosas. Acne e erupções acneiformes. Hidroses. 
Tricoses. Onicoses. Discromias. Lúpus eritematoso. Dermatomiosite. Esclerodermias e Doenças do 
tecido conectivo e subcutâneo. Afecções vasculares. Afecções granulomatosas e inflamatórias não 
infecciosas. Piodermites e outras infecções bacterianas. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Hanseníase, Tuberculose cutânea e outras Micobacterioses. Micoses superficiais. 
Paracoccidioidomicose e outras micoses profundas. Dermatoviroses. Leishmaniose tegumentar 
americana e outras dermatoses zooparasitárias. Dermatoses metabólicas. Reações adversas às 
drogas. Dermatoses por toxinas e venenos animais. Afecções hamartomatosas e neoplásicas da 
pele. Afecções congênitas e hereditárias. Afecções por agentes mecânicos, calor e frio. 
Fotodermatoses e Radiodermites. Afecções psicogênicas, psicossomáticas e neurogênicas. Doenças 
dos lábios e cavidade oral. Dermatoses ocupacionais. Dermatoses por imunodeficiência. Dermatoses 
em estados fisiológicos: neonato, idoso, gestante. Afecções das mucosas. Dermatoses 
paraneoplásicas. Terapêutica dermatológica. 

MÉDICO DO TRABALHO 

Saúde Pública: SUS – princípios e diretrizes; Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil; Programa 
de Saúde da Família; Norma Operacional Básica do SUS 01/1996; Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS 01/2002; Emendas Constitucionais no 29/2000 e no 51/2006 (Art. 196 a 200 da 
Constituição Federal); Lei no 8080, de 19/09/1990; Lei no 8142, de 28/12/1990 e Decreto no 7508, de 
28/06/2011; Educação em Saúde: conceitos básicos; Promoção de saúde e trabalho intersetorial; 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Gestão dos Serviços de Saúde; 
Controle Social em Saúde; Avaliação em Saúde; Saúde do Trabalhador da área da saúde; Código de 
Ética; Responsabilidade profissional e aspectos legais do exercício da profissão; Sistemas de 
Informação em Saúde; Estratégia Saúde da Família; Sistemas de Referência e Contra-referência; 
Transição demográfica e epidemiológica; Indicadores de Morbi-mortalidade; Vigilância 
epidemiológica; Epidemiologia de doenças crônicas não-transmissíveis. O papel do médico nos 
Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF). Noções gerais das áreas médicas: clínica médica, 
cirurgia, psiquiatria, ortopedia, cardiologia e conduta pericial. Doenças relacionadas ao Trabalho. 
Toxicologia Ocupacional. Epidemiologia Descritiva e Analítica. Acidentes de Trabalho: bases 
conceituais; tipos de acidentes; acidentes biológicos; medidas preventivas e condutas; conduta 
previdenciária no município. Perícias em Medicina do Trabalho. Avaliação de incapacidade laborativa 
e processos de reabilitação profissional. Compatibilidade entre a deficiência física/mental e a 
natureza das atividades a serem exercidas. Elaboração e implementação dos diversos programas 
preventivos em saúde ocupacional. Visita técnica e análise ergonômica do posto de trabalho para 
estudo de nexo causal. Determinação social do processo saúde/doença. Instituições públicas que 
atuam na área de segurança e saúde do trabalhador. Agentes físicos ocupacionais e riscos à saúde. 
Agentes químicos ocupacionais e riscos à saúde. Agentes biológicos ocupacionais e riscos à saúde. 
Ergonomia e melhoria das condições de trabalho: conceitos, princípios da ergonomia; riscos à saúde; 
carga de trabalho; organização do trabalho; trabalho sob pressão temporal; novas tecnologias; 
automação, outros. Avaliação e controle de riscos ligados ao ambiente de trabalho. Psicopatologia do 
trabalho. Câncer ocupacional. 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

Saúde Pública: SUS – princípios e diretrizes; Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil; Programa 
de Saúde da Família; Norma Operacional Básica do SUS 01/1996; Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS 01/2002; Emendas Constitucionais no 29/2000 e no 51/2006 (Art. 196 a 200 da 
Constituição Federal); Lei no 8080, de 19/09/1990; Lei no 8142, de 28/12/1990 e Decreto no 7508, de 
28/06/2011; Educação em Saúde: conceitos básicos; Promoção de saúde e trabalho intersetorial; 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Gestão dos Serviços de Saúde; 
Controle Social em Saúde; Avaliação em Saúde; Saúde do Trabalhador da área da saúde; Código de 
Ética; Responsabilidade profissional e aspectos legais do exercício da profissão; Sistemas de 
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Informação em Saúde; Estratégia Saúde da Família; Sistemas de Referência e Contra-referência; 
Transição demográfica e epidemiológica; Indicadores de Morbi-mortalidade; Vigilância 
epidemiológica; Epidemiologia de doenças crônicas não-transmissíveis. O papel do médico nos 
Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF). Embriologia e anatomia do aparelho urogenital 
feminino. Fisiologia mestrual-controle neuroendócrino. Esteroidogenese. Semiologia ginecológica. 
Desenvolvimento puberal normal e anormal. Malformações genitais. Planejamento familiar – Métodos 
anticoncepcionais. Amenorréias. Sangramento genital. Hemorragia uterina disfuncional. 
Vulvovaginites. D.S.T. Doença inflamatória pélvica. Dor pélvica crônica. Incontinência urinária. 
Miomatose uterina. Endometriose. Dismenorréia. Síndrome pré-menstrual. Climatério. Patologias 
Benignas da Mama. Infertilidade conjugal. Sexualidade. Oncologia ginecológica. Endoscopia. 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

Saúde Pública: SUS – princípios e diretrizes; Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil; Programa 
de Saúde da Família; Norma Operacional Básica do SUS 01/1996; Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS 01/2002; Emendas Constitucionais no 29/2000 e no 51/2006 (Art. 196 a 200 da 
Constituição Federal); Lei no 8080, de 19/09/1990; Lei no 8142, de 28/12/1990 e Decreto no 7508, de 
28/06/2011; Educação em Saúde: conceitos básicos; Promoção de saúde e trabalho intersetorial; 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Gestão dos Serviços de Saúde; 
Controle Social em Saúde; Avaliação em Saúde; Saúde do Trabalhador da área da saúde; Código de 
Ética; Responsabilidade profissional e aspectos legais do exercício da profissão; Sistemas de 
Informação em Saúde; Estratégia Saúde da Família; Sistemas de Referência e Contra-referência; 
Transição demográfica e epidemiológica; Indicadores de Morbi-mortalidade; Vigilância 
epidemiológica; Epidemiologia de doenças crônicas não-transmissíveis. O papel do médico nos 
Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF). Diagnóstico e tratamento dos traumatismos oculares. 
Anomalias de refração, correção das ametropias, afecções da conjuntiva da córnea e da esclera: 
terapêutica geral. Afecções do trato uveal: irites, iridiciclites e coroidites. Neuro-oftalmologia, 
papiledema. Atrofia do nervo óptico e perimetria. Glaucomas: crônico, simples, congênito, agudo e 
secundário. Estrabismo. Forias, paralisias oculares, esotropias e exotropias. Afecções do cristalino: 
congênitas, adquiridas, luxações e subluxações. Afecções da retina: congênitas, traumáticas, 
distróficas, degenerativas inflamatórias e tumores. Afecções da orbita: traumáticas, vasculares, 
inflamatórias e tumorais, cirurgia da órbita, Manifestações oculares das afecções do sistema nervoso, 
semiologia da pupila nas lesões do V Par, nas Lesões do simpático, afecções do sistema nervoso. 
Afecções das pálpebras e sistema lacrimal. Manifestações oculares nas doenças em geral: diabetes 
mellitus, retinopatia falciforme, hipertensão arterial, sífilis, AIDS, rubéola, herpes zoster, herpes 
simples, hanseníase, em especial terapêutica oftalmológica em geral: clínica e cirúrgica. Tracoma-
epidemiologia, classificação da OMS. Diagnóstico diferencial das conjuntivites neonatal. Método de 
Credé – Decreto no 9.713 de 19/04/77. Teste do reflexo vermelho. Retinopatia da prematuridade 

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA  

Saúde Pública: SUS – princípios e diretrizes; Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil; Programa 
de Saúde da Família; Norma Operacional Básica do SUS 01/1996; Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS 01/2002; Emendas Constitucionais no 29/2000 e no 51/2006 (Art. 196 a 200 da 
Constituição Federal); Lei no 8080, de 19/09/1990; Lei no 8142, de 28/12/1990 e Decreto no 7508, de 
28/06/2011; Educação em Saúde: conceitos básicos; Promoção de saúde e trabalho intersetorial; 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Gestão dos Serviços de Saúde; 
Controle Social em Saúde; Avaliação em Saúde; Saúde do Trabalhador da área da saúde; Código de 
Ética; Responsabilidade profissional e aspectos legais do exercício da profissão; Sistemas de 
Informação em Saúde; Estratégia Saúde da Família; Sistemas de Referência e Contra-referência; 
Transição demográfica e epidemiológica; Indicadores de Morbi-mortalidade; Vigilância 
epidemiológica; Epidemiologia de doenças crônicas não-transmissíveis. O papel do médico nos 
Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF). Anatomofisiologia clinica das fossas e seios 
paranasais, laringe, faringe e órgão da audição. Semiologia, sintomatologia e diagnósticos das 
principais afecções da laringe, glândulas salivares, órgão auditivo e seios paranasais. Testes básicos 
da avaliação auditiva: caracterização audiológica das principais patologias do ouvido. Câncer da 
laringe e hipofaringe: glândulas salivares e seios paranasais. Doenças ulcerogranulomatosas em 
otorrinolaringologia. Deficiências auditivas. Anomalias congênitas da laringe. Neuroanatomofisiologia 
do sistema vestibular. Afecções e síndromes otoneurológicas. Paralisia facial periférica. Afecções 
benignas do pescoço. 
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MÉDICO PEDIATRA  

Saúde Pública: SUS – princípios e diretrizes; Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil; Programa 
de Saúde da Família; Norma Operacional Básica do SUS 01/1996; Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS 01/2002; Emendas Constitucionais no 29/2000 e no 51/2006 (Art. 196 a 200 da 
Constituição Federal); Lei no 8080, de 19/09/1990; Lei no 8142, de 28/12/1990 e Decreto no 7508, de 
28/06/2011; Educação em Saúde: conceitos básicos; Promoção de saúde e trabalho intersetorial; 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Gestão dos Serviços de Saúde; 
Controle Social em Saúde; Avaliação em Saúde; Saúde do Trabalhador da área da saúde; Código de 
Ética; Responsabilidade profissional e aspectos legais do exercício da profissão; Sistemas de 
Informação em Saúde; Estratégia Saúde da Família; Sistemas de Referência e Contra-referência; 
Transição demográfica e epidemiológica; Indicadores de Morbi-mortalidade; Vigilância 
epidemiológica; Epidemiologia de doenças crônicas não-transmissíveis. O papel do médico nos 
Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF). Crescimento e desenvolvimento normal, problemas do 
crescimento e desenvolvimento do RN à puberdade (adolescência); Imunização; Alimentação da 
criança distúrbios nutricionais; Desidratação aguda por diarréia e vômito; Desnutrição protéico-
calórica; Problemas neurológicos (meningites, meningoencefalites, tumores intracranianos, tétano, 
convulsões); Problemas oftalmológicos (conjuntivites, alterações oculares nas hipovitaminoses); 
Problemas do ouvido, nariz, boca e garganta (otites, infecções das vias aéreas superiores, rinites, 
sinusites, adenóides); Distúrbios respiratórios (bronquiolite, asma, tb pulmonar, pneumonias, fibrose 
cística (mucoviscidose); Distúrbios cardiológicos (cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas, 
endocardite infecciosa, miocardite, doença de Chagas); Problemas do aparelho digestivo (vômitos e 
diarréia, diarréia crônica, doença celíaca, alergia alimentar, parasitoses intestinais, refluxo gastro-
esofágico, patologias cirúrgicas, hepatites, diabetes infanto-juvenil); Problemas urinários (infecções 
do trato urinário, hematúria, glomerulopatias, síndrome nefrótica, refluxo vesicoureteral, válvulas da 
uretra posterior); Problemas hematológicos (anemias carenciais, anemia aplástica, anemia falciforme, 
anemias hemolíticas, leucemias, púrpuras, hemofilia); Hepatoesplenomegalia e adenomegalia 
(mononucleose, adenite cervical, toxoplasmose, blastomicose); A febre e as infecções na infância (a 
criança febril, febre tifóide, salmonelose, malária, brucelose, interpretação e conduta na criança com 
reação de Mantoux positivo, síndrome de deficiência imunológica na infância); Antibióticos e 
quimioterápicos; Aleitamento Materno; Doenças exantemáticas em pediatria; Infecções neonatais 
agudas e crônicas; Asfixia Neonatal. 

MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA  

Saúde Pública: SUS – princípios e diretrizes; Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil; Programa 
de Saúde da Família; Norma Operacional Básica do SUS 01/1996; Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS 01/2002; Emendas Constitucionais no 29/2000 e no 51/2006 (Art. 196 a 200 da 
Constituição Federal); Lei no 8080, de 19/09/1990; Lei no 8142, de 28/12/1990 e Decreto no 7508, de 
28/06/2011; Educação em Saúde: conceitos básicos; Promoção de saúde e trabalho intersetorial; 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Gestão dos Serviços de Saúde; 
Controle Social em Saúde; Avaliação em Saúde; Saúde do Trabalhador da área da saúde; Código de 
Ética; Responsabilidade profissional e aspectos legais do exercício da profissão; Sistemas de 
Informação em Saúde; Estratégia Saúde da Família; Sistemas de Referência e Contra-referência; 
Transição demográfica e epidemiológica; Indicadores de Morbi-mortalidade; Vigilância 
epidemiológica; Epidemiologia de doenças crônicas não-transmissíveis. O papel do médico nos 
Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF). Crescimento e desenvolvimento normal, problemas do 
crescimento e desenvolvimento do RN à puberdade (adolescência); Imunização; Alimentação da 
criança distúrbios nutricionais; Desidratação aguda por diarréia e vômito; Desnutrição protéico-
calórica; Problemas neurológicos (meningites, meningoencefalites, tumores intracranianos, tétano, 
convulsões); Problemas oftalmológicos (conjuntivites, alterações oculares nas hipovitaminoses); 
Problemas do ouvido, nariz, boca e garganta (otites, infecções das vias aéreas superiores, rinites, 
sinusites, adenóides); Distúrbios respiratórios (bronquiolite, asma, tb pulmonar, pneumonias, fibrose 
cística (mucoviscidose); Distúrbios cardiológicos (cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas, 
endocardite infecciosa, miocardite, doença de Chagas); Problemas do aparelho digestivo (vômitos e 
diarréia, diarréia crônica, doença celíaca, alergia alimentar, parasitoses intestinais, refluxo gastro-
esofágico, patologias cirúrgicas, hepatites, diabetes infanto-juvenil); Problemas urinários (infecções 
do trato urinário, hematúria, glomerulopatias, síndrome nefrótica, refluxo vesicoureteral, válvulas da 
uretra posterior); Problemas hematológicos (anemias carenciais, anemia aplástica, anemia falciforme, 
anemias hemolíticas, leucemias, púrpuras, hemofilia); Hepatoesplenomegalia e adenomegalia 
(mononucleose, adenite cervical, toxoplasmose, blastomicose); A febre e as infecções na infância (a 
criança febril, febre tifóide, salmonelose, malária, brucelose, interpretação e conduta na criança com 
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reação de Mantoux positivo, síndrome de deficiência imunológica na infância); Antibióticos e 
quimioterápicos; Aleitamento Materno; Doenças exantemáticas em pediatria; Infecções neonatais 
agudas e crônicas; Asfixia Neonatal.  

MÉDICO PSIQUIATRA  

Saúde Pública: SUS – princípios e diretrizes; Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil; Programa 
de Saúde da Família; Norma Operacional Básica do SUS 01/1996; Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS 01/2002; Emendas Constitucionais no 29/2000 e no 51/2006 (Art. 196 a 200 da 
Constituição Federal); Lei no 8080, de 19/09/1990; Lei no 8142, de 28/12/1990 e Decreto no 7508, de 
28/06/2011; Educação em Saúde: conceitos básicos; Promoção de saúde e trabalho intersetorial; 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Gestão dos Serviços de Saúde; 
Controle Social em Saúde; Avaliação em Saúde; Saúde do Trabalhador da área da saúde; Código de 
Ética; Responsabilidade profissional e aspectos legais do exercício da profissão; Sistemas de 
Informação em Saúde; Estratégia Saúde da Família; Sistemas de Referência e Contra-referência; 
Transição demográfica e epidemiológica; Indicadores de Morbi-mortalidade; Vigilância 
epidemiológica; Epidemiologia de doenças crônicas não-transmissíveis. O papel do médico nos 
Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF). Epidemiologia dos Transtornos Mentais. Descrições 
Clínicas e Diretrizes Diagnósticas: transtornos mentais orgânicos, incluindo sintomáticos; transtornos 
mentais e de comportamento decorrentes do uso de substâncias psicoativas; esquizofrenias, 
transtornos esquizotípicos e delirantes; transtornos do humor (afetivos); transtornos neuróticos, 
relacionados ao estresse e somatoformes; síndromes comportamentais associadas a perturbações 
fisiológicas e fatores físicos; transtornos de personalidade e de comportamento em adultos; retardo 
mental; transtornos do desenvolvimento psicológico; transtornos emocionais e de comportamento 
com início usualmente ocorrendo na infância e adolescência; transtorno mental não especificado. 
Psicofarmacologia. Psicoterapias: individuais/Grupal/Familiar. Psiquiatria Social e Prevenção. 
Organização da atenção em saúde mental.  

PROFESSOR (Especialidade em Educação Artística) 

Conhecimentos básicos do crescimento e desenvolvimento infantil. Lei no 8.069, de 13/07/1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, 
educação, lazer e esporte. Necessidades nutricionais na infância. Doenças mais comuns na infância. 
Normas universais para prevenção de doenças infectocontagiosas. Maus tratos na infância. Relação 
afetiva adulto/criança. Integração família/escola. Fundamentos e métodos da educação infantil. 
Relação professor/aluno. Lei no 10.639, de 09/01/2003 - Alteração da Lei no 9.394, de 20/12/1996; Lei 
no 9.394, de 20/12/1996 - Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Constituição Federal: art. 205 a 
217. Lei no 9.795, de 27 de abril de 1999; Lei no 12.796, de 4 de abril de 2013; Lei no 11.525, de 25 de 
setembro de 2007; Lei no 11.645, de 10 março de 2008. Resolução CNE/CEB no 07/2010; Lei no 
17.505/2013. Educação inclusiva. Conhecimentos pedagógicos: educação/sociedade e prática 
escolar. Tendências pedagógicas na prática escolar. Didática e prática histórico-social. A didática na 
formação do professor. Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências 
pedagógicas. Processo ensino aprendizagem. Compromisso social e ético do professor. 
Componentes do processo de ensino: objetivos; conteúdos; métodos, técnicas e meios. Planejamento 
participativo. Planejamento escolar: planos da escola, de ensino e de aula. Enfoques da didática nas 
tendências pedagógicas e epistemológicas. Didática: democratização do ensino. Formação de 
professores. Função do planejamento e projeto na prática educativa; Diretrizes político-pedagógicas 
da Rede Municipal de Educação. Pedagogia Histórico Critica. Artes Cênicas: história das artes 
cênicas; teoria e prática; teatro e jogo. Artes Plásticas: história geral das artes; história e ensino da 
arte no Brasil; teoria da arte: arte como produção, conhecimento e expressão; a obra de arte e sua 
recepção; artes visuais: elementos de visualidade e suas relações. Música: aspectos históricos da 
música ocidental; elementos estruturais da linguagem musical; tendências educacionais quanto ao 
ensino da música, na sala de aula; visão interdisciplinar do conhecimento musical. Dança: história da 
dança; papel da dança na educação; estrutura e funcionamento do corpo para a dança. As danças 
como manifestações culturais.  

PROFESSOR (Especialidade em Língua Estrangeira - In glês) 

Conhecimentos básicos do crescimento e desenvolvimento infantil. Lei no 8.069, de 13/07/1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, 
educação, lazer e esporte. Necessidades nutricionais na infância. Doenças mais comuns na infância. 
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Normas universais para prevenção de doenças infectocontagiosas. Maus tratos na infância. Relação 
afetiva adulto/criança. Integração família/escola. Fundamentos e métodos da educação infantil. 
Relação professor/aluno. Lei no 10.639, de 09/01/2003 - Alteração da Lei no 9.394, de 20/12/1996; Lei 
no 9.394, de 20/12/1996 - Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Constituição Federal: art. 205 a 
217. Lei no 9.795, de 27 de abril de 1999; Lei no 12.796, de 4 de abril de 2013; Lei no 11.525, de 25 de 
setembro de 2007; Lei no 11.645, de 10 março de 2008. Resolução CNE/CEB no 07/2010; Lei no 
17.505/2013. Educação inclusiva. Conhecimentos pedagógicos: educação/sociedade e prática 
escolar. Tendências pedagógicas na prática escolar. A didática na formação do professor. Aspectos 
pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências pedagógicas. Processo ensino 
aprendizagem. Compromisso social e ético do professor. Componentes do processo de ensino: 
objetivos; conteúdos; métodos, técnicas e meios. Planejamento participativo. Planejamento escolar: 
planos da escola, de ensino e de aula. Enfoques da didática nas tendências pedagógicas e 
epistemológicas. Didática: democratização do ensino. Formação de professores. Função do 
planejamento e projeto na prática educativa; Diretrizes político-pedagógicas da Rede Municipal de 
Educação. Pedagogia Histórico Critica. Conhecimentos sobre a Língua Estrangeira Moderna – Inglês. 
Fala (pronúncia) , Escrita, Produção Textual. Princípios metodológicos do ensino de língua inglesa no 
Ensino Fundamental. Reflexão e análise lingüística: aspectos semânticos, morfológicos, sintáticos e 
fonético-fonológicos. Verbos e tempos verbais. Artigos definidos e indefinidos. Graus dos adjetivos e 
advérbios. Singular e plural dos substantivos; plurais irregulares. Conjunções. Preposições. 
Conhecimento da organização de textos escritos em língua inglesa: leitura e compreensão de 
diversos tipos de textos em língua inglesa; intertextualidade. Presente simples. Passado simples. 
Presente contínuo. Futuro simples. Futuro Imediato. Presente Perfeito. Comparação de Adjetivo. 
Pronomes. Compromisso com a avaliação. Parâmetros curriculares do ensino fundamental;. 
Parâmetros Curriculares Nacionais – PCN. A metodologia de Língua Estrangeira. Proposta Curricular 
de Língua Estrangeira Moderna. O ensino de língua para a comunicação; dimensões comunicativas 
no ensino de inglês. Construção da leitura e escrita da Língua Estrangeira. A escrita e a linguagem 
oral do Inglês. A natureza sócio-interacional da linguagem. O processo ensino e aprendizagem da 
Língua Estrangeira.  

PROFISSIONAL ACUPUNTURISTA 

Saúde Pública: SUS – princípios e diretrizes; Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil; Programa 
de Saúde da Família; Norma Operacional Básica do SUS 01/1996; Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS 01/2002; Emendas Constitucionais no 29/2000 e no 51/2006 (Art. 196 a 200 da 
Constituição Federal); Lei no 8080, de 19/09/1990; Lei no 8142, de 28/12/1990 e Decreto no 7508, de 
28/06/2011; Educação em Saúde: conceitos básicos; Promoção de saúde e trabalho intersetorial; 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Gestão dos Serviços de Saúde; 
Controle Social em Saúde; Avaliação em Saúde; Saúde do Trabalhador da área da saúde; Código de 
Ética; Responsabilidade profissional e aspectos legais do exercício da profissão; Sistemas de 
Informação em Saúde; Estratégia Saúde da Família; 1. Teorias Básicas: a. Conteúdo Fundamental da 
Teoria Yin-Yang; Aplicação Prática da Teoria Yin-Yang na medicina; b. Teoria dos Cinco Elementos 
ou Cinco Movimentos. 2. Fisiologia: a. Qi, o Sangue (Xue) e os Líquidos Orgânicos (Jin Ye); b. Jing 
(essência), Shen (mente); c. Os Zang Fu: (Zang/órgão) e Fu (vísceras) e suas funções; d. 
Relacionamentos entre Zang, Fu e as Vísceras Particulares. 3. Mecanismos de Ação da Acupuntura. 
4. Meridianos: a. Classificação Geral e funções dos Meridianos (Jing Luo); b. Os doze Meridianos 
principais: Trajeto Externo e Interno; Relações com órgão e vísceras; Conexões; c. Meridianos 
Tendinosos: Funções; Relações com os Meridianos Principais; d. Meridianos Divergentes: Funções; 
Relações com os Meridianos Principais; e. Meridianos Extraordinários: Características Gerais – A 
organização em Pares; Pontos Mestres (de abertura); Du Mai e Ren Mai (Pequena Circulação). 5. Os 
pontos de Acupuntura, suas funções e localização. 6. Etiologia: Classificação dos Fatores Etiológicos; 
Fatores Externos; Fatores Internos; Fatores nem internos, nem externos. 7. Patogenia: O processo de 
adoecimento; Modificações Patológicas; Produções Patogênicas: Yu Xue e Tan Yin (Estagnação de 
Sangue; Flegma ou Mucosidade). 8. Zang Fu: Diferenciação de Síndromes; Distúrbios das Zang 
(Órgãos); Distúrbios dos Fu (Vísceras); Distúrbio envolvendo mais de um órgão. 9. Semiologia: 
Inspeção, Olfação, Interrogatório, Palpação, Auscultação. 10. Os 8 princípios Diagnósticos; Relações 
entre síndromes de excesso e deficiência. 11. Tratamento: Princípios de Tratamento; Regras 
Terapêuticas; Princípios de Seleção de Pontos; A Técnica da Acupuntura; Métodos Terapêuticos 
Auxiliares (noções): Auriculoterapia, Eletroacupuntura, Moxabustão, Agulhas aquecidas, Ventosas. 
12. Terapêutica: Abordagem da Nosologia Ocidental pela Acupuntura. 13. Metodologia da pesquisa 
científica; Deontologia. 
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TECNÓLOGO EM GESTÃO PÚBLICA 

1. Administração Pública. 2. Gestão Pública. 3.Gestão de Processos. 4. Controle do Patrimônio 
Público. 5. Logística operacional. 6. Arquivo e Protocolo. 7. Orçamento Público. 8. Atendimento ao 
público nas organizações. 9. Direito Administrativo: 9.1 Atos Administrativos, 9.2 Contratos 
Administrativos, 9.3 Serviços Públicos, 9.4 Licitação (Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações), 9.5 Processo Administrativo Disciplinar e 9.6 Responsabilidade do Agente Público. 10. 
Ética na Administração Pública. 11. Lei no 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações - Elaboração e 
controle dos orçamentos. 12. Funções da Administração (Planejamento, Organização, Direção e 
Controle). 13. Administração de materiais: 13.1 Gestão de compras, 13.2 Controle de estoque, 13.3 
Manutenção. 14. Sistemas de Informações Organizacionais. 15. Sistemas, Organização e Métodos. 
16. Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 16.1 Disposições Gerais: Princípios e 
definições. 16.2 Licitações e contratos. 16.3 Licitações: modalidades, limites e dispensa. 16.4 
Contratos: disposições preliminares, formalização, alteração, execução, inexecução e rescisão. 16.5 
Pregão eletrônico: Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e alterações. 17. Lei no 9.784 de 29 de 
janeiro de 1999: O processo Administrativo no âmbito da Administração Público Federal. 18. Estatuto 
do Servidor de Ibiporã: Lei no 2.236/2008. 19. Lei Orgânica: Lei no 006/2006. 20. Noções de 
Informática: 20.1 Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e 
apresentações: ambiente Microsoft Office, BR Office. 20.2 Sistemas operacionais: Windows e Linux. 
20.3 Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos associados à internet e intranet. 20.4 Conceitos de organização e de gerenciamento 
de informações, arquivos, pastas e programas. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Saúde Pública: SUS – princípios e diretrizes; Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil; Programa 
de Saúde da Família; Norma Operacional Básica do SUS 01/1996; Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS 01/2002; Emendas Constitucionais no 29/2000 e no 51/2006 (Art. 196 a 200 da 
Constituição Federal); Lei no 8080, de 19/09/1990; Lei no 8142, de 28/12/1990 e Decreto no 7508, de 
28/06/2011; Educação em Saúde: conceitos básicos; Promoção de saúde e trabalho intersetorial; 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Gestão dos Serviços de Saúde; 
Controle Social em Saúde; Avaliação em Saúde; Saúde do Trabalhador da área da saúde; Código de 
Ética; Responsabilidade profissional e aspectos legais do exercício da profissão; Sistemas de 
Informação em Saúde; Estratégia Saúde da Família. O papel do TERAPEUTA nos Núcleos de Apoio 
à Saúde da Família (NASF). História da terapia ocupacional. Fundamentos da terapia ocupacional. 
Atividades e recursos terapêuticos. Grupo terapêutico. Procedimentos de terapia ocupacional. 
Prótese, órtese e adaptações. Terapia ocupacional e disfunções físicas. Terapia ocupacional e saúde 
mental. Terapia ocupacional aplicada às áreas de atuação profissional. Ética profissional. 

NÍVEL MÉDIO / MÉDIO TÉCNICO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos, com moderado grau de complexidade. Reconhecimento da 
finalidade de textos de diferentes gêneros. Localização de informações explícitas no texto. Inferência 
de sentido de palavras e/ou expressões. Inferência de informações implícitas no texto e das relações 
de causa e consequência entre as partes de um texto. Distinção entre fato e opinião sobre esse fato. 
Interpretação de linguagem não verbal (tabelas, fotografias, charges, cartuns,  tiras, gráficos, 
infográficos etc.). Reconhecimento das relações lógico-discursivas presentes no texto, marcadas por 
conjunções, advérbios, preposições, locuções etc. Reconhecimento das relações entre partes de um 
texto, identificando repetições ou substituições que contribuam para sua continuidade. Identificação 
de efeitos de ironia ou humor em textos variados. Reconhecimento de efeitos de sentido decorrentes 
da exploração de recursos ortográficos e/ou morfossintáticos, de campos semânticos e de outras 
notações. Identificação de diferentes estratégias que contribuem para a continuidade do texto 
(anáforas, pronomes relativos, demonstrativos etc.). Ambiguidade e paráfrase. Vocabulário. 
Sinonímia e antonímia. Pontuação: funções e efeitos de sentido nos textos. Reconhecimento do 
emprego de: verbos, substantivos, adjetivos, pronomes, artigos, preposições. Regras básicas de: 
crase, regência nominal e verbal, concordância nominal e verbal, acentuação e ortografia. 
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CONHECIMENTOS GERAIS 
Atualidades:  Tópicos relevantes e atuais (últimos 5 anos) de diversas áreas, tais como política, 
economia, sociedade, educação, segurança, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas vinculações 
históricas. 
Noções de Informática : Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, 
planilhas e apresentações: ambiente Microsoft Office, BR Office. Sistemas operacionais: Windows e 
Linux. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos associados à internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de 
informações, arquivos, pastas e programas. 

 
MATEMÁTICA 
Operações com números inteiros, fracionários, decimais e reais. Regra de três simples e composta. 
Porcentagem. Juros simples e desconto simples. Equações de 1o e 2o graus. Inequações do 1o grau. 
Sistemas de equações lineares. Sistema de medidas de tempo, sistema métrico decimal 
(comprimento, massa e temperatura), sistema monetário brasileiro. Conjuntos e funções (lineares, 
quadráticas, exponenciais e logarítmicas). Progressões aritméticas e geométricas. Relações 
trigonométricas e o Teorema de Pitágoras. Geometria plana e espacial. Ângulos, perímetro, área e 
volume de figuras geométricas. Análise combinatória (princípio fundamental da contagem, 
permutações simples, arranjos simples e combinações simples) e probabilidade. Noções básicas de 
estatística. Gráficos e tabelas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
As alterações ocorridas nas legislações contidas no conteúdo programático serão consideradas para 
todos os fins aquelas publicadas até a data de divulgação do presente edital. 
 

AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

1 Legislação de Trânsito: 1.1 Determinações do CTB quanto a: Formação do condutor; Exigências 
para categorias de habilitação em relação ao veículo conduzido; Documentos do condutor e do 
veículo: apresentação e validade; Sinalização viária; Penalidades e crimes de trânsito; Direitos e 
deveres do cidadão; Normas de circulação e conduta; Regras gerais de estacionamento, parada e 
circulação. 1.2 Infrações e penalidades referentes a: Documentação do condutor e do veículo; 
Estacionamento, parada e circulação; Segurança e atitudes do condutor, passageiro, pedestre e 
demais atores do processo de circulação; Meio ambiente. 2 Direção defensiva: Conceito de direção 
defensiva; Condições adversas; Como evitar acidentes; Cuidados com os demais usuários da via; 
Estado físico e mental do condutor; Situações de risco. 3 Noções de Primeiros Socorros: Sinalização 
do local do acidente; Acionamento de recursos em caso de acidentes; Verificação das condições 
gerais da vítima; Cuidados com a vítima (o que não fazer). 4 Noções de Proteção e Respeito ao Meio 
Ambiente e de Convívio Social no Trânsito: O veículo como agente poluidor do meio ambiente; 
Regulamentação do CONAMA sobre poluição ambiental causada por veículos; Emissão de gases; 
Emissão de partículas (fumaça); Emissão sonora; Manutenção preventiva do veículo para 
preservação do meio ambiente; O indivíduo, o grupo e a sociedade; Diferenças individuais; 
Relacionamento interpessoal; O indivíduo como cidadão.  

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Administração: fundamentos e principais conceitos; conceitos de organização; burocratização e 
desburocratização; hierarquia; níveis administrativos; departamentalização e estrutura organizacional. 
Comunicações organizacionais: fundamentos e principais conceitos; eficácia nas comunicações 
administrativas; relatórios; cartas comerciais; mensagens eletrônicas; atendimento telefônico; 
atendimento ao público. Documentação e arquivo: conceituação e importância; sistemas, métodos e 
técnicas de arquivamento. Administração pública: conceitos, definição, princípios e classificação; 
atos e contratos administrativos; Lei Complementar no 101/2000. Código de ética do servidor público 
(Decreto no 1171/94). Noções básicas sobre licitações e contratos administrativos. Administração de 
materiais e patrimônio: fundamentos e principais conceitos; técnicas e métodos de controle de 
estoque; curva ABC. Legislação : Estatuto do Servidor de Ibiporã - Lei no 2.236/2008, Lei Orgânica 
do Município de Ibiporã. 
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CUIDADOR SOCIAL 

Constituição da República Federativa do Brasil, 1988 – Direitos Fundamentais. Declaração Universal 
dos Direitos Humanos. Declaração Universal dos Direitos das Crianças (UNICEF). Lei Orgânica da 
Assistência Social (Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993). Política Nacional de Assistência Social 
(Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) no 145, de 15 de outubro de 2004). 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução do CNAS no 109, de 11 de novembro 
de 2009). Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990). Estatuto do 
Idoso (Lei no 10.741, de 1º de outubro de 2003). Lei Maria da Penha (Lei no 11.340, de 7 de agosto de 
2006). Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-juvenil (PNEVSCA/SEDH/DCA, 
2002). Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária (CNAS/CONANDA). Política Nacional para a População em 
Situação de Rua (Decreto no 7.053, de 23 de dezembro de 2009). Plano Integrado do Enfrentamento 
ao Crack e outras Drogas (Decreto no 7.179, de 20 de maio de 2010). Noções sobre o Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE). Noções sobre Orientações Técnicas de Gestão 
do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil no SUAS. Noções sobre o Serviço de Acolhimento 
Institucional (MDS).  

EDUCADOR INFANTIL 

Documentos legais: LDB, ECA, Constituição. Documentos do MEC: PCNs de 1ª. a 4ª. série, 
Programa de formação de Professores alfabetizadores - PROFA; Programa Nacional de Biblioteca na 
Escola. Parte pedagógica: O trabalho com diferentes suportes de texto e com gêneros variados; 
planejamento educacional; o trabalho com projetos na escola; a organização do trabalho escolar: 
espaço, tempo e materiais; o trabalho com literatura na escola; o papel da biblioteca escolar; 
utilização de material didático pedagógico e o apoio nas atividades extra-curriculares; 
desenvolvimento de habilidades e capacidades relacionadas à leitura e à escrita; diversidade cultural; 
práticas pedagógicas de alfabetização e letramento; atendimento e acompanhamento às 
necessidades individuais. 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

Topografia; Mecânica dos Solos/Fundações; Materiais de Construção; Construção Civil; Concreto; 
Reservatórios de Acumulação e de Distribuição; Tipos de Captação; Cálculo de Potência de Bombas; 
Instalações Prediais de Água Fria e de esgotamento sanitário; Conhecimentos básicos de Meio 
Ambiente e Legislação Ambiental. Controle e acompanhamento de obras e serviços; Análise dos 
custos de empreendimentos; Medição de serviços (Lei no 8.666/93 referente à licitação de obras, 
contratação e fiscalização de serviços); Levantamento quantitativo, planejamento, cronograma físico-
financeiro; Orçamentos; Conhecimentos em softwares específicos em representação gráfica na área 
civil e planilhas. 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

1. Aspectos sobre biossegurança em geral. 2.Conhecimentos gerais de procedimentos de segurança, 
equipamentos e vidraria em laboratório. 3. Identificação e utilização de equipamentos de laboratório 
(autoclave,balanças, banho-maria, centrífugas, destiladores, estufas,microscópios, pHmetro e outros). 
4. Métodos de controle de infecção, desinfecção e esterilização, assepsia médico-cirúrgica e controle 
de doenças transmissíveis. 5. Técnicas de coleta de amostras laboratoriais. 6. Sistema Único de 
Saúde: Legislação, princípios e diretrizes. 7. Soluções: Tipos e preparo. Unidades de peso e de 
volume. Porcentagens, diluições e pesagens. 8. Microscopia de luz comum. (Princípios de 
funcionamento, utilização e preparo de lâminas). 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Saúde Pública: SUS – princípios e diretrizes; Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil; Programa 
de Saúde da Família; Norma Operacional Básica do SUS 01/1996; Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS 01/2002; Emendas Constitucionais no 29/2000 e no 51/2006 (Art. 196 a 200 da 
Constituição Federal); Lei no 8080, de 19/09/1990; Lei no 8142, de 28/12/1990 e Decreto no 7508, de 
28/06/2011; Educação em Saúde: conceitos básicos; Promoção de saúde e trabalho intersetorial; 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Técnicas radiográficas intrabucais. 
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Técnicas radiográficas extrabucais. Técnicas radiográficas de membros superiores e inferiores. 
Técnicas radiográficas de cabeça e pescoço. Técnicas radiográficas de tórax e abdômen. Materiais e 
equipamentos para radioterapia. Técnicas de radioterapia. Proteção do profissional e do paciente em 
radiologia e radioterapia. Orientações básicas aos pacientes na realização de exames radiográficos e 
radioterapia. Reações adversas e urgências no uso dos contrastes radiológicos. Biossegurança em 
Radiologia. Legislação em Radiologia.  

 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos informativos, narrativos e de ordem prática (ordens de 
serviço, memorandos, ofícios etc.). Reconhecimento da finalidade de textos de diferentes gêneros. 
Localização de informações explícitas no texto. Inferência de sentido de palavras e/ou expressões. 
Inferência de informações implícitas no texto. Interpretação de linguagem não verbal (tabelas, 
fotografias, charges, cartuns, tiras, gráficos, infográficos etc.). Noções fundamentais de estruturação 
da frase e do parágrafo como elemento de compreensão de texto. Reconhecimento das relações 
entre partes de um texto, identificando repetições ou substituições que contribuem para sua 
continuidade. Identificação de efeitos de ironia ou humor em textos variados. Reconhecimento de 
efeitos de sentido decorrentes do uso de pontuação, da exploração de recursos ortográficos, dentre 
outros. Identificação de diferentes estratégias que contribuem para a continuidade do texto. 
Vocabulário. Sinônimos e antônimos. Pontuação: principais funções e regras, bem como efeitos 
de sentido nos textos. Noções básicas dos verbos, substantivos, adjetivos, pronomes, artigos, 
preposições. Regras básicas de: crase, regência nominal e verbal, concordância nominal e 
verbal, acentuação e ortografia. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS  

Atualidades:  Tópicos relevantes e atuais (últimos 5 anos) de diversas áreas, tais como política, 
economia, sociedade, educação, segurança, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas vinculações 
históricas. 

 
MATEMÁTICA 
Operações com números inteiros, fracionários, decimais e reais. Múltiplos e divisores. Potenciação e 
Radiciação. Razão e proporção. Regra de três simples e composta. Porcentagem. Juros simples e 
desconto simples. Equações de 1o e 2o graus. Sistemas de equações lineares. Sistema de medidas 
de tempo, sistema métrico decimal (comprimento, massa e temperatura), sistema monetário 
brasileiro. Geometria plana e espacial. Ângulos, perímetro, área e volume de figuras geométricas. 
Relações trigonométricas no triângulo retângulo e o Teorema de Pitágoras. Conjuntos. Média 
aritmética e ponderada. Gráficos e tabelas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
No que se refere às alterações ocorridas nas legislações contidas no conteúdo programático, serão 
consideradas para todos os fins aquelas publicadas até a data de divulgação do presente Edital. 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Promoção, prevenção e proteção à saúde; Princípios e Diretrizes do SUS; Cadastramento familiar e 
territorial; Conceito de territorialização, micro-área e área de abrangência; Principais problemas de 
saúde da população e recursos existentes para enfrentamento dos problemas; Noções de ética e 
cidadania; Saúde da criança, adolescente; Instrumentos de avaliação de indicadores de saúde adulto 
e idoso; Sistema de informação da atenção básica - SIAB; Conceito da estratégia saúde da família; 
Visita domiciliar; Constituição de equipe da Saúde da família; Controle Social; Atribuições específicas 
do Agente Comunitário de Saúde - ACS; Objetivos da estratégia saúde da família; Aleitamento 
materno, saúde mental, violência intra-familiar; Dengue; Controle do Tabagismo; Cartão Nacional do 
SUS; Saúde da Mulher; Programa Nacional de Imunização; Bolsa Família; Tuberculose; Hanseníase; 
Programa Saúde na Escola. Noções de Informática: Conceitos e modos de utilização de aplicativos 
para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente Microsoft Office, BR Office. Sistemas 
operacionais: Windows e Linux. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
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aplicativos e procedimentos associados à internet e intranet. Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL (1ª A 4ª SÉRIE)  
Borracheiro; Condutor de Veículos; Coveiro; e Serralheiro. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão de textos com ou sem imagem. Ortografia: emprego das letras e dos acentos. 
Sinônimos e antônimos. Formação do feminino e do plural dos substantivos e adjetivos. Conjugação 
dos verbos regulares. Principais regras de concordância. Pontuação (ponto final, ponto de 
interrogação e ponto de exclamação). 
 
CONHECIMENTOS GERAIS  

Atualidades:  Tópicos relevantes e atuais (últimos 5 anos) de diversas áreas, tais como política, 
economia, sociedade, educação, segurança, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas vinculações 
históricas. 

 
MATEMÁTICA 
Sistema de numeração decimal. Operações com números naturais e números racionais positivos 
(representação fracionária e decimal). Múltiplos e Divisores. Porcentagem. Identificação de figuras 
planas e espaciais. Sistema de medidas de tempo, sistema métrico decimal (comprimento, massa e 
temperatura), sistema monetário brasileiro. Gráficos e tabelas. 

 




